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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026  
LEI 14.133/21 

 
Processo Administrativo: n° 184/2025 

 
RESUMO DOS DADOS 

 
DATA DA SESSÃO: 18/06/2026 
HORÁRIO DE ABERTURA: 10h00 (horário de Brasília-DF). 
LOCAL: www.licitanet.com.br 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por LOTE 
 
COM COTA AMPLA CONCORRÊNCIA: Sim, Lote 01 – (Itens 01 a 06)  
 
COM COTA EXCLUSIVA MEI/ME/EPP: Sim, Lote 02 – (Itens 07 e 08) 
                Lotes 03 a 43 (unitários) 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 261.850,03 (Duzentos e sessenta e um 
mil, oitocentos e cinquenta reais com três centavos). 
 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Contrato/Empenho 
 
EMAIL PARA CONTATO: comprascamaracacoal@gmail.com 
 
DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, Resolução nº 01/2024. 
 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:  
www.licitanet.com.br e transparencia.cacoal.ro.gov.br/portaltransparencia/15/licitações 
 
  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. A Câmara Municipal de Cacoal, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pela 
Portaria nº 64/GP/2025, com sede na Rua Pres. Médici, 1849 – Cx. Postal 118 – CEP 
76.963-620 – 🕾 Whatsapp (69) 9 9959-8184, na cidade de Cacoal, Estado de Rondônia, 
torna público que, devidamente autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal, na 
forma do disposto no processo administrativo nº 184/2025, que no dia, hora e local 
indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, MENOR PREÇO julgado pelo menor valor POR LOTE, realizado por 
meio da internet, no site: www.licitanet.com.br. 
 

2. INFORMAÇÕES E ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

Data da Abertura: 18/06/2026  

HORÁRIO DE ABERTURA: 10h00 (horário de Brasília-DF). 

Local: No endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS  

 

Endereço: R. Presidente Médici, 1849 - Jardim Clodoaldo, Cacoal – RO, 76963-620 

Agente de Contratação/Pregoeiro:  WILLIAM NAILOR GOMACK DE OLIVEIRA 

E-mail: comprascamaracacoal@gmail.com 

Fone: (69) 99959-8184 

 

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação, poderão ser acessadas 
gratuitamente nos sites:  

https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/15/licitacoes  
www.licitanet.com.br 

 

3. CONDIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/15/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as 
constantes do Edital. 
 
3.3. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Câmara Municipal de Cacoal – 
Rondônia, com certificação digital. 
 
3.4. Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário 
oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descritos em contrário. 
 
4. DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
4.1. O certame será regido pela Resolução nº 01/2024, subsidiariamente pela Lei nº 
14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/2019, do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11/09/1990, pela Lei Complementar nº 123/2006 e nº 
147/2014, e pelo disposto no presente edital. 
 
5. DO OBJETO 
 
5.1. O objeto da presente licitação é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, 
VÍDEO E IMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE 
COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL", conforme quantidades, 
condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 
 
6.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber: 
 
a) No presente certame, os itens destinam-se à COTA EXCLUSIVA ME/EPP, tendo 
participação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou, ainda, 
Microempreendedor Individual (MEI), conforme disposto nos artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 3.696/2016 
e suas alterações e ainda, COTA AMPLA CONCORRÊNCIA, abrangendo todos os 
licitantes conforme Anexo I – Termo de Referência do presente edital. 
 
6.2 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, os interessados 
cujo objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br. 

http://www.licitanet.com.br/
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6.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais 
(intransferíveis), obtidos junto à LICITANET. 
 
6.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, observados a data e o 
horário limite estabelecidos. 
 
a) O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os planos disponíveis na 
plataforma de execução: www.licitanet.com.br. 
 
b) O licitante poderá promover sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, bem como para cadastramento da proposta inicial de preços. 
 

6.3 A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico, nos termos 
firmados com a Câmara Municipal de Cacoal. 
 
6.4 A ME, EPP, MEI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha 
técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 
prioridade no desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
6.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo. 
 
6.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Câmara Municipal de Cacoal/RO, 
em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, ou por sua eventual 
desconexão. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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6.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme art. 14 
da Lei nº 14.133/2021: 

 
I. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

i. O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção (conforme § 4º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021); 
 

IV) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou 
com agente público que atue na licitação, na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
 
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas 
à de escravo, ou contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
VII) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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VIII) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência, sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
IX. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
X. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Cacoal. 
 

6.9. A participação na sessão pública pela internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
 
6.10. Todas as cópias de documentos apresentados serão consideradas originais, nos 
termos do Decreto Municipal nº 6.723/2018, art. 1º, § 2º. 
 
6.11. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
6.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
a proposta de preços e os documentos de habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional. 
 
6.13. Quaisquer documentos necessários à participação no certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
6.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitido no Edital. Admite-se o uso de fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 
 
6.15. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
 
6.16. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.17. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Municipal nº 
3.696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
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7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS  
 
7.1. Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos 
decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, bem como as 
informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, por meio do sistema LICITANET ou 
ainda via e-mail: comprascamaracacoal@gmail.com. 
 
7.2. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio, sob pena de não produzir efeito, pelo telefone (0XX69) 9 9959-8184, ou ainda 
mediante protocolo do original junto à Diretoria de Compras e Contratos, no horário das 
07h30 às 13h30 (horário local), de segunda a sexta-feira, situada na Rua Pres. Médici, 
nº 1849, Jardim Clodoaldo – Cacoal – RO. 
 
7.3. O licitante deverá mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo 
licitatório. 
 
7.3.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 
7.4. Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, os pedidos de impugnação ao edital 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, por meio do sistema LICITANET 
ou ainda via e-mail: comprascamaracacoal@gmail.com, dentro do horário de 
expediente da Câmara Municipal de Cacoal, das 07h30 às 13h30 (horário local). 
 
7.5. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro, sob pena 
de não produzir efeito, pelo telefone (0XX69) 9 9959-8184, ou ainda, mediante protocolo 
do original junto à Diretoria de Compras e Contratos, no horário das 07h30min às 
13h30min (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, situada na Rua Pres. 
Médici, nº 1849, Jardim Clodoaldo – Cacoal – RO. 
 
7.6. O licitante deverá mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo 
licitatório. 
 
7.6.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

mailto:comprascamaracacoal@gmail.com
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7.6.2. A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada, preferencialmente, 
via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do 
sistema eletrônico no site LICITANET, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para 
obtenção das informações prestadas. 
 
7.6.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 
da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” por meio do site www.licitanet.com.br. 
 
8.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará exclusivamente por meio do 
Home Broker, devendo manifestar, em campo próprio da plataforma eletrônica, o pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 
 
8.3. O acesso do licitante ao Pregão Eletrônico, para fins de encaminhamento de 
proposta de preços e lances sucessivos, somente será possível mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 6.2.2. 
 
8.4. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer Pregão Eletrônico, 
salvo quando suspensos por inadimplência junto à LICITANET – Licitações On-line, ou 
cancelados por solicitação do próprio licitante. 
 
8.5. A manutenção ou alteração da senha de acesso será realizada mediante solicitação 
do licitante junto ao Atendimento On-line (chat) do site LICITANET – Licitações On-
line, sendo a nova senha enviada para o e-mail cadastrado de forma imediata. 
 
8.6. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (34) 3014-6633,  (34) 99678-7950,  (34) 99807-6633, ou pelo e-mail: 
contato@licitanet.com.br. 
 
8.7. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
8.8. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, inclusive no caso de transações realizadas por seu 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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representante. Não caberá ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Cacoal/RO 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
8.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal, bem como a presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão, na forma eletrônica. 
 
8.10. Para que possam participar do presente Pregão como ME, EPP ou MEI, bem como 
usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, é necessário que o licitante, no campo próprio fornecido pelo sistema, 
manifeste expressamente que cumpre plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
9.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho definidos neste Edital. 
 

9.1.1. Quando o julgamento for por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens 
de seu interesse. 
 
9.1.2. Quando o julgamento for por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens 
do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta referente àquele lote. 
 
9.1.3. Quando o julgamento for Global, o licitante deverá cotar todos os itens 
licitados, sob pena de invalidação da proposta. 

 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, até o horário limite da Sessão 
Pública descrito no preâmbulo deste Edital, a proposta contendo a descrição do 
objeto ofertado e o preço, juntamente com os documentos de habilitação exigidos. 
 
10.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
 I. Valor unitário e total dos itens; 
 II. Marca; 
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 III.Fabricante; 
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, 
quando aplicável: modelo, prazo de validade ou garantia, número de registro ou 
inscrição do bem no órgão competente. 
 

10.3. A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da 
sessão pública. 
 
10.4. O envio da proposta ocorrerá por meio do uso da chave de acesso e senha, 
pessoais e intransferíveis. 
 
10.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos de habilitação e a conformidade da proposta com as exigências do Edital. 
 
10.6. A falsidade da declaração referida no item anterior sujeitará o licitante às sanções 
administrativas, conforme previsto no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 
nas seguintes hipóteses: 
 
10.6.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.6.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, declarar falsamente as 
condições de participação ou o enquadramento como ME/EPP ou participar de conluio 
com outros fornecedores, em qualquer fase do procedimento, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
10.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até o momento da abertura da sessão pública. 
 
10.8. Na etapa de apresentação da proposta, não haverá ordem de classificação das 
propostas, que ocorrerá apenas após os procedimentos de disputa e julgamento. 
 
10.9. O registro da proposta de preços no sistema LICITANET implicará plena 
aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
10.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública, sendo responsável por quaisquer prejuízos decorrentes da 
perda de negócios em razão da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
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10.11. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema 
LICITANET e aquelas constantes do Anexo I – Termo de Referência, prevalecerão as 
do Termo de Referência. 
 
10.12 Na proposta de preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 
todos os insumos e encargos, tais como: despesas com mão de obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
 
11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1. A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme 
descrito no preâmbulo deste Edital, e em conformidade com o estabelecido, o Pregoeiro 
abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as 
quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas neste Edital. 
 
11.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “Cadastro de 
Proposta” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 
seus Anexos (podendo, ainda, ser analisada pelo órgão requerente), desclassificando, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
 
11.3. Os lances serão realizados em conformidade com o art. 56, incisos I e II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, no modo de disputa aberto ou aberto e fechado, conforme 
definido e cadastrado no sistema da plataforma LICITANET. 
 
11.4. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o Pregoeiro deverá justificar, por meio do sistema, e então 
desclassificar a proposta. 
 
11.4.1. O proponente que encaminhar proposta com valor inicial manifestamente 
inexequível e não honrar a oferta encaminhada terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. 
 
11.4.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será 
assegurado ao licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa, podendo o mesmo 
esclarecer a composição do preço ou apresentar justificativas complementares, 
conforme § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando durante a 
fase de lances, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro. 
 
11.6. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, única e exclusivamente pela 
internet, no site www.licitanet.com.br, conforme previsto neste Edital. 
 
11.7. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os itens e/ou lotes cotados, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do recebimento, horário de registro e valor. 
 
11.8. Assim como na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, 
os lances observarão as seguintes condições: 
 
11.8.1. Serão aceitos apenas lances em moeda corrente nacional (R$); 
 
11.8.2. Os valores unitários e totais deverão ter, no máximo, duas casas decimais, 
conforme as quantidades constante no Anexos I - Termo de Referência. 
 
11.8.3. Caso a fase de lances seja encerrada e a licitante apresente valor em desacordo 
com as exigências, o Pregoeiro poderá convocá-la via chat para atualizar o lance ou, 
caso permaneça inerte, proceder à atualização automática dos valores, 
arredondando-os para menos. 
 
11.9. A abertura da fase de lances será feita pelo Pregoeiro, sendo o sistema 
LICITANET responsável pelo encerramento com prazos aleatórios e adicionais, 
conforme definido no modo de disputa indicado no item 11. 
 
11.10. Os licitantes poderão apresentar lances menores e sucessivos, observando o 
horário e as regras de aceitação do sistema. 
 
11.12. O licitante somente poderá ofertar lance inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao seu último lance registrado, observando, quando for o caso, o 
intervalo mínimo exigido entre lances. 
 
11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. Prevalecerá aquele que 
for registrado primeiro no sistema. 
 
11.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
menor valor de lance registrado, sendo vedada a identificação do licitante autor do 
lance. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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11.15. Em caso de lance equivocado, decorrente de erro de digitação ou outro motivo, 
caberá ao licitante excluir o lance em prazo hábil, sob pena de desclassificação por 
não honrar a oferta. 
 
11.16. Em caso de lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente pelo sistema, podendo o lance ser excluído, confirmado ou reformulado pelo 
licitante. 
 
11.16.1. A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, 
conforme disponibilizado pelo sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do 
item/lote. 
 
11.16.2. O proponente que ofertar lance aparentemente inexequível durante o 
encerramento aleatório, e não o excluir ou reformular por falta de tempo hábil, será 
desclassificado na fase de aceitabilidade, caso não honre a proposta apresentada. 
 
12. DO MODO DE DISPUTA 
 
12.1. No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do 
Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
12.2. Modo de Disputa Aberto (Inciso I, art. 31 do Decreto nº 10.024/2019) – A etapa 
de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

12.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo de 
R$ 0,01 (um centavo) inferior ao valor do último lance. 
 
§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver novos lances enviados durante o 
período de prorrogação. 
 
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no 
§1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no §1º, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de lances, visando a obtenção do melhor preço, 
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conforme previsto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024/2019, 
mediante justificativa. 
 

12.3. Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, art. 31 do Decreto nº 10.024/2019) 
– A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 

§1º Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
§2º Encerrado o prazo de que trata o §1º, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% superiores possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 
 
§3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições do §2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado, também em até cinco minutos, 
e sigiloso até o encerramento. 
 
§4º Encerrados os prazos dos §§2º e 3º, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
 
§5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §§2º e 3º, 
haverá reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar novo lance final e fechado, em até 
cinco minutos, sigiloso até o encerramento, observando-se, após esta etapa, o 
disposto no §4º. 
 
§6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe 
de apoio e mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, conforme 
§5º. 
 

13. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 
13.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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13.1.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
13.1.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da comunicação do fato aos participantes, por meio do chat de 
mensagens na plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), utilizada para divulgação 
do certame. 
 
14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP/MEI’s NO ÂMBITO MUNICIPAL 
 
14.1. Na disputa de itens de participação exclusiva ou cotas reservadas para 
ME/EPP/MEI, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
14.1.1. Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual sediadas 
local, regional ou estadualmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
 
14.1.1.1. Aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas ME’s, EPP’s ou MEI’s sediadas local, regional ou estadual sejam iguais ou até 10% 
superiores ao menor preço. 
 
14.1.1.2. Nos termos da Lei Municipal nº 4.350/PMC/2019, nos itens destinados às 
ME/EPP/MEI, o critério de preferência será oferecido: 
 

I. Primeiramente às ME’s, EPP’s ou MEI’s sediadas localmente; 
 

II. Diante da não contratação, o benefício será concedido às ME’s, EPP’s ou MEI’s 
sediadas regionalmente; 
 

III. Diante da não contratação, o benefício será concedido às ME’s, EPP’s ou MEI’s 
sediadas no Estado. 

 

14.1.2. Para efeito do item anterior, considera-se: 
 

I. Local: ME’s, EPP’s e MEI’s sediados no município de Cacoal; 
 

II. Regional: ME’s, EPP’s e MEI’s sediados na microrregião de Cacoal, conforme 
definido pelo IBGE, composta pelos seguintes municípios: Alta Floresta D’Oeste, 

http://www.licitanet.com.br/
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Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, Espigão D’Oeste, Ministro Andreazza, 
Novo Horizonte do Oeste, Rolim de Moura e Santa Luzia D’Oeste. 
 

III. Estadual: ME’s, EPP’s e MEI’s sediados nos demais municípios do Estado de 
Rondônia. 
 

14.1.3. Nas licitações a que se refere o item anterior, a prioridade será aplicada apenas 
na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
14.1.4. Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação 
prevista neste item somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada local ou regionalmente, ou for um consórcio ou sociedade de 
propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
 
15. DO DESEMPATE 
 
15.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver 
licitante que atenda às primeiras hipóteses. 
 
15.1.1. Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de 
lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória, caso 
não tenha sido retirada. (Art. 26, §6º do Dec. 10.024/2019). 
 
15.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
15.2.1. Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de 
pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
15.3. Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas 
mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
15.4. Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que, após o exercício de 
preferência, esteja configurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa final 
entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme 
estabelecido no instrumento convocatório. 
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15.5. Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
 

I. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde 
que haja sistema de avaliação instituído; 
 

II. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
 

III. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
15.6. Caso a regra prevista no §1º não solucione o empate, será dada preferência: 
 

I. A empresas estabelecidas no território do Município; 
II. A empresas brasileiras; 

III. A empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. A empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

15.7. Caso a regra prevista no §2º deste artigo não solucione o empate, será realizado 
sorteio. 
 
16. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 
16.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
16.2. Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o pregoeiro 
examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, 
apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços, bem como se o valor unitário e 
total encontram-se com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 
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16.2.1. O pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo setor responsável. Vide art. 59, 
inciso III da Lei 14.133/21. 
 
16.2.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência. Caso a licitante divirja com 
o exigido, o pregoeiro poderá convocar para atualização do referido valor e/ou realizar a 
atualização dos valores, arredondando-os para menor automaticamente, caso a 
licitante permaneça inerte. 
 
17. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
17.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar o envio da Proposta de Preços, 
observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto 
Federal 10.024/2019. 
 
17.2. A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, 
de forma justificada. 
 
17.3. O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da 
Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
 
17.4. Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema 
LICITANET em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório. 
 
17.5. A Proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade 
mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega. 
 
17.6. O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração 
dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos. 
 
17.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 
e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006). 
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17.8. A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração 
da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de 
correção. 
 
17.9. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital. 
 
17.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
17.11. A desistência em apresentar lance implicará a licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado. 
 
17.12. O pregoeiro poderá solicitar prospecto/folder/catálogo/encartes/folhetos 
técnicos ou links oficiais do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item 
ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou 
do prazo estipulado. 
 
17.13. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos 
nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções 
necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes 
disposições: 
 

17.13.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica 
e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último. 
 
17.13.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos 
subtotais, mantendo os preços unitários e alterando, em consequência, o valor da 
proposta. 

 
17.14. Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou 
preenchimento, o(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de solicitar a correção da proposta. 
 
18. A DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
18.1. A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante 
no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital. 
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18.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação 
especificada neste Edital. 
 
18.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular na data marcada 
para abertura das propostas. 
 
18.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
18.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da 
seguinte forma: 
 
 I – Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome 
da matriz; 
 
 II – Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, 
exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 
 
 III – Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da 
fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, 
matriz e filial. 
 
18.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, 
caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações 
acima, ou quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, 
sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações 
inverídicas. 
 
19. DA HABILITAÇÃO 
 
19.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação 
elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, 
conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 
19.1.1. A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual 
período, de forma justificada. 
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19.1.2. O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus 
da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
 
19.2. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 
e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006). 
 
19.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a 
legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços. 
 
19.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de 
habilitação. 
 
19.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o 
proponente INABILITADO. 
 
19.6. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos 
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via 
online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de 
sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a 
apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação. 
 
19.7. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos 
como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a 
Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias 
para as demais. 
 
19.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
19.9. Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a 
condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a 
possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à 
regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 
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19.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
19.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
19.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 
2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de 
Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
19.13. A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no 
sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. 
Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com 
data mais recente. 
 
19.14. Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos 
documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências 
editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo 
de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros 
considerados pertinentes. 
 
19.15. Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco 
objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua 
em ramo pertinente ao objeto da presente licitação. 
 
19.16. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de 
Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
20. DOS RECURSOS 
 
20.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) 
minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão 
ENTRAR COM/RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer. 
 
20.3. A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao 
resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a 
adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 
20.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes 
não serão recebidos. 
 
20.5. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, conforme previsto no § 
2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da mesma Lei, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 
 
20.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria de Compras e Contratos, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse 
período, fazê-los subir, devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo 
prazo. 
 
20.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
20.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
 
20.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
sala da Diretoria de Compras e Contratos, no Município de Cacoal – RO, no endereço 
mencionado anteriormente. 
 
21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido 
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 
respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela 
autoridade competente. 
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21.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
(Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §2º) 
 
21.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §3º) 
 
21.4. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 
haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições 
do pedido, justificadamente. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §4º) 
 
21.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada 
no Sistema Eletrônico www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade previstas na legislação pertinente. 
 
21.6. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e 
efetuada pela Autoridade Competente. 
 
21.7. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e 
será realizada depois da adjudicação. 
 
21.8. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser 
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 
21.9. Independentemente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o 
objeto deste Pregão será adjudicado POR LOTE ao licitante vencedor. 
 
22. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR 
 
22.1. A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento do 
contrato e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária. 
 
22.2. A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela 
adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo 
contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. 
Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações 
necessárias durante a vigência contratual. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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22.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data 
de confirmação do recebimento do e-mail. 
 
22.4. A adjudicatária localizada na cidade de Cacoal-RO poderá facultativamente 
entregar na sede da Câmara Municipal de Cacoal, localizada à Rua Pres. Médici, 1849, 
Jardim Clodoaldo – Cacoal – RO. 
 
22.5. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a 
remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária. 
 
22.6. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 
através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na 
proposta ou documentos apresentados pelo contratado. 
 
22.7. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 
sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 
término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 
 
22.8. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (§ 2º do art. 90 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
22.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
22.10. Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos 
licitantes aceitar a contratação nos termos do item 22.8, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

I. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; 

 
II. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
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22.11. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo informado, durante a 
vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, 
sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente (§ 
5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
23.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da 
aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária: 

 
Classificação Funcional Programática: 01.001.01.031.0002.2.001 - Gestão 
Administrativa - CMC;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

  4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente; 
   3.390.39.00 – Serviços de Terceiros - PJ. 

     
 
24. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
24.1. O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme 
especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta 
apresentada, independentemente de transcrição, prevalecendo, em caso de divergência, 
as especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório. 
 
24.2. Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de 
preços, se pertinentes e aceitas pela Administração, poderão ser acrescentadas à 
contratação, passando a constituir-se obrigação para o contratado. 
 
24.3. A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como 
os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o 
inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
 
24.4. Fica vedada a transferência ou cessão do contrato. 
 
24.5. É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação 
parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração. 
 
24.6. Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a 
execução do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas 
pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório. 
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24.7. O contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, 
no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem 
que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido 
no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
24.8. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de 
acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
25. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS 
 
25.1. Durante o prazo de vigência do Contrato, os preços serão irreajustáveis. Ao final 
da vigência contratual, caso decidido pela sua prorrogação, os reajustes serão corrigidos 
com base no índice IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado) da Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que venha a substituí-lo. 
 
25.2. A data-base será vinculada à data do orçamento estimado conforme previsto no 
§7º do art. 25 e no §3º do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
 
25.3. Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada 
contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre 
o valor devido atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data 
do efetivo pagamento. Os valores serão calculados – mediante apresentação de nota 
fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: EM = Encargos moratórios; I = Índice de compensação financeira; N = Número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso. 
 
25.4. Fica garantido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos casos de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de riscos 
estabelecida no contrato. 
 
25.5. A prorrogação dos prazos de entrega dos contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços obedecerá ao previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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26.1. Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº 14.133/21, o objeto da 
presente licitação será recebido: 
 

26.1.1. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo 
servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de 
Recebimento Provisório; e 
 
26.1.2. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a 
verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal do 
contrato (ou comissão). 

 
26.2. Em conformidade com o §1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma 
incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo 
de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei 
de Licitações. 
 
26.3. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
reparado, corrigido ou substituído conforme descrito no Termo de Referência, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a 
situação. 
 
26.4. Caso o objeto seja rejeitado, o termo de recebimento provisório perderá todos os 
efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 
26.5. Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro 
do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados 
e, em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 
 
26.6. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, 
mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado 
esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com base no que dispõe o art. 
155 da Lei nº 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme disposto no 
art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o 
contraditório e a ampla defesa. 
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26.7. O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de 
ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo contratado, à vista da 
fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários. 
 
26.8. O pagamento será efetuado de acordo com o Termo de Referência, contado a partir 
da apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
26.9. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 
bancária. 
 
26.10. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do contratante, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 
 
26.11. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação 
no certame. 
 
26.12. Facultado à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos 
requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões. 
 
26.13. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do 
Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, 
com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo 
para o pagamento será interrompido até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para 
a Câmara Municipal de Cacoal. 
 
26.14. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de 
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo 
contratado. 
 
26.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos casos de: 
 

a) Existência de qualquer débito para com o contratante; e 
b) Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
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26.16. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, 
na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a 
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de construção civil. 
 
27. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
27.1. As sanções e penalidades serão aplicadas à contratada, conforme o previsto na 
legislação vigente e no Termo de Referência, em razão de infrações cometidas durante 
a execução contratual. 
 
28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 
como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 
 
28.2. A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não 
sendo a Câmara Municipal de Cacoal-RO, em qualquer hipótese, responsável pelos 
mesmos, independentemente do resultado da licitação. 
 
28.3. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá 
proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o 
correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado, em sendo o caso, 
adiar a data do recebimento das documentações e propostas. 
 
28.4. As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas 
pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se 
constituírem fontes de recursos financiadores. 
 
28.5. A critério da Câmara Municipal de Cacoal-RO, esta licitação poderá: 
 

28.5.1. Ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
28.5.2. Ser revogada, a juízo da Câmara Municipal de Cacoal, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 



 

 
Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

Rua Presidente Médici, 1849 – Telefone (69)3441-5454/0893 
Cep.: 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/          

 
28.5.3. Ter a data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da 
Administração. 

 
28.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
 

28.6.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, seguindo o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
28.6.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior. 
 
28.6.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
28.7. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, 
farão parte integrante do contrato como se nele estivessem transcritos, ressalvado o 
valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado. 
 
28.8. Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos 
documentos em virtude de não prejudicar o interesse público. 
 
28.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
28.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
 
28.12. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicará 
direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto. 
 
28.13. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento, prevalecerá o menor preço 
escrito, todos devidamente registrados em Ata. 
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28.14. Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em 
seus Anexos, prevalecerá pela seguinte ordem: Edital, Termo de Referência, Minuta do 
Contrato e, por último, demais anexos. 
 
28.15. Em caso de divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no 
ANEXO III (Estimativa de Custos). 
 
28.16. Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
28.17. Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro 
fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 
 
28.18. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
28.19. Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma 
e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
28.20. Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30min às 
13h30min (horário local), pelo telefone (069) 9 9959-8184, ou na Diretoria de Compras e 
Contratos. 
 
29. ANEXOS 
 
29.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
 
 
ANEXO I - Termo de Referência (TR/ETP/MR/Declaração de Conhecimento);  
ANEXO II - Condições para Habilitação;  
ANEXO III - Quadro Estimativa de Custos;  
ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial;  
ANEXO V  - Modelo de Declaração Conjunta;  
ANEXO VI -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VII – Minuta do Contrato. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 184/2025 

 
1.​ INTRODUÇÃO 
1.1 este documento foi elaborado com base em uma análise de viabilidade técnica e econômica, 
considerando diferentes estratégias de contratação. Ele contém os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação de maneira 
clara, permitindo a avaliação de custos, definição de métodos, prazos de execução e garantindo a 
transparência e legalidade do processo. 
1.2 O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 - 
Lei de Licitações e Contratos, bem como com a Resolução Nº 01/CMC/2024, que regulamenta a 
referida lei no âmbito desta Câmara Municipal. 
2.​ DO OBJETO/OBJETIVO 
2.1. DO OBJETO 
2.1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada por meio do SISTEMA DO REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACOAL, visando assegurar a adequada transmissão das sessões plenárias, eventos institucionais 
e demais atividades oficiais do Poder Legislativo Municipal, garantindo, ainda, o suporte 
necessário às atividades administrativas e operacionais desenvolvidas pelo setor.  
 
2.2. DO OBJETIVO  
2.2.1.  Promover a modernização tecnológica da Câmara Municipal de Cacoal, assegurar maior 
confiabilidade e qualidade técnica das transmissões oficiais, fortalecer a transparência 
institucional, ampliar o acesso da sociedade às informações públicas e proporcionar condições 
adequadas ao desempenho das atividades legislativas e institucionais desenvolvidas pela Diretoria 
de Comunicação.  
 
2.3. DAS ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES 
2.3.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, não se 
enquadrando como bem de luxo. 
2.3.2. O Lote 01 será destinado à ampla participação, assegurado o tratamento favorecido às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 
(MEI), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
2.3.3. O Lote 02 e os itens 09 a 49 serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 
(MEI), conforme arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal nº 3.696/2016. 
2.3.4. Os modelos indicados possuem caráter meramente referencial, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores, vedada a restrição de marca, nos termos do art. 41 da Lei nº 
14.133/2021. 
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LOTE 01 (ITENS 01  A 06) – AMPLA CONCORRÊNCIA  

LOTE 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UNID. QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

01 CÂMERA PTZ NDI 4K 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CÂMERA PTZ PROFISSIONAL COM SENSOR DE IMAGEM 
CMOS DE, NO MÍNIMO, 1/1,8”, RESOLUÇÃO EFETIVA 
MÍNIMA DE 8,42 MEGAPIXELS (3840 X 2160 – 4K UHD). 
DEVE SUPORTAR SAÍDA DE VÍDEO HDMI EM 
RESOLUÇÕES 4K ATÉ 60 FPS E FULL HD (1080P/I) NAS 
TAXAS 60/50/59.94/30/29.97/25 FPS, BEM COMO 
SAÍDA 3G-SDI EM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1080P ATÉ 60 
FPS. 
ZOOM ÓPTICO MÍNIMO DE 20X, ÂNGULO DE VISÃO 
HORIZONTAL APROXIMADO ENTRE 60,7° E 3,5°, COM 
ABERTURA MÁXIMA VARIÁVEL ENTRE F/1.58 E F/3.95 
OU SUPERIOR. 
COMPRESSÃO DE VÍDEO NOS PADRÕES H.264 E H.265. 
DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 255 POSIÇÕES DE 
PREDEFINIÇÃO (PRESETS) E VELOCIDADE DE 
MOVIMENTO AJUSTÁVEL COM FAIXA MÍNIMA DE PAN 
ENTRE 1,7° E 100° POR SEGUNDO E TILT ENTRE 1,7° E 
69,9° POR SEGUNDO. 
COMPATÍVEL COM PROTOCOLOS DE CONTROLE IP, IR, 
NDI, PELCO-D, PELCO-P, RS-232, RS-485 E VISCA. 
DEVE POSSUIR SUPORTE A ALIMENTAÇÃO POE (POWER 
OVER ETHERNET) E FONTE DC 12V, ALÉM DE RECURSO 
DE AUTO-TRACKING INTEGRADO. 
  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ NDI 4K ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

UND 05 R$ 15.493,75 R$ 77.468,75 



 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

Rua Presidente Médici, 1849 – CEP.: 76963-620 – Cacoal – RO.   -   Www.cacoal.ro.leg.br 

02 CONTROLE PTZ 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONTROLADOR PROFISSIONAL PARA CÂMERAS PTZ, 
COM CAPACIDADE DE CONTROLE SIMULTÂNEO DE ATÉ 
10 (DEZ) CÂMERAS, COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS 
VISCA, PELCO-P/D, UDP E VISCA OVER IP. 
DEVE POSSUIR INTERFACES MÍNIMAS RS-422/485, 
RS-232, LAN (ETHERNET), JEITA TIPO 4 E MICRO USB. 
EQUIPADO COM JOYSTICK DE 2 (DOIS) EIXOS PARA 
CONTROLE DE MOVIMENTO PTZ, ALÉM DE CONTROLES 
DEDICADOS PARA AJUSTE DE ZOOM E DEMAIS FUNÇÕES 
OPERACIONAIS DA CÂMERA. 
DEVE POSSUIR CONTROLES PARA AJUSTE DE FOCO NOS 
MODOS AUTOMÁTICO E MANUAL, BEM COMO AJUSTE DE 
VELOCIDADE DE MOVIMENTAÇÃO PTZ COM, NO MÍNIMO, 
7 (SETE) NÍVEIS. 
COMUNICAÇÃO SERIAL CONFIGURÁVEL COM BAUD 
RATES DE 2400, 4800, 9600, 19200 E 38400 BPS, COM 8 
BITS DE DADOS E 1 BIT DE PARADA. 
ALIMENTAÇÃO POR FONTE DC 12V E/OU POE+.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ CONTROLLER MINI ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser preferencialmente do 
mesmo fabricante da câmera PTZ ofertada ou 
compatível com o modelo apresentado. 

UND 01 R$ 3.726,97  R$ 3.726,97  

03 SUPORTE DE PAREDE PARA CÂMERAS PTZ COM 
PARAFUSOS E BUCHAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

PARAFUSOS E BUCHAS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO 
DE 3MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA, 
SUPORTA CÂMERAS COM PESO IGUAL OU INFERIOR A 5 
KG 06 DIMENSÕES: LARGURA: 150MM ALTURA: 132 MM 
PROFUNDIDADE: 188 MM OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA 
CÂMERA: 55 X 7 MM 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 05 R$ 510,00 R$ 2.550,00 
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04 SUPORTE DUPLO PARA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS PTZ 
NO TETO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SUPORTE DUPLO PARA CÂMERAS PTZ, COMPOSTO POR 
BARRA PRINCIPAL METÁLICA REFORÇADA, EQUIPADA 
COM DOIS SUPORTES TIPO “L” DUPLO, CONSTITUÍDOS 
POR DUAS PLACAS QUADRADAS PERFURADAS, 
ADEQUADOS PARA FIXAÇÃO DAS CÂMERAS. A BASE DE 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DEVE SER EM ÂNGULO DE 90°, 
PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO NO TETO, PERMITINDO 
FIXAÇÃO SEGURA DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA EXISTENTE. A ESTRUTURA DO SUPORTE 
DEVE SER FABRICADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO. A FIXAÇÃO DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVE SER REALIZADA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES, ENQUANTO A FIXAÇÃO 
DAS CÂMERAS PTZ AO SUPORTE DEVE UTILIZAR 
PARAFUSOS APROPRIADOS E COMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. O SUPORTE DEVE SUPORTAR CÂMERAS 
COM PESO INDIVIDUAL IGUAL OU INFERIOR A 5 KG. AS 
DIMENSÕES DO SUPORTE TIPO “L” SÃO: LARGURA DE 
150 MM, ALTURA DE 132 MM E PROFUNDIDADE DE 188 
MM, COM FURAÇÃO TIPO OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA 
CÂMERA MEDINDO 55 X 7 MM. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 R$ 1.133,50 R$ 1.133,50 

05 SWITCH DE MESA GIGABIT POE DE 8 PORTAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
8 PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS; 
LARGURA DE BANDA BACKBOUND: 16GBPS; 
TABELA DE ENDEREÇAMENTO MAC: 4K; 
TAMANHO DE BUFFER: 1.5MBITS; 
QUANTIDADE DE VENTOINHAS: 1; 
EQUIPADO COM 8 PORTAS POE+ PARA TRANSFERIR 
DADOS E ENERGIA POR UM ÚNICO CABO; 
COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS IEEE 802.3AF/AT; 
SUPORTA PADRÃO POE+ COM CAPACIDADE TOTAL DE 
ENERGIA DE 126W E ATÉ 30W POR PORTA; 
DESIGN PLUG AND PLAY, SEM NECESSIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO;​
FUNÇÃODE PRIORIDADE; ENDEREÇO MAC COM 
AUTO-LEARNING E AUTO-AGING; CONTROLE DE FLUXO 
IEEE802.3X PARA MODOS FULL-DUPLEX E 
HALF-DUPLEX; 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 R$ 1.567,18  R$ 1.567,18   
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06 SERVIÇO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
ATIVAÇÃO DOS ITENS 01 A 05 DO LOTE 01 
 
Orientações Gerais:  
O serviço compreende a instalação e configuração de 
câmeras PTZ e seus suportes, conforme projeto em anexo, 
incluindo a passagem, organização e conectorização do 
cabeamento estruturado na infraestrutura existente 
(eletrocalhas), a configuração de switches e da mesa 
controladora, bem como a orientação aos servidores 
responsáveis pelo manuseio do sistema quanto à 
operação básica dos equipamentos, garantindo a plena 
integração e funcionamento do sistema. A CONTRATADA 
deverá fornecer todos os materiais necessários à 
execução, incluindo buchas, parafusos, conectores e cabos 
de rede CAT6, no mínimo com as seguintes especificações: 
categoria CAT6, padrão U/UTP, condutores 100% cobre, 
bitola 23 ou 24 AWG, largura de banda mínima de 250 
MHz, 305 metros, revestimento externo em PVC 
antichama ou equivalente, homologação pela ANATEL, 
vedado o uso de CCA., com garantia mínima de 12 meses. 
Os serviços deverão ser executados por profissionais com 
experiência em instalações similares. 

SERVI
ÇO 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 101.446,40   

  

LOTE 02 (ITENS 07 E 08) - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI 

02 

07 KIT DE CÂMERA VLOG SEM ESPELHO COM LENTES 
INTERCAMBIÁVEIS APS-C 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSOR CMOS EXMOR APS-C DE 24,2 MP, QUE PERMITE 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO UHD 4K DE ATÉ 30P, GRAVAÇÃO 
FULL HD EM 120P E FOTOS DE ATÉ 11 FPS. A 
SENSIBILIDADE VARIA DE 100-32000 PARA TRABALHAR 
EM UMA VARIEDADE DE CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO E 
O DESIGN DO SENSOR TAMBÉM INTEGRA UM SISTEMA 
FAST HYBRID AF DE 425 PONTOS PARA RASTREAMENTO 
E DETECÇÃO PRECISOS DE ASSUNTOS; COM LENTE E PZ 
16-50MM F/3.5-5.6 OSS. DEVE ACOMPANHAR BATERIA 
RECARREGÁVEL, ADAPTADOR CA, ALÇA PARA OMBRO, 
CABO USB-A PARA USB-C (USB 2.0), PROTEÇÃO CONTRA 
VENTO, ADAPTADOR PARA PROTEÇÃO CONTRA VENTO, 
PROTEÇÃO DO CORPO, CABO DE ALIMENTAÇÃO.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  SONY ZV-E10, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 8.679,93  R$ 8.679,93  
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08 FLASH PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA COM BATERIA E 
CARREGADOR 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
NÚMERO DO GUIA 196,9' / 60 M EM ISO 100 (POSIÇÃO 
DE 200 MM); 
COBERTURA FULL-FRAME; 
COBERTURA DO FLASH: 20 A 200 MM; 
CABEÇA DE ZOOM AUTOMÁTICO; 
DURAÇÃO DO FLASH 1/300 A 1/20000 SEGUNDO; 
TEMPO DE RECICLAGEM APROXIMADAMENTE. 1,5 
SEGUNDOS; 
CONTROLE DE EXPOSIÇÃO SONY ADI/P-TTL, MANUAL; 
MODOS FLASH SINCRONIZAÇÃO DE ALTA VELOCIDADE, 
SINCRONIZAÇÃO DE SEGUNDA CORTINA; 
COMPENSAÇÃO DO FLASH -1/1 A +1/4 EV; 
SEM FIO; 
SISTEMA DE RÁDIO SEM FIO X INTEGRADO; 
A BATERIA FORNECE 480 FLASHES DE POTÊNCIA 
TOTAL; 
DEVE ACOMPANHAR BATERIA DE LÍTIO; CARREGADOR 
DE BATERIA, CABO USB, MINI SUPORTE E CAPA 
PROTETORA.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: FLASH VING GODOX V860III S ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a câmera fotográfica ofertada (item 05).  

UND 01 R$ 2.514,57  R$ 2.514,57  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 11.194,50  

  

ITENS 09 A 49 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI 

03 

09 MESA DE TRANSMISSÃO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

SWITCHER DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM 8 
ENTRADAS PARA STREAMING AO VIVO; CONTA COM UM 
PAINEL DE CONTROLE INTEGRADO E RECURSOS DE 
TRANSMISSÃO AVANÇADOS. PERMITE STREAMING AO 
VIVO USANDO PROTOCOLOS RTMP E TAMBÉM PODE 
ENVIAR O PROGRAMA COMO UMA WEBCAM VIA USB. AS 
OITO ENTRADAS HDMI INDEPENDENTES ACEITAM 
SINAIS HD ATÉ 1080P60 E SUPORTAM A 
RESSINCRONIZAÇÃO PARA ALTERNAR ENTRE 
DIFERENTES TIPOS DE CÂMERAS. 

 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  BLACKMAGIC ATEM MINI EXTREME ISO 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 12.409,85 R$ 12.409,85 
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10 MESA DE SOM E INTERFACE DE ÁUDIO DIGITAL 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MIXER DE 8 CANAIS (6 COMBOS + 2 TS); 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 FAIXAS, PLAYBACK DE 10 
FAIXAS;  
FUNÇÃO MIX-MINUS QUE PREVINE FEEDBACK EM 
ENTREVISTAS TELEFÔNICAS; 
CONEXÃO TRRS (COM CABO TRRS INCLUSO PARA 
CONEXÃO AO TELEFONE); 
6 SOUND PADS PROGRAMÁVEIS, COM 13 SONS 
PRÉ-GRAVADOS4 SAÍDAS DE FONE DE OUVIDO, SENDO 3 
PERSONALIZADAS E UMA PRINCIPAL; 
EQUALIZADOR DE 3 BANDAS COM FUNÇÃO LOW-CUT; 
7 MEMÓRIAS PARA GRAVAÇÃO DE CENAS 
CUSTOMIZADAS; 
INTERFACE DE ÁUDIO USB COM 12 ENTRADAS E 4 
SAÍDAS; 
COMPATÍVEL COM IOS (CLASS COMPLIANT MODE); 
FUNCIONA COM 4 BATERIAS AA OU CARREGADOR USB 
EXTERNO; 
GRAVA ATÉ 24-BITS / 96 KHZ, E ATÉ 48 KHZ EM 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA NO COMPUTADOR E NO 
CARTÃO SD.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: ZOOM LIVETRAK L-8 MIXER ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 6.357,62 R$ 6.357,62 

05 

11 SWITCHER DE VÍDEO PORTÁTIL COM MONITOR 
INTEGRADO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SWITCHER DE VÍDEO COM MONITOR IPS LCD FULL HD 
DE 10,1”, EQUIPADO COM 4 ENTRADAS HDMI COM 
DETECÇÃO AUTOMÁTICA E SAÍDAS: 2 HDMI PGM, 1 
HDMI MULTIVISÃO, 1 USB-C E 1 AUX CONFIGURÁVEL; 
SUPORTE A STREAMING RTMP/SRT E GRAVAÇÃO 
DIRETA EM USB OU CARTÃO SD. POSSUI EFEITOS DE 
TRANSIÇÃO (T-BAR, AUTO, CUT, WIPE, MIX E DIP), MIXER 
DE ÁUDIO INTEGRADO, KEYING PRÉ E PÓS, 
SOBREPOSIÇÃO DE LOGOTIPO E BIBLIOTECA DE MÍDIA; 
PERMITE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE 
CONFIGURAÇÕES, ALÉM DE FUNÇÕES FTB, MUTE, STILL 
E GPIO PARA TALLY.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: ESTUDIO 4+ MONITOR NEOID, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 7.324,91 R$ 7.324,91 
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12 CAIXA DE SOM PARA ESTÚDIO 24W RMS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTENCIA: 24WATTS RMS (12WX2) 
AGUDOS: 1,2”. 
GRAVES: 4”. 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA 
S / N RATIO: > 85 DB 
DISTORÇÃO: 0.5% 
RESPOSTA DE FREQUENCIA: 75HZ ~ 18KHZ (+/-9DB) 
NÍVEL DE ENTRADA: PC: 700MV ± 50MV AUX: 550MV ± 
50MV 
BIVOLT 
IMPEDANCIA: 4OHM 
ITENS INCLUSOS: 
1-COLUNA ATIVA 
1-COLUNA PASSIVA 
1-CABO DE LIGAÇÃO DAS COLUNAS 
1-CABO DE LIGAÇÃO DE ÁUDIO DE P2(3.5MM) PARA RCA 
DUPLO 
1-CABO DE ÁUDIO (RCA – RCA ESTÉREO) 
 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  EDIFIER R1000T4, ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02 R$ 1.200,95  R$  2.401,90  

07 

13 CAIXA ATIVA 12 POLEGADAS 1.300W BIVOLT 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTÊNCIA DE SAÍDA (W RMS): 650;  
POWER RATING (W, PEAK): 1.300;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA HZ (3 DB): 60 – 20,000;  
SPL MÁXIMO (PICO DB): 127;  
PADRÃO DE COBERTURA ACÚSTICA (NOMINAL): 100° x 
60°;  
APLICATIVO DISPONÍVEL PARA IOS E ANDROID; 
SUPORTE COM ÂNGULO FIXO PARA HASTE;  
SUPRESSÃO DE MICROFONIA;  
MUSIC DUCKING;  
BLUETOOTH; 
DIMENSÕES E PESO APROXIMADOS: LARGURA 
(POLEGADAS): 15; PESO (IBS): 32; LARGURA (MM): 382; 
ALTURA (POLEGADAS): 26.3; ALTURA (MM): 669; PESO 
(KG): 14.5; PROFUNDIDADE (POLEGADAS) 12.75; 
PROFUNDIDADE (MM): 324. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: JBL EON 712, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 06 R$ 6.782,92 R$ 40.697,52 
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14 ESTABILIZADOR DE CÂMERA, TIPO GIMBAL PORTÁTIL 
DE 3 EIXOS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CARDAN PORTÁTIL ESTABILIZAÇÃO EM 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE CARGA BATERIA: 2.500MAH 
CARREGAMENTO RÁPIDO DE 18 W 
APLICAÇÃO: CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 32 X 8,5 X 30,5CM 
CAPACIDADE DE CARGA 2,5KG 
CARDAN DE 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE BATERIA 10 HORAS 
PUNHO DE SUSPENSÃO INTEGRADO 
 
ACOMPANHA: 
1X GIMBAL  
1X BASE DE APOIO DA CÂMERA 
1X MINI TRIPÉ 
1X PLATE DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 
PARAFUSO FIXO DA CÂMERA 
PARAFUSO DO SUPORTE DA LENTE 
SUPORTE DA LENTE 
CABOS DE CÂMERA 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  FEIYUTECH SCORP-C GIMBAL, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02 R$ 2.498,43 R$ 4.996,86 

09 

15 CARREGADOR PARA FILMADORA PANASONIC AG-AC7, 
BIVOLT, MODELO EQUIVALENTE VSK-0697 OU 
COMPATÍVEL  
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 248,30 R$  496,60 

10 

16 TELA DE PROJEÇÃO, RETRÁTIL, 200X150CM 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
COR BRANCO;  
TELA: RETRÁTIL; 
FORMATO: VÍDEO 4:3 - POLEGADAS:78,7; 
MATERIAL: PELÍCULA MATTE-WHITE 1.0 COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E BORDA 
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM; 
TELA COM SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA.  
TAMANHO DE TELA:200 X 150 CM 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 712,20 R$ 712,20 

11 

17 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA, RETRÁTIL COM 
CONTROLE REMOTO, 100 POLEGADAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POLEGADAS: 100" (4:3) E 92" (16:9) 
FORMATO: 4:3 (100") E 16:9 (92") 
COR DAS BORDAS: PRETA 
COR DO PRODUTO: BRANCA 
VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COR DA ÁREA DE PROJEÇÃO: BRANCA 
TECIDO: MATTE WHITE (VERSO PRETO) 
MEDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO: 203 (C) X 152 (A) CM  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 1.377,48 R$ 1.377,48 
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18 PROJETOR, 4000 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO, 
BIVOLT 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
RESOLUÇÃO: XGA (1024 X 768); 
BRILHO: 4000 ANSI LUMENS; 
CONTRASTE: 20.000:1; 
VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: ATÉ 15.000 HORAS;  
CONEXÕES: HDMI, VGA, RS232, MINI USB, USB TIPO A 
(1,5 A); 
FUNÇÕES EXTRAS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
SENSOR ANTIPOEIRA, INICIALIZAÇÃO INSTANTÂNEA. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: BenQ MX560, 4000 Lumens, XGA, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$  5.034,21 R$  5.034,21 

13 

19 KIT ILUMINADOR LED CIRCULAR SOFTBOX 50X70CM 
ESTÚDIO 60W 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
2 ILUMINADORES COM 126 LEDS (63 LEDS AMARELOS E 
63 LEDS BRANCOS) COM AJUSTE DE INTENSIDADE E 
COR (2700K A 5500K)  
2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT  
2 SOFT BOX LIGHT 50X70CM COM MONTAGEM POR 
VARETAS PRESAS AO CORPO DO ILUMINADOR  
2 TELAS DIFUSORAS  
2 TRIPÉS DE ILUMINAÇÃO 2M  
1 BOLSA PARA TRANSPORTE  
1 CONTROLE REMOTO  
CABEÇA DA LÂMPADA LED  
QUANTIDADE PEÇAS DE LED: 126 LEDS 
TEMPERATURA DE COR: 2700 K/5500 K 
DIÂMETRO: 190 MM  
TENSÃO: INPUT 100-240V 50-60 HZ OUTPUT--- 
24V/2.5A  
PLUG: BR  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 02 R$ 1.224,84 R$ 2.449,68 

14 

20 TRIPÉ COM CABEÇA HIDRÁULICA 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CAPACIDADE DE CARGA: 9KG 
ALTURA MÁXIMA: 170CM 
ALTURA MÁXIMA COM A COLUNA ESTENDIDA: 140CM 
ALTURA MÍNIMA: 9CM 
COMPRIMENTO QUANDO DOBRADO: 61CM 
CABEÇA PARA USAR CÂMERAS ATÉ 5KG, COM 
MOVIMENTOS FLUIDOS EM AMBOS OS EIXOS (PAN E 
TILT), GARANTE MOVIMENTOS SUAVES E 
CONTROLADOS.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: MANFROTTO MT055XPRO3 CABEÇA 
HIDRÁULICA MVH500AH ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 3.804,58 R$ 7.609,16 
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21 MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX) 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TRANSMISSÃO SEM FIO DE 1000FT, CANCELAMENTO DE 
RUÍDO, 40H TEMPO DE TRABALHO, COMPATÍVEL COM 
CÂMERA, IPHONE, ANDROID, PC AO VIVO-PRETO, TAXA 
DE AMOSTRAGEM DE ÁUDIO ULTRA-ALTA DE 48 KHZ E 
24 BITS, RELAÇÃO SINAL/RUÍDO DE 70 DB, GARANTE 
EXCELENTES SINAIS DE ÁUDIO COM O MÍNIMO DE 
RUÍDO DE FUNDO; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO SONORA 
DE ATÉ 115 DBSPL. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: HOLLYLAND LARK M2 DUO COMBO, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 03 R$ 1.697,00 R$ 5.091,00 

16 

22 MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO UHF 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
UHF COM 300 CANAIS (150 POR MICROFONE); 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 635 – 694,5 MHz 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO: 50 HZ A 15 KHZ; 
BASTÕES COM CHAVE ON/OFF E BOTÃO PARA TROCA DE 
CANAL; 
DISPLAY DIGITAL COM INDICAÇÃO DO CANAL, TEMPO 
DE BATERIA E SINAL DE RF; 
ALIMENTAÇÃO: BATERIAS RECARREGÁVEIS DE 3.7V; 
DISTÂNCIA DA BASE: ATÉ 100 METROS DENTRO DAS 
CONDIÇÕES IDEAIS; 
 
ITENS INCLUSOS: 
2 MICROFONES DE MÃO SEM FIO 
1 RECEPTOR SEM FIO 
1 CABO P10/P10 
1 FONTE DE ENERGIA BIVOLT 
1 CASE PARA TRANSPORTE 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: DYLAN QS-5, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 02 R$ 2.589,60  R$ 5.179,20  
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23 MICROFONE GOOSENECK 46 CENTÍMETROS C/BASE 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM 
CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR; 
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE 
ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA 
A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O 
CANAL RESPECTIVO; 
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 
PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 46 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM.  
IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ)  
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: TSI MMF-302, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

UND 15 R$ 1.414,66  R$ 21.219,90  

18 

24 MICROFONE GOOSENECK 63 CENTÍMETROS C/BASE 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM 
CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR;  
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE 
ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA 
A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O 
CANAL RESPECTIVO;  
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 
PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 63 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO;  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM; 
IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ); 
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB;  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ; 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: TSI MMF-303, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

UND 03 1.718,13  R$   5.154,39  

19 

25 PLUG XLR FÊMEA 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS. 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 29,79 R$  297,90 
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26 PLUG XLR MACHO 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 30,63 R$  306,30 

21 

27 PLUG P2 3,5MM MACHO 
STEREO METÁLICO 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 24,97 R$  249,70 

22 

28 PLUG P10 STEREO 
STEREO METÁLICO 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 21,34 R$  213,40 

23 
29 CABO HDMI 2.0 COM 20 METROS   

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 02 R$ 328,67 R$  657,34 

24 
30 CABO HDMI 2.0 COM 5 METROS 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 04 R$ 62,97 R$ 251,88 

25 
31 CABO HDMI 2.0 COM 2 METROS 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 04 R$ 41,67 R$ 166,68 

26 

32 EXTENSOR HDMI RJ45 60M 60 METROS ADAPTADOR 
CABO REDE CAT 6 7 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 08 R$ 204,97 R$  1.639,76 

27 

33 EMENDA ADAPTADOR PARA CABO HDMI ADAPTADOR 
HDMI FÊMEA X HDMI FÊMEA 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 08 R$ 20,00 R$ 160,00 

28 

34 ADAPTADOR MINI HDMI (MACHO) X HDMI (FÊMEA) 
1080P FULLHD 1.4 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 08 R$ 19,96 R$  159,68 

29 

35 CABO REDE CAT6 305M CMX U/UTP ANTI-CHAMAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO DE CABO DE REDE: PAR TRANÇADO UTP; 
UNIDADE DE VENDA: BOBINA; 
COMPRIMENTO: 305 m; 
FORMA DO CABO: CIRCULAR;  
CATEGORIA DO CABO DE REDE: CATEGORIA 6; 
MATERIAL DE REVESTIMENTO: PVC;  
MATERIAL CONDUTOR: 100% COBRE; 
AMBIENTE: INTERIOR; 
 LARGURA DE BANDA: 250 mhz. 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UN 01 R$ 1.777,24 R$ 1.777,24  

30 

36 CABO MICROFONE BALANCEADO ROLO 100 METROS  
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CABO DE MICROFONE BALANCEADO COM LIGA DE 
COBRE OFHC (ISENTO DE OXIGÊNIO), BLINDAGEM EM 
FITA DE ALUMÍNIO + DRENO, BITOLA 0,20MM²/24AWG - 
UTILIZADO EM ESTÚDIO; COMPRIMENTO: 100M E 
DIÂMETRO 3,9MM² 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 869,48 
 

R$ 869,48 

31 
37 FERRO DE SOLDA SOLDAR 60W 110V PROFISSIONAL 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 99,95 R$ 199,90 
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38 SOLDA ESTANHO 1MM 60X40 (SNXPB) C/ FLUXO 
ROLO 250G 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 135,04 R$ 135,04 

33 

39 
ALICATE UNIVERSAL PARA ELETRICISTA 8", ISOLADO 
1000 V, PROFISSIONAL   
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 

 
 

R$ 98,75 
 
 

R$ 98,75 

34 

40 KIT DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS IMANTADO 12 
PEÇAS CONJUNTO DE FERRAMENTAS 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 151,88 R$ 151,88 

35 

41 FITA ADESIVA ISOLANTE, USO ATÉ 750V, ANTICHAMA 
LAYOUT LISA 10M X 1.9CM 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 04 R$ 15,00 R$ 60,00 

36 

42 ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL, CONTENDO 
AS FUNÇÕES MÍNIMAS DE CORTE, DECAPAGEM E 
CRIMPAGEM DE FIOS E CABOS CONTENDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CALIBRE DE 
DESCASQUE DE 0,8 A 2.6 MM E CALIBRE DE CORTE DE 
M2.5, M3, M3,5, M4 E M5. 
 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 64,79 R$ 129,58 

37 

43 PISTOLA COLA QUENTE PROFISSIONAL 20W BIVOLT 
PARA APLICAÇÕES DE COLA QUENTE COM BASTÃO DE 
8 MM 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 95,60 
 

R$ 95,60 

38 
44 BASTÕES 8MM PARA A PISTOLA DE COLA QUENTE 

GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
UND 30 R$ 1,97 R$ 59,10 
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45 CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC, 64GB     
 
ESPECIMAS:  
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB 
UHS-I / V30 / U3 / CLASSE 10 
VELOCIDADE DE LEITURA: 200 MB/S 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 90 MB/S 
VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 30 MB/S 
GRAVA VÍDEO FULL HD, 3D E 4K 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
 
REFERÊNCIA: SANDISK 64GB EXTREME PRO SDXC 
UHS-I, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 

 
       *Imagem meramente ilustrativa 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este cartão não serve para 
celulares/tablets/gopro. Não serão aceitos cartões do 
tipo MICROSD que utilizem adaptadores. 

UND 10 R$ 384,23 R$ 3.842,30 
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46 LEITOR DE CARTÃO MEMÓRIA CFEXPRESS TIPO B/SD 
USB 3.2 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS DEDICADOS, 
SENDO: 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES CFEXPRESS TIPO 
B; 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES SD, COMPATÍVEL COM 
OS PADRÕES UHS-II E UHS-I; 
INTERFACE DE CONEXÃO USB 3.2 GEN 2, COM 
CONECTOR USB-C, COMPATÍVEL COM PORTAS USB-C E 
USB-A, MEDIANTE USO DE ADAPTADORES OU CABOS 
APROPRIADOS; 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE ATÉ 10 GBPS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA SEQUENCIAL: 
CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 1.000 MB/S; SD UHS-II: 
MÍNIMO DE 280 MB/S; SD UHS-I: MÍNIMO DE 150 MB/S; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 
CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 900 MB/S; SD UHS-II: 
MÍNIMO DE 250 MB/S; 
ALIMENTAÇÃO VIA PORTA USB, DISPENSANDO FONTE 
EXTERNA; 
CONSTRUÇÃO COMPACTA, PORTÁTIL E RESISTENTE, 
ADEQUADA PARA USO EM CAMPO E TRANSPORTE 
FREQUENTE; 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
 
REFERÊNCIA: LEXAR LEITOR PROFISSIONAL CFEXPRESS 
TIPO B/SD USB 3.2 GEN 2, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 02 
 

R$780,97 
 

R$ 1.561,94 
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47 MONITOR 27 POLEGADAS 165 HZ 1MS COM AJUSTE 
DE ALTURA 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TELA LED DE 27 POLEGADAS ANTI-REFLEXO; 
RESOLUÇÃO DE 1920-1080 FHD; PROPORÇÃO DA TELA 
DE 16:9; PAINEL VA; BRILHO 350CD/M²; COM CONEXÃO 
1X DISPLAYPORT 1.2 (HDCP 1.4); GIRATÓRIO E 
RECLINÁVEL; FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA 
DE 165HZ E TEMPO DE RESPOSTA DE 1MS.     
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: AOC 27G2S/BK 27'' 165hz 1ms, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 04 R$ 1.438,04 R$ 5.752,16 
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48 FONE DE OUVIDO OVER-EAR 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSIBILIDADE (SPL): 110 DB 
IMPEDÂNCIA NOMINAL: 32 OHMS 
LARGURA DE BANDA DE FREQUÊNCIA: 18 HZ - 20 KHZ 
COMPRIMENTO DO CABO (M): 2.5 METROS 
COMPATÍVEL COM CELULARES, LAPTOPS E TABLETS 
DESIGN FECHADO PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO 
FORMATO DO FONE DE OUVIDO OVER-EAR  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: AKG K52, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 620,70 R$ 1.241,40 



 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

2.3.5. O valor total estimado é de R$ 261.850,03 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e 
cinquenta reais e três centavos).  
2.3.6. O valor médio dos itens foi obtido por meio de ampla pesquisa de mercado, realizada junto 
a fornecedores, mediante consultas a sítios eletrônicos especializados e a contratações similares de 
outros órgãos públicos. 
2.3.7. Adotou-se a metodologia da média saneada, com exclusão de valores discrepantes 
superiores a 25% ou inferiores a 75% da média apurada. 
2.3.8. Especificamente quanto ao serviço de instalação das câmeras PTZ (item 06) adotou-se a 
mediana como critério de definição do valor estimado, em razão da significativa discrepância 
entre as cotações obtidas.  
2.3.9. Os quantitativos foram definidos com base no histórico de consumo e nas demandas atuais 
da Diretoria de Comunicação.  
 
3.​ DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

DA NECESSIDADE/FINALIDADE PÚBLICA 

3.1. A presente aquisição justifica-se em razão da insuficiência e do desgaste dos equipamentos 
atualmente disponíveis, muitos dos quais apresentam sinais de obsolescência tecnológica, falhas 
recorrentes, baixa qualidade de áudio e vídeo e limitações técnicas que comprometem a eficiência 
das transmissões e a qualidade da comunicação institucional. 

3.2. Verifica-se que eventuais interrupções, instabilidades técnicas ou baixa qualidade nas 
transmissões prejudicam a publicidade dos atos legislativos, podendo ocasionar redução da 
transparência institucional e impactos negativos na comunicação pública, considerando que a 
ampla divulgação das atividades legislativas constitui instrumento essencial de controle social e 
participação cidadã.  

3.3. A aquisição contemplará câmeras de vídeo, câmera fotográfica, caixas de som, projetor 
multimídia, tela de projeção, microfones, cabos e demais acessórios destinados às atividades de 
captação, gravação e transmissão das ações institucionais da Câmara Municipal. Incluem-se, 
ainda, ferramentas para instalação, ajustes e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
de comunicação fora do período de garantia, tais como alicates e chaves de fenda, possibilitando 
intervenções técnicas pelos servidores responsáveis e reduzindo a dependência de serviços 
externos. 

3.4. Com relação às câmeras PTZ com resolução 4K justifica-se pela necessidade de aprimorar a 
captação e transmissão de imagens das sessões legislativas, audiências públicas e demais eventos 
institucionais realizados no plenário da Câmara Municipal. 
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49 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4 MM², CONDUTOR EM 
COBRE, ISOLAÇÃO ANTICHAMA, TENSÃO NOMINAL 
750V, COR BRANCO, ACONDICIONADO EM ROLO DE 
100 METROS. 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 619,64 R$ 619,64 

TOTAL DOS LOTES R$  261.850,03   



 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

3.5. As câmeras do tipo PTZ (Pan-Tilt-Zoom) possibilitam movimentação horizontal, vertical e 
controle de zoom de forma remota, permitindo o enquadramento adequado da mesa diretora, da 
tribuna, dos vereadores e da área destinada ao público, sem a necessidade de reposicionamento 
físico do equipamento. Esse recurso proporciona maior flexibilidade na operação e melhor 
cobertura visual do ambiente. 

3.6. A resolução 4K oferece maior nível de definição e qualidade de imagem, permitindo capturas 
mais nítidas e detalhadas, o que contribui para a melhoria das transmissões ao vivo, gravações e 
registros audiovisuais das atividades legislativas. Tal característica também favorece a 
possibilidade de enquadramentos e cortes de imagem sem perda significativa de qualidade. 

3.7. Dessa forma, a adoção de câmeras PTZ com resolução 4K mostra-se adequada para atender às 
necessidades institucionais da Câmara Municipal, proporcionando maior qualidade técnica nas 
transmissões e registros das atividades legislativas. 

3.8. Para o item Câmera PTZ e os demais equipamentos necessários ao seu funcionamento 
adequado, a futura contratada deverá realizar também a instalação, contribuindo para a 
preservação das condições de garantia do fabricante e evitando eventuais prejuízos decorrentes de 
instalação inadequada ou em desacordo com as especificações técnicas do produto, garantindo, 
assim, o pleno funcionamento e o adequado desempenho da solução contratada. Dessa forma, a 
exigência de instalação pela contratada justifica-se pela necessidade de assegurar a correta 
implementação da solução tecnológica, bem como a responsabilidade técnica pelo funcionamento 
inicial dos equipamentos. 

3.9. Assim, a contratação mostra-se necessária para promover a modernização tecnológica da 
Câmara Municipal de Cacoal, assegurar maior confiabilidade e qualidade técnica das transmissões 
oficiais, fortalecer a transparência institucional e proporcionar condições adequadas ao 
desempenho das atividades legislativas e institucionais desenvolvidas pela Diretoria de 
Comunicação.  

 
4.​ DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1.​ O fornecedor será selecionado por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item para os itens avulsos e o 
menor preço global do lote para os Lotes 01 e 02, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 
5.​ DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/PRAZO DE 

VIGÊNCIA 
5.1. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1.1. Na Administração Pública, o Registro de Preços é utilizado de forma preferencial em 
relação ao rito tradicional das contratações, quando: 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência; 

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade; 
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IV - Quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 
5.1.2. O Sistema de Registro de Preços - SRP veio atender a diversas necessidades da 
Administração, no intuito de simplificar os procedimentos para a aquisição de produtos e serviços 
de consumo frequente e diminuir o tempo necessário para a efetivação das aquisições. 
5.1.3. Pode-se apontar, ainda, outros benefícios advindos da adoção do SRP: 

I - Redução da quantidade de licitações, em virtude da desnecessidade de realizar 
certames seguidos com objetos semelhantes; 

II - Eliminação do fracionamento de despesa, visto que o registro de preços deverá ser 
precedido de procedimento licitatório na modalidade concorrência ou pregão, independentemente 
do valor; 

III - Não há obrigação de a Administração adquirir o quantitativo registrado; 
IV - Diminuição dos custos, uma vez que a Administração contrata na medida de suas 

necessidades; 
V - Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades 

podem participar da mesma ata de registro de preços, adquirindo em conjunto produtos ou 
serviços para o prazo de até um ano; 

VI - Obrigação por parte do registrado em garantir o preço salva superveniente e 
comprovadas alterações dos custos dos insumos. 
5.1.4. No presente caso, o Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta vantagens relevantes 
para a Administração, notadamente a maior flexibilidade na gestão das contratações, o 
aprimoramento do planejamento orçamentário e financeiro — especialmente diante da 
disponibilidade gradual de recursos por meio de repasses mensais a título de duodécimo —, a 
redução da necessidade de formação de estoques e a possibilidade de adequação das aquisições às 
demandas efetivas dos setores requisitantes. Ademais, a utilização do pregão eletrônico amplia a 
competitividade do certame, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas e 
conferindo maior transparência ao procedimento licitatório. 
5.1.5. Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços possibilitará a modernização 
gradual da infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, permitindo a atualização planejada 
dos equipamentos ao longo do tempo, sem comprometer o equilíbrio orçamentário do exercício 
financeiro nem exigir dispêndios imediatos em sua totalidade, assegurando maior eficiência na 
alocação dos recursos públicos, uma vez que as aquisições poderão ser realizadas de forma 
parcelada, conforme a efetiva necessidade da Administração e a disponibilidade financeira, 
evitando a imobilização de recursos em itens não utilizados de forma imediata. Ademais, a 
utilização do pregão eletrônico amplia a competitividade do certame, contribuindo para a obtenção 
de propostas mais vantajosas e conferindo maior transparência ao procedimento licitatório. 
 
5.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.2.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado 
da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que está se referir, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
5.2.2. Fica assegurada, ainda, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, devendo 
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ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração, na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da Administração, 
que comprovadamente impactem a execução e os custos contratados. 
5.2.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pelo interessado, 
devidamente instruído com documentação comprobatória da variação dos custos, incluindo 
planilhas analíticas, notas fiscais, contratos, índices setoriais ou outros elementos idôneos, 
cabendo à Administração a análise quanto à procedência, extensão e eventual revisão dos preços 
registrados. 
5.2.4. Nos casos de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o reajuste poderá ser 
aplicado, desde que atendidos os requisitos legais, demonstrada a vantajosidade da manutenção 
dos preços registrados e comprovada a compatibilidade com os valores praticados no mercado. 
 
5.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
5.3.1. O Prazo da Vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, conforme art. 84 da 
Lei n. º 14.133/2021, contado da data de assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 
previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 
até o limite do quantitativo original. 
 
5.4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE: 
5.4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá haver adesão por órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não tenham participado do procedimento licitatório, na 
condição de não participantes, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, 
demonstrada a compatibilidade dos preços registrados com os praticados no mercado, e mediante 
prévia anuência do órgão gerenciador, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto nº 11.462/2023. 
5.4. 2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e com os 
órgãos participantes. 
5.4.3. As contratações adicionais decorrentes de adesão à ata de registro de preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do art. 
32, inciso I, do Decreto nº 11.462/2023 e do art. 86, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.4. O quantitativo decorrente do conjunto das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme disposto no art. 32, inciso II, do Decreto nº 11.462/2023 e no art. 86, § 5º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
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5.4.5. Compete ao órgão ou entidade não participante que aderir à ata de registro de preços a 
prática dos atos relativos à gestão e fiscalização da contratação, inclusive quanto à cobrança do 
cumprimento das obrigações contratuais pelo fornecedor e à aplicação de eventuais penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo comunicar ao órgão gerenciador quaisquer 
ocorrências relevantes. 
 
6.​ MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL / CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO 

DO OBJETO 
6.1. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

6.1.1. Os produtos deverão ser novos, originais de fábrica, sem uso anterior e livres de defeitos. 
Deverão ser entregues com todos os acessórios originais, manual do usuário em língua portuguesa 
e termo de garantia emitido pelo fabricante ou fornecedor, contendo as condições de cobertura, 
prazos e forma de acionamento. 

6.1.2. Quando aplicável, os produtos deverão possuir certificação emitida por órgãos competentes, 
tais como ABNT, INMETRO, ANATEL ou equivalentes reconhecidos oficialmente. 

6.1.3. A contratada deverá garantir a compatibilidade técnica entre os equipamentos pertencentes 
aos lotes 01 e 02, assegurando seu funcionamento integrado, estável e eficiente, sem necessidade 
de adaptações ou aquisições adicionais pela Administração. 

6.1.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Câmara Municipal de 
Cacoal, localizada à Rua Presidente Médici, nº 1849, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, CEP: 
76963-620, em dias úteis, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos locais, bem 
como o horário de expediente desta Casa, especificamente das 07:30h às 13:30h, onde serão 
conferidos conforme as especificações. 

6.1.5. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil após o 
recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 

6.1.6. A Câmara, através da Diretoria Financeira/Administrativa, encaminhará a Nota de Empenho 
por e-mail, no prazo de 3 (três) dias consecutivos, contados da emissão. 

6.1.7. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela 
CONTRATADA, dos seguintes requisitos cumulativos: 

a) Solicitação de prorrogação protocolada no prazo de entrega dos materiais/bens; 
b) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força 

maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação 
direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso. 
 
 
 
6.2. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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6.2.1. O objeto será recebido provisória e definitivamente mediante a emissão de Termos de 
Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 
servidor designado como fiscal. 
6.2.2. Os responsáveis pelo recebimento provisório dos serviços serão servidores designados como 
fiscais. O recebimento dar-se-á, definitivamente, após a aprovação dos produtos entregues, por 
meio de atestado do fiscal designado, uma vez que esteja verificado o atendimento integral da 
quantidade, especificação técnica, funcionamento e instalação (quando for o caso), firmado pelos 
responsáveis acima.  
6.2.3. Caso as condições de recebimento não sejam atendidas, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual se consignará as desconformidades, devendo o equipamento, material ou serviço rejeitado ser 
substituído no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação, quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas e reiniciados os prazos para recebimento definitivo. 
6.2.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
6.2.5. O aceite ou aprovação dos materiais, equipamentos e serviços, objeto desta licitação, pela 
Câmara Municipal de Cacoal não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade, ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste termo, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as 
faculdades previstas no Art. 18 da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  
 
6.3. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (LOTE 01) 
6.3.1. O serviço compreende a instalação e configuração das câmeras PTZ e respectivos suportes, 
conforme projeto em anexo, incluindo passagem, organização e conectorização do cabeamento 
estruturado na infraestrutura existente (eletrocalhas), configuração dos switches e da mesa 
controladora, realização de ajustes, parametrizações e testes funcionais de movimentação, zoom e 
presets, bem como orientação básica aos servidores responsáveis pela operação do sistema, 
visando assegurar a plena integração e funcionamento da solução. 
6.3.2. A alimentação elétrica das câmeras deverá ser realizada por meio de tecnologia Power over 
Ethernet (PoE), utilizando a mesma infraestrutura de cabeamento de rede.  
6.3.3. O início do serviço de instalação e configuração dos equipamentos deverá ser previamente 
agendado com a Diretoria de Comunicação, devendo os serviços serem concluídos e entregues em 
pleno funcionamento no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório dos equipamentos. 
6.3.4. Todo o cabeamento instalado deverá ser devidamente identificado, etiquetado e testado 
quanto ao seu perfeito funcionamento.  
6.3.5. Todos os procedimentos técnicos adotados pela CONTRATADA durante a instalação 
deverão observar as orientações do fabricante, bem como as normas técnicas aplicáveis à 
instalação de redes estruturadas e sistemas de videomonitoramento IP. 
6.3.6. Todos os materiais necessários à instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, incluindo, mas não se limitando à, buchas, parafusos, conectores e cabos de 
rede, considerando a quantidade de câmeras e o layout do local de instalação constante no projeto 
anexo.  
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6.3.7 O cabo de rede fornecido deverá ser do tipo Categoria 6 (CAT6), padrão U/UTP (par 
trançado não blindado), bitola 23 ou 24 AWG, fornecido em bobina de 305 metros, condutores em 
100% cobre, largura de banda mínima de 250 MHz, revestimento externo em PVC antichama ou 
equivalente, adequado para instalação em ambiente interno, com homologação vigente junto à 
ANATEL, não sendo aceito cabo com condutor CCA (Copper Clad Aluminum), com garantia 
mínima de 12 meses. 
 
6.4. VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA 
6.4.1. Para o Lote 01, recomenda-se que as licitantes interessadas realizem prévio conhecimento 
das condições locais necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da contratação, 
especialmente quanto ao ambiente de instalação dos equipamentos, infraestrutura existente e 
eventuais particularidades técnicas que possam influenciar na execução do objeto. 
6.4.2. A vistoria é facultativa, cabendo à licitante avaliar a conveniência de sua realização para a 
adequada elaboração da proposta. 
6.4.3. Caso haja interesse na realização da visita, esta deverá ser previamente agendada junto à 
Diretoria Geral de Compras e Contratos, por meio do endereço eletrônico 
comprascamaracacoal@gmail.com, devendo o representante da empresa comparecer devidamente 
identificado. 
6.4.4. O licitante deverá apresentar a declaração constante no Anexo I – Declaração de 
Conhecimento das Instalações –, atestando possuir pleno conhecimento das condições, 
peculiaridades e informações necessárias à execução do objeto. A não realização da vistoria não 
poderá embasar posteriores alegações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes afetos à 
instalação dos equipamentos, sob pena de responsabilidade do licitante. 
 
6.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 
6.5.1. Admite-se a indicação de marcas e modelos como referência de qualidade ou parâmetro 
descritivo do objeto, nos termos do art. 41, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aceitação de produtos equivalentes que atendam integralmente às especificações 
técnicas estabelecidas. 
6.5.2. Embora os itens “Câmera PTZ” e “Mesa Controladora PTZ” sejam equipamentos 
comercializados separadamente, é indispensável que ambos sejam plenamente compatíveis entre 
si, de modo a garantir o correto funcionamento do sistema de controle e operação das câmeras. A 
ausência de compatibilidade poderá inviabilizar a utilização adequada dos equipamentos. 
6.5.3. Dessa forma, o controlador PTZ deverá ser, preferencialmente, do mesmo fabricante da 
câmera PTZ ofertada ou, alternativamente, ser compatível com o modelo apresentado, 
assegurando o pleno funcionamento de todas as funcionalidades de controle.  
 
6.6. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 
6.6.1.  Não haverá vedação à contratação de marca ou modelo específico, desde que os produtos 
ofertados atendam integralmente aos requisitos técnicos mínimos definidos. 
 
6.7. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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6.7.1. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a 
Administração, manual de operação do equipamento em português, contendo todas as instruções 
necessárias e suficientes para orientar o usuário do equipamento na operacionalidade e 
manutenção corretas do equipamento e o respectivo termo de garantia emitido pelo fabricante ou 
fornecedor, contendo condições de cobertura, prazos e procedimentos para acionamento. 

6.7.2. O prazo de garantia será de, no mínimo, o estabelecido nas especificações de cada material, 
contado a partir do recebimento definitivo do objeto. Caso o fabricante ofereça prazo de garantia 
superior, este prevalecerá, por ser mais vantajoso à Administração, sem ônus adicional.   

6.7.3. Na hipótese de o prazo de garantia ofertado pelo fabricante ser inferior ao prazo mínimo 
exigido neste Termo de Referência, a CONTRATADA ficará obrigada a complementar a garantia 
do bem fornecido, assegurando integral cobertura pelo período remanescente, sem custos 
adicionais para a Administração. 

6.7.4. Os serviços de instalação e configuração dos equipamentos do LOTE 01 possuirão garantia 
mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, período 
durante o qual a CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus para a Administração, quaisquer 
falhas, defeitos, inadequações ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços. 

6.7.5. O CONTRATADO deverá responder pelos danos cobertos pela garantia do fabricante, 
ocorrendo a troca do objeto que comprovadamente apresentarem defeito, caso não venha a ser 
sanado pelo próprio fabricante; 
 
6.7.6. A garantia e a assistência técnica deverão, sempre que possível, ser prestadas na cidade de 
Cacoal/RO. Eventuais custos com deslocamento de pessoal técnico, transporte de equipamentos 
ou quaisquer outras despesas relacionadas à execução da garantia correrão exclusivamente por 
conta da contratada. 

6.7.7. A assistência técnica do objeto será prestada durante a vigência da garantia e consistirá em 
reparação de eventuais falhas mediante a substituição de peças e componentes defeituosos, de 
acordo com o manual e norma técnica específica.  

6.7.8. A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, sempre novos e de 
primeiro uso; 

6.7.9. Todas as peças e os componentes substituídos deverão obedecer aos requisitos mínimos 
estabelecidos nas normas técnicas vigentes e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos utilizados na fabricação do produto. 

6.7.10. O prazo para retirada dos equipamentos para envio à garantia deverá ser de no máximo 15 
(quinze) dias úteis, contados da notificação da CONTRATANTE e a devolução dos mesmos em 
até 30 (trinta) dias úteis, a contar da retirada.  

6.7.11. No caso de os bens apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a 
garantia será contado a partir da nova data de entrega.  
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6.7.12. Havendo impossibilidade de substituição por equipamento de marca e modelo iguais ao 
originalmente fornecido, poderá, a critério da CONTRATANTE, ser admitida a substituição por 
outras cujas características técnicas sejam similares ou superiores às do equipamento substituído. 

6.7.13. A substituição a que se refere o subitem anterior será admitida a critério da Câmara 
Municipal após prévia avaliação técnica quanto às condições de uso e compatibilidade do 
equipamento ofertado em relação àquele a ser substituído.  

6.7.14. A contratada será responsável por eventuais danos causados aos equipamentos durante o 
transporte, manuseio e entrega, devendo proceder à imediata substituição dos itens danificados, 
sem ônus para a Administração. 

6.7.15. A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado na ata 
de registro de preços, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência da ata de registro de preços.  

6.7.16. O desatendimento do prazo e providências de garantia determina adicionalmente a 
aplicação de penalidade administrativa à FORNECEDORA, na medida em que configura 
descumprimento de contrato. 

6.7.17. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 
Defesa do Consumidor – Lei No 8.078/1990.  

 
7.​ DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, tendo em vista que o objeto: a) trata de Registro de Preços, onde não há a obrigação de 
efetuar-se as contratações previstas; e, b) possui baixa complexidade de execução. 
8. DA APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE INCENTIVO ME/EPP  
8.1. Aplica-se no que couber os ditames previstos na Lei 123/2006, assim como na Lei 147/2014 
Federal e em especial na Lei nº 3.696/PMC/2016 Municipal, e Decreto Municipal n°9.592/2023 
no que diz respeito ao tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as ME, EPP e MEI. 
8.2. A forma de aplicação do tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as ME, EPP 
e MEI, no âmbito do Municipal e Regional é regida pelo que segue: 
8.3. Os itens que na sua composição de preços apresentam valores iguais ou inferiores a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) são de participação exclusiva da ME, EPP e MEI, conforme 
estabelecido no Art. 33 da Lei 3.696/PMC/2016. 
8.4. Os itens cujos preços são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), terão cotas exclusivas 
destinadas às ME, EPP e MEI em até 25%, ficando o quantitativo remanescente de ampla 
concorrência, conforme determinação legal do Art. 35 Lei 3.696/PMC/2016. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO/TRANSFERÊNCIA  
9.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto. 
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10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal; 
FONTE DE RECURSO: Próprios; 
DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0002.2001 – Gestão Administrativa – CMC; 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; 
                                              3.3.90.30 – Material de Consumo 
                                              3.3.90.39 – Serviços de Terceiros - PJ 
 
11. DA DOCUMENTAÇÃO DA CONTRATADA:  
11.1 Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, a documentação nos termos estabelecidos 
na Lei Federal N. º 14.133/2021: 
11.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)​ Cédula de identidade do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa; 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c)​ Ato constitutivo, Estatuto Social, Contrato Social ou sua consolidação e posteriores 
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, 
Estatuto Social, acompanhado da ata de eleição de sua atual Administração, registrados e 
publicados;  
d)​ Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;  
e)​ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir, se participar em regime de Consórcio. 
11.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
a)​ Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ativo e dentro do 
ramo de atividade do objeto licitado;  
b)​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
c)​ Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais, 
Seguridade Social e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, ou outra 
equivalente, na forma da Lei;  
d)​ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra equivalente na 
forma da Lei;  
e)​ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, em validade;  
f)​ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
consoante disposição do art. 195, § 3º, da CF/1988 ou outra equivalente na forma da Lei; ​ 

Rua Presidente Médici, 1849 – CEP.: 76963-620 – Cacoal – RO.   -   Www.cacoal.ro.leg.br 



 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

g)​ Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou outra equivalente na forma 
da Lei. 
11.4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)​ Prova da inexistência de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do 
Tribunal de Justiça da sede do licitante. 
b)​ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Admitido 
ainda o BP elaborado via SPED. 
11.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)​ Lote 01 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ao objeto desta contratação, mediante apresentação de atestado (s) de 
capacidade técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante executou, satisfatoriamente, instalação e configuração de sistema de captação de vídeo 
com câmeras PTZ IP.  

11.6. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INSTALAÇÕES  

a)​ Lote 01 - Declaração firmada pelo licitante (conforme modelo no Anexo I) de que tomou 
conhecimento de todas as informações, conhecimento das condições, peculiaridades e informações 
necessárias à execução do objeto, conforme tópico 6.4 deste Termo de Referência, assumindo total 
responsabilidade pela elaboração de sua proposta de preços e pela viabilidade da instalação.  
 
12.  DAS OBRIGAÇÕES 

12.1.​ DA CONTRATADA: 

12.2. As obrigações da contratada são as resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/2021, demais 
normas pertinentes, bem como, às previstas no Termo de Referência: 
a)​ Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b)​ Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
c)​ Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto; 
d)​ Cumprir com todos os prazos estabelecidos neste Termo; 
e)​  Efetuar a substituição/troca do material, equipamentos ou serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste Termo; 
f)​  Informar a Câmara Municipal de Cacoal, sobre qualquer alteração necessária à 
consolidação dos ajustes decorrentes da Nota de Empenho, tais como: mudança de endereço, 
telefone, dissolução da sociedade, falência e outros; 
g)​ Comunicar à Câmara Municipal de Cacoal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
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h)​ Adotar práticas ambientalmente sustentáveis, como a utilização de matérias recicláveis ou 
biodegradáveis e a redução de resíduos; 
i)​ Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou terceiros, provocados 
por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
j)​ Responsabilizar-se por eventuais danos causados às instalações físicas ou aos 
equipamentos existentes durante a execução dos serviços de instalação; 
k)​ Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais relativos ao material, 
equipamento e serviços fornecidos, com base na Nota de empenho, exonerando a Câmara 
Municipal de Cacoal de responsabilidade solidária ou subsidiária; 
l)​ Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 
tributos e quaisquer outras que forem devidas. 
m)​ Acondicionar o material/produto constante deste Instrumento, obrigatoriamente em 
embalagens de boa qualidade, não danificadas, originais da linha de fabricação de cada empresa, 
sendo vedada a utilização de etiquetas por parte da empresa fornecedora. 
n)​  As embalagens deverão conter todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 
Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de 
acordo com a legislação vigente; 
o)​  Encaminhar dados bancários na Nota Fiscal. 
12.3. DA CONTRATANTE:  
a)​ Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade 
solicitada; 
b)​ Efetivar o pedido do serviço; 
c)​ Receber os serviços, conforme a descrição indicada no empenho, mediante nota fiscal e 
certidões negativas do INSS, FGTS e Débito Trabalhista; 
d)​ Observar a manutenção pelo fornecedor, das condições de habilitação e qualificação 
exigidas pela legislação em vigor; 
e)​ Efetuar o pagamento referente à quantidade solicitada em até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar do recebimento definitivo (atesto) do material, observando ainda a ordem cronológica de 
pagamento. 
f)​ Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela contratada. 
g)​ Aplicar as sanções que couberem às inadimplências do Contratado, depois de garantir a 
ampla defesa e o contraditório. 
 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento da NF/Fatura será de acordo com o cronograma de pagamento da Diretoria 
Financeira-Administrativa da Câmara Municipal, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias após ser 
devidamente atestada pelos setores responsáveis, devendo estar acompanhada das certidões 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de 
Regularidade (FGTS); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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13.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por transferência bancária feita pela Câmara 
Municipal na conta da Contratada, a ser indicada na Proposta e incluída na Nota Fiscal. 
13.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada:   
a)​ Antes da apresentação da Nota Fiscal, estando devidamente atestada a conformidade do 
fornecimento dos materiais, equipamentos e/ou serviços pelo setor competente da Contratante.  
b)​ Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 
convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 
13.4. Considerando as disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, bem 
como tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral nº 
1.130, as notas fiscais emitidas pela Empresa vencedora tendo como Tomador/Destinatário a 
Câmara Municipal de Cacoal, devem apresentar o destaque do valor do Imposto de Renda. 
13.5. A não observância do destaque de Imposto de Renda sujeitará a devolução da nota fiscal 
para ajustes, não obstante, incorrerá na retenção do Imposto de Renda. 
13.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
13.7. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas. 
13.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A gestão do contrato correrá pelo Diretor da Diretoria de Compras e Contratos. 
14.2. Os fiscais serão designados por portaria normativa emitida pelo Gabinete da Presidência. 
14.3. A presença da fiscalização da Câmara não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
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VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  
IX – fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a)​ Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b)​ Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c)​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
d)​ A aplicação da multa prevista no inciso II do art. 155 será calculada na forma do edital ou 
do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
15.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  
15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  
15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.10. Na aplicação das sanções deverá ser observado o princípio da proporcionalidade.  
15.11. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros. 
15.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.  
15.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
15.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
15.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
15.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
16.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 
vigentes para aquisição do objeto deste Termo de Referência.  
16.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá consecução dos 
serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;  
16.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 
decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação;  
16.4. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental 
prevista na Instrução normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010. 
17. DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto no Termo de Referência, os 
chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa contratação, por meio de 
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aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira, disposições de direito 
privado e regulamentações expressas pelo Código de Defesa do Consumidor. 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ser realizadas por 
meio de correio eletrônico institucional, considerando-se válidas aquelas encaminhadas aos 
endereços informados pelas partes no processo de contratação. 
19. ANEXOS  
19.1. Compõem o presente Termo de Referência os seguintes anexos:  

a)​ ANEXO I – Declaração de conhecimento das instalações 
b)​ ANEXO II – Layout do local de instalação das câmeras PTZ 

 
 

Cacoal – RO, data da assinatura eletrônica. 
 

 
 
 
 

JOYCE RODRIGUES VIANA  
Membro de Equipe de Apoio 

 
 
APROVO o presente Termo de Referência, conforme disciplina a Lei 14.133/2021, e determino a 
realização imediata do procedimento adequado para aquisição dos materiais, equipamentos e/ou 
execução dos serviços. 
 
 
 
 

Gimenez Fritz 
Presidente C.M.C. 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INSTALAÇÕES (EXCLUSIVO PARA O LOTE 1 - CÂMERA 
PTZ) 

 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº_________________________ Data: ______ /_____ / _______  

 

Empresa: (nome da Licitante) _____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________________________________________ 

 

 

A empresa acima identificada atesta que, por meio de seu representante legal ou 

empregado/preposto por ele indicado, Sr. (a) ____________________________________ 

(nome), _________________________________________________ (nome); 

 

(  ) OPÇÃO 1: NÃO efetuou vistoria nas dependências da Câmara Municipal de Cacoal 

assumindo o compromisso de atender aos requisitos e exigências do edital, nas condições e 

características verificadas no momento da execução do objeto contratado, não havendo 

possibilidade de posteriores alegações para o não cumprimento integral do objeto da referida 

Licitação, afirmando deter todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto 

licitado.  

 
(   ) OPÇÃO 2: EFETUOU vistoria nas dependências da Câmara Municipal de Cacoal, recebendo 

informações para o cumprimento integral do objeto da referida Licitação. Declara ainda que todas 

as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto à instalação e 

configuração dos equipamentos, bem como quanto ao modo, condições e locais de instalação, 

afirmando deter todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto licitado.  

 

 

 

Representante da Empresa: 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, 
VÍDEO E IMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL/RO.  

1.2. Identificação do processo e solicitante: 

1.2.1. Número do processo: 184/2025 

1.2.2. Área solicitante: Diretoria de Comunicação 

1.2.3. Equipe de Planejamento da Contratação:  

a) Allen Ramalho Dalla Vecchia; 

b) Jean Victor Pereira; 

2.   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Trata-se da aquisição de material de consumo e permanente de áudio, vídeo e imagem para 
atender as necessidades da Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Cacoal, visando 
assegurar a adequada transmissão das sessões plenárias, eventos institucionais e demais atividades 
oficiais do Poder Legislativo Municipal, garantindo, ainda, o suporte necessário às atividades 
administrativas e operacionais desenvolvidas pelo setor.  

2.2. A presente aquisição justifica-se em razão da insuficiência e do desgaste dos equipamentos 
atualmente disponíveis, muitos dos quais apresentam sinais de obsolescência tecnológica, falhas 
recorrentes, baixa qualidade de áudio e vídeo e limitações técnicas que comprometem a eficiência 
das transmissões e a qualidade da comunicação institucional. 

2.3. Verifica-se que eventuais interrupções, instabilidades técnicas ou baixa qualidade nas 
transmissões prejudicam a publicidade dos atos legislativos, podendo ocasionar redução da 
transparência institucional e impactos negativos na comunicação pública, considerando que a 
ampla divulgação das atividades legislativas constitui instrumento essencial de controle social e 
participação cidadã. 

2.4. A aquisição contemplará câmeras de vídeo, câmera fotográfica, caixas de som, projetor 
multimídia, tela de projeção, microfones, cabos e demais acessórios destinados às atividades de 
captação, gravação e transmissão das ações institucionais da Câmara Municipal. Incluem-se, 
ainda, ferramentas para instalação, ajustes e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
de comunicação fora do período de garantia, tais como alicates e chaves de fenda, possibilitando 
intervenções técnicas pelos servidores responsáveis e reduzindo a dependência de serviços 
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externos. 

2.5. Com relação às câmeras PTZ com resolução 4K justifica-se pela necessidade de aprimorar a 
captação e transmissão de imagens das sessões legislativas, audiências públicas e demais eventos 
institucionais realizados no plenário da Câmara Municipal. 

2.6. As câmeras do tipo PTZ (Pan-Tilt-Zoom) possibilitam movimentação horizontal, vertical e 
controle de zoom de forma remota, permitindo o enquadramento adequado da mesa diretora, da 
tribuna, dos vereadores e da área destinada ao público, sem a necessidade de reposicionamento 
físico do equipamento. Esse recurso proporciona maior flexibilidade na operação e melhor 
cobertura visual do ambiente. 

2.7. A resolução 4K oferece maior nível de definição e qualidade de imagem, permitindo capturas 
mais nítidas e detalhadas, o que contribui para a melhoria das transmissões ao vivo, gravações e 
registros audiovisuais das atividades legislativas. Tal característica também favorece a 
possibilidade de enquadramentos e cortes de imagem sem perda significativa de qualidade. 

2.8. Dessa forma, a adoção de câmeras PTZ com resolução 4K mostra-se adequada para atender 
às necessidades institucionais da Câmara Municipal, proporcionando maior qualidade técnica nas 
transmissões e registros das atividades legislativas.  

2.9. Para o item Câmera PTZ e os demais equipamentos necessários ao seu funcionamento 
adequado, a futura contratada deverá realizar também a instalação, contribuindo para a preservação 
das condições de garantia do fabricante e evitando eventuais prejuízos decorrentes de instalação 
inadequada ou em desacordo com as especificações técnicas do produto, garantindo, assim, o pleno 
funcionamento e o adequado desempenho da solução contratada. Dessa forma, a exigência de 
instalação pela contratada justifica-se pela necessidade de assegurar a correta implementação da 
solução tecnológica, bem como a responsabilidade técnica pelo funcionamento inicial dos 
equipamentos. 

2.10. Assim, a contratação mostra-se necessária para promover a modernização tecnológica da 
Câmara Municipal de Cacoal, assegurar maior confiabilidade e qualidade técnica das transmissões 
oficiais, fortalecer a transparência institucional e proporcionar condições adequadas ao 
desempenho das atividades legislativas e institucionais desenvolvidas pela Diretoria de 
Comunicação.  

 

2.11. DAS ADEQUAÇÕES EM RELAÇÃO AO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA – DFD 

 

2.11.1. Durante a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), foi realizada análise 
dos itens originalmente previstos nos Documentos de Formalização da Demanda (DFD). A partir 
dessa análise, identificou-se a necessidade de promover ajustes pontuais, com o objetivo de 
aperfeiçoar a definição da solução a ser contratada. 
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Ressalta-se que tais adequações decorrem do aprofundamento técnico característico da fase de 
planejamento da contratação pública, etapa destinada à avaliação da solução mais adequada para 
atendimento da necessidade administrativa. Assim, os ajustes promovidos não configuram 
inovação ou alteração do objeto inicialmente demandado, mas sim seu aperfeiçoamento técnico, 
visando maior precisão das especificações, eficiência da contratação e melhor atendimento ao 
interesse público. 

 

I – Exclusão do item 15 do DFD de ID 852614 

O item “notebook gamer”, inicialmente previsto no referido DFD, foi excluído da presente 
contratação, tendo em vista que sua aquisição já se encontra em tramitação no âmbito do Processo 
Administrativo nº 191/2025. 

A medida visa evitar duplicidade de procedimentos administrativos, racionalizar o planejamento 
das contratações e promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

II – Exclusão do item 09 do DFD de ID 781251 

Durante a elaboração do presente estudo, o item “smartphone”, inicialmente previsto para 
contratação, foi posteriormente excluído do escopo da presente demanda. 

A decisão decorreu de orientações encaminhadas ao setor demandante, com o objetivo de 
assegurar a plena observância aos princípios que regem as contratações públicas, especialmente 
aqueles relacionados à ampla competitividade, à isonomia entre os licitantes e à vedação de 
especificações que possam restringir indevidamente a participação de fornecedores. 

Dessa forma, optou-se pela retirada do referido item da presente contratação, de modo que eventual 
aquisição futura seja precedida de estudo técnico mais aprofundado e da devida justificativa 
administrativa, com definição de especificações adequadas e compatíveis com o interesse público, 
preservando-se a competitividade do certame. 

 

III – Ajuste da especificação do item 09 do DFD de ID 852614 

A especificação técnica do projetor foi ajustada, alterando-se a luminosidade mínima 
anteriormente prevista de 3.400 (três mil e quatrocentos) lumens para 4.000 (quatro mil) lumens. 

Tal alteração decorre de análise técnica realizada durante a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar, a qual indicou que o novo parâmetro apresenta melhor adequação às condições de 
utilização dos equipamentos no ambiente institucional, proporcionando maior qualidade de 
projeção, eficiência operacional e durabilidade do equipamento. 

Importante destacar que a modificação não altera a natureza do objeto originalmente demandado, 
configurando apenas aprimoramento da especificação técnica. 

 

IV – Ajuste da especificação do item 10 do DFD de ID 781251 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

A especificação do cartão de memória foi ajustada de 32 GB para 64 GB, após análise técnica 
realizada durante a fase de elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

A alteração busca garantir maior capacidade de armazenamento e melhor desempenho na 
utilização dos equipamentos que farão uso do item, sem alteração da finalidade, natureza ou 
características essenciais do objeto inicialmente previsto. 

 

V – Inclusão de indicação referencial de marcas e modelos 

Registra-se que os Documentos de Formalização da Demanda nº 852614 e nº 781251 não 
continham indicação de marcas ou modelos específicos. 

Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, foram inseridas referências a determinadas 
marcas e modelos apenas como parâmetro técnico de qualidade e instrumento auxiliar à adequada 
descrição das características mínimas desejadas, visando tornar mais objetiva e precisa a 
especificação dos itens. 

Tal procedimento encontra amparo no art. 41, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, não 
configurando redirecionamento de contratação, uma vez que permanece expressamente admitido 
o fornecimento de produtos equivalentes ou superiores, desde que atendam às especificações 
técnicas estabelecidas. 

 

VI – Inclusão dos itens 04, 17 e 49 não previstos inicialmente nos DFDs 

Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e a análise das condições de instalação das 
câmeras PTZ no Plenário da Câmara Municipal, identificou-se a necessidade de inclusão de 
suporte específico para fixação no teto (item 04), considerando as características estruturais do 
ambiente e os requisitos técnicos necessários para a instalação segura e adequada dos 
equipamentos. 

Da mesma forma, durante a análise das necessidades institucionais, verificou-se a conveniência de 
incluir uma tela de projeção de maior dimensão (item 17), destinada a melhorar a visualização de 
conteúdos audiovisuais em reuniões, capacitações e apresentações institucionais realizadas no 
plenarinho, espaço interno utilizado para reuniões administrativas e atividades de menor porte, 
distinto do plenário principal. Ressalta-se que a tela anteriormente prevista, de menor dimensão, 
permanece na contratação, em razão da maior facilidade de transporte e utilização em eventos 
externos, quando necessário. 

Verificou-se ainda a necessidade de inclusão de cabo elétrico (item 49) destinado à adequação e 
expansão da infraestrutura elétrica do plenário, visando alimentação segura de equipamentos 
audiovisuais, rede lógica, transmissão e demais equipamentos eletrônicos utilizados nas sessões e 
eventos institucionais. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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3.1.1. Os produtos deverão ser novos, originais de fábrica, sem uso anterior e livres de defeitos. 
Deverão ser entregues com todos os acessórios originais, manual do usuário em língua portuguesa 
e termo de garantia emitido pelo fabricante ou fornecedor, contendo as condições de cobertura, 
prazos e forma de acionamento. 

3.1.2. Quando aplicável, os produtos deverão possuir certificação emitida por órgãos competentes, 
tais como ABNT, INMETRO, ANATEL ou equivalentes reconhecidos oficialmente.  

3.1.3. A contratada deverá garantir a compatibilidade técnica entre os equipamentos pertencentes 
aos lotes 01 e 02, assegurando seu funcionamento integrado, estável e eficiente, sem necessidade 
de adaptações ou aquisições adicionais pela Administração. 

3.1.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Câmara Municipal de 
Cacoal, localizada à Rua Presidente Médici, nº 1849, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, CEP: 
76963-620, em dias úteis, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos locais, bem 
como o horário de expediente desta Casa, especificamente das 07:30 às 13:30, onde serão 
conferidos conforme as especificações. 

3.1.5. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil após o 
recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 

3.1.6. Caso as condições de recebimento não sejam atendidas, a adequação do objeto deverá ser 
dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, no respectivo local de entrega. 

3.2. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

3.2.1. Sempre que aplicável, os produtos deverão atender a critérios de sustentabilidade ambiental, 
priorizando equipamentos com maior eficiência energética, menor consumo de energia elétrica, 
conformidade com normas ambientais vigentes e adequada destinação de embalagens e resíduos 
decorrentes do fornecimento. 

3.3. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (LOTE 01) 

3.3.1. O serviço compreende a instalação e configuração das câmeras PTZ e respectivos suportes, 
conforme projeto em anexo, incluindo passagem, organização e conectorização do cabeamento 
estruturado na infraestrutura existente (eletrocalhas), configuração dos switches e da mesa 
controladora, realização de ajustes, parametrizações e testes funcionais de movimentação, zoom e 
presets, bem como orientação básica aos servidores responsáveis pela operação do sistema, 
visando assegurar a plena integração e funcionamento da solução.  

3.3.2. A alimentação elétrica das câmeras deverá ser realizada por meio de tecnologia Power over 
Ethernet (PoE), utilizando a mesma infraestrutura de cabeamento de rede.  

3.3.3. O início do serviço de instalação e configuração dos equipamentos deverá ser previamente 
agendado com a Diretoria de Comunicação, devendo os serviços serem concluídos e entregues em 
pleno funcionamento no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório dos equipamentos. 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

3.3.4. Todo o cabeamento instalado deverá ser devidamente identificado, etiquetado e testado 
quanto ao seu perfeito funcionamento.  

3.3.5. Todos os procedimentos técnicos adotados pela CONTRATADA durante a instalação 
deverão observar as orientações do fabricante, bem como as normas técnicas aplicáveis à 
instalação de redes estruturadas e sistemas de videomonitoramento IP. 

3.3.6.  Todos os materiais necessários à instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, incluindo, mas não se limitando à,  buchas, parafusos, conectores e cabos de 
rede, considerando a quantidade de câmeras e o layout do local de instalação constante no projeto 
anexo.  

3.3.7. O cabo de rede fornecido deverá ser do tipo Categoria 6 (CAT6) , padrão U/UTP (par 
trançado não blindado), bitola 23/24 AWG, fornecido em bobina de 305 metros, condutores em 
100% cobre, largura de banda mínima de 250 MHz, revestimento externo em PVC antichama ou 
equivalente, adequado para instalação em ambiente interno, com homologação vigente junto à 
ANATEL, não sendo aceito cabo com condutor CCA (Copper Clad Aluminum), com garantia 
mínima de 12 meses. 

3.4. SUBCONTRATAÇÃO  

3.4.1.  É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto.  

3.5. VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA 

3.5.1. Para o Lote 01, recomenda-se que as licitantes interessadas realizem prévio conhecimento 
das condições locais necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da contratação, 
especialmente quanto ao ambiente de instalação dos equipamentos, infraestrutura existente e 
eventuais particularidades técnicas que possam influenciar na execução do objeto. 

3.5.2.  A vistoria é facultativa, cabendo à licitante avaliar a conveniência de sua realização para a 
adequada elaboração da proposta. 

3.5.3. Caso haja interesse na realização da visita, esta deverá ser previamente agendada junto à 
Diretoria Geral de Compras e Contratos, por meio do endereço eletrônico 
comprascamaracacoal@gmail.com, devendo o representante da empresa comparecer devidamente 
identificado. 

3.5.4. Independentemente da realização ou não da vistoria técnica, o licitante deverá apresentar a 
declaração constante no Anexo I – Declaração de Conhecimento das Instalações –, atestando 
possuir pleno conhecimento das condições, peculiaridades e informações necessárias à execução 
do objeto. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes afetos à instalação dos equipamentos, sob pena de 
responsabilidade do licitante. 

3.6. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.6.1. O prazo de garantia será de no mínimo, o período estabelecido nas especificações de cada 
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item, contado a partir do recebimento definitivo do objeto. 

3.6.2. A garantia e a assistência técnica deverão, sempre que possível, ser prestadas na cidade de 
Cacoal/RO. Eventuais custos com deslocamento de pessoal técnico, transporte de equipamentos 
ou quaisquer outras despesas relacionadas à execução da garantia correrão exclusivamente por 
conta da contratada. 

3.7. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

3.7.1. Admite-se a indicação de marcas e modelos como referência de qualidade ou parâmetro 
descritivo do objeto, nos termos do art. 41, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
da aceitação de produtos equivalentes que atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas. 

3.7.2. Embora os itens “Câmera PTZ” e “Mesa Controladora PTZ” sejam equipamentos 
comercializados separadamente, é indispensável que ambos sejam plenamente compatíveis entre 
si, de modo a garantir o correto funcionamento do sistema de controle e operação das câmeras. A 
ausência de compatibilidade poderá inviabilizar a utilização adequada dos equipamentos. 

3.7.3. Dessa forma, o controlador PTZ deverá ser, preferencialmente, do mesmo fabricante da 
câmera PTZ ofertada ou, alternativamente, ser compatível com o modelo apresentado, assegurando 
o pleno funcionamento de todas as funcionalidades de controle.  

3.8. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO 

3.8.1. Não haverá vedação à contratação de marca ou modelo específico, desde que os produtos 
ofertados atendam integralmente aos requisitos técnicos mínimos definidos. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. A presente contratação refere-se à aquisição de bens amplamente disponíveis no mercado 
fornecedor, porém dotados de especificidades técnicas relevantes, circunstância que demanda 
análise criteriosa das soluções existentes. Para subsidiar o planejamento da contratação, foi 
realizada pesquisa de mercado com o objetivo de identificar parâmetros técnicos adequados e 
estimativas de preços compatíveis com a realidade do setor. 

4.2. A pesquisa contemplou a consulta a contratações similares realizadas por outros órgãos da 
Administração Pública, incluindo atas de registro de preços vigentes, painéis oficiais de preços 
governamentais, bancos públicos de contratações e portais institucionais, possibilitando a 
verificação de padrões técnicos usualmente adotados pela Administração Pública. 

4.3. Adicionalmente, foram realizadas consultas a fornecedores especializados no ramo pertinente 
ao objeto, bem como levantamentos em sítios eletrônicos de fabricantes e distribuidores, com a 
finalidade de identificar soluções tecnológicas disponíveis, características técnicas predominantes 
e faixas de preços praticadas no mercado. 

4.4. Como resultado do levantamento realizado, foram definidos requisitos técnicos compatíveis 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

com as soluções efetivamente ofertadas pelo mercado, conferindo maior precisão às 
especificações, estimativas de custos mais fidedignas e suporte técnico à seleção da alternativa 
mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios do planejamento, eficiência, 
economicidade e competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS 

5.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por meio 
de consultas a outros editais, visando identificar novas metodologias, tecnologias e inovações 
contratuais que melhor atendessem as necessidades expostas neste Estudo Técnico Preliminar.  
 
5.2.  Das consultas em outros editais, foram encontradas as seguintes soluções: 
 

Solução Vantagens (Prós) 
 
Desvantagens (Contras) 

Solução 01 – Locação de 
Equipamentos 

• Possibilidade de atualização tecnológica 
durante o contrato; 
• Manutenção e suporte técnico incluídos 
contratualmente; 
• Não há depreciação patrimonial para a 
Administração; 
• Menor investimento inicial. 

• Custos acumulados podem superar o 
valor da aquisição no médio e longo 
prazo; 
• Dependência contínua de fornecedor 
externo; 
• Possíveis dificuldades de integração 
com sistemas existentes; 
•Risco de indisponibilidade operacional 
por falhas contratuais; 
• Necessidade de despesa continuada 
mensal. 

Solução 02 – Aquisição 
Imediata dos 
Equipamentos 

• Formação de acervo próprio; 
• Autonomia operacional da 
Administração; 
• Disponibilidade permanente dos 
equipamentos; 
• Vida útil estimada mínima de 05 anos. 

• Necessidade de disponibilidade 
orçamentária integral imediata; 

• Custos futuros de manutenção após 
garantia; 

• Necessidade de espaço para 
armazenamento; 

• Possível obsolescência tecnológica ao 
longo do tempo. 

Solução 03 – Aquisição 
via Sistema de Registro 
de Preços (SRP) 

• Incorporação dos bens ao patrimônio 
público;  
• Aquisição conforme necessidade real; 
• Maior flexibilidade orçamentária; 
• Agilidade nas contratações futuras; 
• Possibilidade de melhores preços pela 
padronização e competição; 
• Melhor planejamento das aquisições e do 
estoque. 

• Custos de manutenção após garantia; 
• Possível obsolescência tecnológica 
futura; 
• Preços fixados durante vigência da ata; 
• Vigência limitada da Ata de Registro 
de Preços. 
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5.3. A partir da análise técnica comparativa das alternativas apresentadas, verificou-se que a 
locação de equipamentos, embora tecnicamente viável e capaz de atender à necessidade 
administrativa, mostra-se menos vantajosa sob os aspectos econômico e operacional, 
especialmente considerando o caráter permanente das atividades institucionais da Câmara 
Municipal de Cacoal, além de implicar custos continuados sem incorporação patrimonial dos bens. 
 
5.4. Quanto à aquisição imediata dos equipamentos, constatou-se que a alternativa atende 
adequadamente aos requisitos operacionais e garante autonomia administrativa; contudo, 
apresenta menor flexibilidade orçamentária e demanda impacto financeiro imediato mais elevado, 
em razão da necessidade de disponibilidade integral de recursos no momento da contratação. 
 
5.5. Por sua vez, a aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços demonstrou-se a 
alternativa mais vantajosa, por proporcionar equilíbrio entre eficiência operacional, 
economicidade e gestão orçamentária, permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade 
efetiva da Administração e disponibilidade financeira, sem prejuízo da incorporação patrimonial 
dos equipamentos e da continuidade dos serviços institucionais. 
 
5.6. Dessa forma, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços representa a solução 
mais adequada para atendimento da demanda da Câmara Municipal de Cacoal, observados os 
princípios do planejamento, eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1. A solução escolhida consiste na aquisição de materiais por meio do Sistema de Registro de 
Preços, na modalidade pregão eletrônico, cujas especificações técnicas serão detalhadas no Termo 
de Referência. Os itens destinam-se principalmente à realização e transmissão das sessões 
legislativas, registros oficiais, cobertura de eventos institucionais, produção de conteúdo 
informativo e execução das ações de transparência pública e comunicação social da Câmara 
Municipal. 
 
6.2. A adoção da solução possibilitará a modernização gradual da infraestrutura tecnológica da 
Câmara Municipal, permitindo a atualização planejada dos equipamentos ao longo do tempo, sem 
comprometer o equilíbrio orçamentário do exercício financeiro nem exigir investimento integral 
imediato. 
 
6.3. No que se refere à manutenção e à assistência técnica, a solução prevê que o prazo de garantia 
será de, no mínimo, o período estabelecido nas especificações de cada item, contado a partir do 
recebimento definitivo do objeto, incluindo suporte técnico adequado, assistência técnica 
corretiva, substituição de componentes defeituosos e, quando necessário, substituição integral do 
equipamento em caso de defeito de fabricação não sanado no prazo estabelecido. Sempre que 
possível, a assistência técnica deverá ser prestada no município de Cacoal/RO, sendo de 
responsabilidade da contratada eventuais custos com deslocamento, logística ou transporte dos 
equipamentos. 
 
6.4. Para o Lote 01 (Câmera PTZ e demais equipamentos necessários ao seu funcionamento), a 
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contratada deverá realizar a instalação e configuração dos equipamentos nas dependências do 
Plenário da Câmara Municipal, além de fornecer todos os materiais necessários à execução da 
instalação, tais como cabos, conectores e demais acessórios indispensáveis ao adequado 
funcionamento dos equipamentos, observadas as recomendações dos fabricantes. Os serviços 
deverão ser executados por profissionais habilitados e com experiência em implantações similares. 
 
6.5. Dessa forma, a solução mostra-se adequada e compatível com as necessidades institucionais, 
contribuindo para a melhoria da infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal e para o 
fortalecimento das atividades de comunicação institucional, transparência pública e registro das 
atividades legislativas, observados os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do 
serviço público. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DOS PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

7.1.1 O quantitativo e as especificações técnicas descritas neste Estudo Técnico Preliminar foram 
definidos pelo setor requisitante (Diretoria de Comunicação), com base no levantamento das 
necessidades operacionais do setor, considerando a estrutura existente, a demanda de serviços, as 
condições do ambiente de instalação e os requisitos mínimos necessários para garantir o adequado 
desempenho das atividades institucionais, bem como nas estimativas de demanda ao longo da 
vigência da Ata de Registro de Preços, visando assegurar o adequado desempenho das atividades 
desenvolvidas. 

 

7.2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
7.2.1. Para a formação do preço estimado da presente contratação, foi realizada pesquisa de preços 
em observância aos parâmetros previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Resolução nº 01/2024 
da Câmara Municipal de Cacoal. 

7.2.2. O relatório detalhado da pesquisa de preços integra os anexos deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

7.2.3. Inicialmente, procedeu-se à pesquisa direta junto a fornecedores locais, com o objetivo de 
identificar valores compatíveis com a realidade regional e reduzir o risco de fracasso ou deserto 
do certame, considerando as especificidades do objeto e a limitação do mercado local. 

7.2.4. Contudo, verificou-se baixo índice de retorno às solicitações de cotação encaminhadas, 
circunstância que demandou a ampliação das fontes de pesquisa. 

7.2.5. Diante da reduzida quantidade de fornecedores locais aptos a atender integralmente às 
especificações técnicas exigidas, a Administração realizou pesquisa complementar em 
contratações públicas similares, priorizando consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP e ao Banco de Preços, observando-se os parâmetros previstos na legislação vigente. 

7.2.6. Também foram realizadas consultas junto a fornecedores especializados em âmbito 
nacional, mediante pesquisa em sítios eletrônicos especializados e solicitação formal de propostas 
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comerciais, visando ampliar a competitividade e assegurar maior aderência dos valores estimados 
à realidade do mercado. 

7.2.7. Na consolidação da pesquisa mercadológica, foram considerados apenas os itens que 
apresentaram, no mínimo, 03 (três) cotações, em conformidade com as boas práticas 
administrativas e visando conferir maior confiabilidade aos valores de referência. 

7.2.8. Em relação ao item referente ao serviço de instalação das câmeras PTZ, a estimativa de 
preços foi fundamentada exclusivamente em cotações obtidas junto a fornecedores especializados, 
em razão da ausência de parâmetros suficientemente compatíveis em contratações públicas 
similares, considerando as particularidades técnicas e operacionais do serviço. 

7.2.9. Ressalta-se que, embora a pesquisa de mercado tenha considerado a possibilidade de 
subcontratação parcial dos serviços de instalação, este ETP passou a exigir a execução direta e 
integral do objeto, tendo sido constatada a existência de empresas aptas ao atendimento dessa 
condição, inclusive entre as consultadas na fase de cotação, sem comprometimento da validade ou 
compatibilidade dos preços obtidos.  

7.2.10. Para definição do preço estimado da contratação, adotou-se metodologia baseada na média 
saneada e na mediana dos valores coletados, buscando assegurar maior precisão e aderência aos 
preços efetivamente praticados no mercado. 

7.2.11. Na aplicação da média saneada, foram desconsiderados valores considerados discrepantes 
(“outliers”), assim entendidos aqueles superiores a 25% da média inicialmente apurada, por 
indicarem possível sobrepreço, e inferiores a 75% da média, por apresentarem potencial risco de 
inexequibilidade. 

7.2.12. A utilização dessa metodologia tem por finalidade conferir maior robustez à estimativa de 
preços, mitigando distorções decorrentes de propostas excessivamente elevadas ou 
manifestamente inexequíveis, assegurando, assim, maior fidedignidade aos valores referenciais da 
contratação. 

7.2.13. Especificamente quanto ao serviço de instalação das câmeras PTZ, adotou-se a mediana 
como critério de definição do valor estimado, em razão da significativa discrepância entre as 
cotações obtidas, nos valores de R$10.000,00, R$15.000,00 e R$46.000,00. 

7.2.14. A adoção da mediana justifica-se pelo fato de que a média aritmética simples resultaria em 
valor distorcido e pouco representativo da realidade mercadológica, em razão da influência de 
orçamento manifestamente superior aos demais. Assim, a utilização do valor central mostra-se 
mais adequada para assegurar a modicidade dos preços, a razoabilidade da estimativa e a segurança 
orçamentária da Administração. 

7.2.15. Após a consolidação da pesquisa de mercado e aplicação da metodologia acima descrita, 
obteve-se a estimativa de quantidades e valores constantes na planilha abaixo: 
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LOTE 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES UNID. QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

01 CÂMERA PTZ NDI 4K 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CÂMERA PTZ PROFISSIONAL COM SENSOR DE IMAGEM CMOS DE, NO MÍNIMO, 1/1,8”, RESOLUÇÃO EFETIVA 
MÍNIMA DE 8,42 MEGAPIXELS (3840 X 2160 – 4K UHD). 
DEVE SUPORTAR SAÍDA DE VÍDEO HDMI EM 
RESOLUÇÕES 4K ATÉ 60 FPS E FULL HD (1080P/I) NAS 
TAXAS 60/50/59.94/30/29.97/25 FPS, BEM COMO SAÍDA 
3G-SDI EM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1080P ATÉ 60 FPS. 
ZOOM ÓPTICO MÍNIMO DE 20X, ÂNGULO DE VISÃO 
HORIZONTAL APROXIMADO ENTRE 60,7° E 3,5°, COM 
ABERTURA MÁXIMA VARIÁVEL ENTRE F/1.58 E F/3.95 
OU SUPERIOR. 
COMPRESSÃO DE VÍDEO NOS PADRÕES H.264 E H.265. 
DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 255 POSIÇÕES DE 
PREDEFINIÇÃO (PRESETS) E VELOCIDADE DE 
MOVIMENTO AJUSTÁVEL COM FAIXA MÍNIMA DE PAN 
ENTRE 1,7° E 100° POR SEGUNDO E TILT ENTRE 1,7° E 
69,9° POR SEGUNDO. 
COMPATÍVEL COM PROTOCOLOS DE CONTROLE IP, IR, 
NDI, PELCO-D, PELCO-P, RS-232, RS-485 E VISCA. 
DEVE POSSUIR SUPORTE A ALIMENTAÇÃO POE (POWER 
OVER ETHERNET) E FONTE DC 12V, ALÉM DE RECURSO 
DE AUTO-TRACKING INTEGRADO. 
  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ NDI 4K ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

UND 05 R$ 15.493,75 R$ 77.468,75 

02 CONTROLE PTZ 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONTROLADOR PROFISSIONAL PARA CÂMERAS PTZ, 
COM CAPACIDADE DE CONTROLE SIMULTÂNEO DE ATÉ 
10 (DEZ) CÂMERAS, COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS 
VISCA, PELCO-P/D, UDP E VISCA OVER IP. 
DEVE POSSUIR INTERFACES MÍNIMAS RS-422/485, RS-
232, LAN (ETHERNET), JEITA TIPO 4 E MICRO USB. 
EQUIPADO COM JOYSTICK DE 2 (DOIS) EIXOS PARA 
CONTROLE DE MOVIMENTO PTZ, ALÉM DE CONTROLES 
DEDICADOS PARA AJUSTE DE ZOOM E DEMAIS FUNÇÕES 
OPERACIONAIS DA CÂMERA. 
DEVE POSSUIR CONTROLES PARA AJUSTE DE FOCO NOS 
MODOS AUTOMÁTICO E MANUAL, BEM COMO AJUSTE DE 
VELOCIDADE DE MOVIMENTAÇÃO PTZ COM, NO MÍNIMO, 
7 (SETE) NÍVEIS. 
COMUNICAÇÃO SERIAL CONFIGURÁVEL COM BAUD 
RATES DE 2400, 4800, 9600, 19200 E 38400 BPS, COM 8 
BITS DE DADOS E 1 BIT DE PARADA. 
ALIMENTAÇÃO POR FONTE DC 12V E/OU POE+.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ CONTROLLER MINI ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 3.726,97  R$ 3.726,97  
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OBSERVAÇÃO: Deverá ser preferencialmente do 
mesmo fabricante da câmera PTZ ofertada ou 
compatível com o modelo apresentado. 

03 SUPORTE DE PAREDE PARA CÂMERAS PTZ COM 
PARAFUSOS E BUCHAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
PARAFUSOS E BUCHAS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO 
DE 3MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA, 
SUPORTA CÂMERAS COM PESO IGUAL OU INFERIOR A 5 
KG 06 DIMENSÕES: LARGURA: 150MM ALTURA: 132 MM 
PROFUNDIDADE: 188 MM OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA 
CÂMERA: 55 X 7 MM 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 05 R$ 510,00 R$ 2.550,00 

 

04 SUPORTE DUPLO PARA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS 
PTZ NO TETO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
 SUPORTE DUPLO PARA CÂMERAS PTZ, COMPOSTO POR 
BARRA PRINCIPAL METÁLICA REFORÇADA, EQUIPADA COM DOIS SUPORTES TIPO “L” DUPLO, CONSTITUÍDOS 
POR DUAS PLACAS QUADRADAS PERFURADAS, 
ADEQUADOS PARA FIXAÇÃO DAS CÂMERAS. A BASE DE 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DEVE SER EM ÂNGULO DE 90°, 
PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO NO TETO, PERMITINDO 
FIXAÇÃO SEGURA DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA EXISTENTE. A ESTRUTURA DO SUPORTE 
DEVE SER FABRICADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO. A FIXAÇÃO DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVE SER REALIZADA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES, ENQUANTO A FIXAÇÃO 
DAS CÂMERAS PTZ AO SUPORTE DEVE UTILIZAR 
PARAFUSOS APROPRIADOS E COMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. O SUPORTE DEVE SUPORTAR CÂMERAS 
COM PESO INDIVIDUAL IGUAL OU INFERIOR A 5 KG. AS DIMENSÕES DO SUPORTE TIPO “L” SÃO: LARGURA DE 150 
MM, ALTURA DE 132 MM E PROFUNDIDADE DE 188 MM, 
COM FURAÇÃO TIPO OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA 
CÂMERA MEDINDO 55 X 7 MM. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 R$ 1.133,50 R$ 1.133,50 

 

05 SWITCH DE MESA GIGABIT POE DE 8 PORTAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
8 PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS; 
LARGURA DE BANDA BACKBOUND: 16GBPS; 

UND 01 R$ 1.567,18    R$ 1.567,18   



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

TABELA DE ENDEREÇAMENTO MAC: 4K; 
TAMANHO DE BUFFER: 1.5MBITS; 
QUANTIDADE DE VENTOINHAS: 1; 
EQUIPADO COM 8 PORTAS POE+ PARA TRANSFERIR 
DADOS E ENERGIA POR UM ÚNICO CABO; 
COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS IEEE 802.3AF/AT; 
SUPORTA PADRÃO POE+ COM CAPACIDADE TOTAL DE 
ENERGIA DE 126W E ATÉ 30W POR PORTA; 
DESIGN PLUG AND PLAY, SEM NECESSIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO; 
FUNÇÃODE PRIORIDADE; ENDEREÇO MAC COM AUTO-
LEARNING E AUTO-AGING; CONTROLE DE FLUXO 
IEEE802.3X PARA MODOS FULL-DUPLEX E HALF-
DUPLEX; 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

 

06 SERVIÇO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
ATIVAÇÃO DOS ITENS 01 A 05 DO LOTE 01 
 
Orientações Gerais:  
O serviço compreende a instalação e configuração de 
câmeras PTZ e seus suportes, conforme projeto em anexo, 
incluindo a passagem, organização e conectorização do 
cabeamento estruturado na infraestrutura existente 
(eletrocalhas), a configuração de switches e da mesa 
controladora, bem como a orientação aos servidores 
responsáveis pelo manuseio do sistema quanto à operação 
básica dos equipamentos, garantindo a plena integração e 
funcionamento do sistema. A CONTRATADA deverá 
fornecer todos os materiais necessários à execução, 
incluindo buchas, parafusos, conectores e cabos de rede 
CAT6, no mínimo com as seguintes especificações: 
categoria CAT6, padrão U/UTP, condutores 100% cobre, 
bitola 23 ou 24 AWG, largura de banda mínima de 250 
MHz, 305 metros, revestimento externo em PVC antichama 
ou equivalente, homologação pela ANATEL, vedado o uso 
de CCA., com garantia mínima de 12 meses. Os serviços 
deverão ser executados por profissionais com experiência 
em instalações similares. 

SERVI
ÇO 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 101.446,40   

02 

07 KIT DE CÂMERA VLOG SEM ESPELHO COM LENTES 
INTERCAMBIÁVEIS APS-C 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSOR CMOS EXMOR APS-C DE 24,2 MP, QUE PERMITE 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO UHD 4K DE ATÉ 30P, GRAVAÇÃO 
FULL HD EM 120P E FOTOS DE ATÉ 11 FPS. A 
SENSIBILIDADE VARIA DE 100-32000 PARA TRABALHAR 
EM UMA VARIEDADE DE CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO E 
O DESIGN DO SENSOR TAMBÉM INTEGRA UM SISTEMA 
FAST HYBRID AF DE 425 PONTOS PARA RASTREAMENTO 
E DETECÇÃO PRECISOS DE ASSUNTOS; COM LENTE E PZ 
16-50MM F/3.5-5.6 OSS. DEVE ACOMPANHAR BATERIA 
RECARREGÁVEL, ADAPTADOR CA, ALÇA PARA OMBRO, 
CABO USB-A PARA USB-C (USB 2.0), PROTEÇÃO CONTRA 

UND 01 R$ 8.679,93  R$ 8.679,93  



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

VENTO, ADAPTADOR PARA PROTEÇÃO CONTRA VENTO, 
PROTEÇÃO DO CORPO, CABO DE ALIMENTAÇÃO.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  SONY ZV-E10, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

08 FLASH PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA COM BATERIA E 
CARREGADOR 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
NÚMERO DO GUIA 196,9' / 60 M EM ISO 100 (POSIÇÃO DE 
200 MM); 
COBERTURA FULL-FRAME; 
COBERTURA DO FLASH: 20 A 200 MM; 
CABEÇA DE ZOOM AUTOMÁTICO; 
DURAÇÃO DO FLASH 1/300 A 1/20000 SEGUNDO; 
TEMPO DE RECICLAGEM APROXIMADAMENTE. 1,5 
SEGUNDOS; 
CONTROLE DE EXPOSIÇÃO SONY ADI/P-TTL, MANUAL; 
MODOS FLASH SINCRONIZAÇÃO DE ALTA VELOCIDADE, 
SINCRONIZAÇÃO DE SEGUNDA CORTINA; 
COMPENSAÇÃO DO FLASH -1/1 A +1/4 EV; 
SEM FIO; 
SISTEMA DE RÁDIO SEM FIO X INTEGRADO; 
A BATERIA FORNECE 480 FLASHES DE POTÊNCIA TOTAL; 
DEVE ACOMPANHAR BATERIA DE LÍTIO; CARREGADOR 
DE BATERIA, CABO USB, MINI SUPORTE E CAPA 
PROTETORA.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: FLASH VING GODOX V860III S ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com 
a câmera fotográfica ofertada (item 05).  

UND 01 R$ 2.514,57  R$ 2.514,57  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 11.194,50  

- 

09 MESA DE TRANSMISSÃO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

SWITCHER DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM 8 ENTRADAS 
PARA STREAMING AO VIVO; CONTA COM UM PAINEL DE 
CONTROLE INTEGRADO E RECURSOS DE TRANSMISSÃO 
AVANÇADOS. PERMITE STREAMING AO VIVO USANDO 
PROTOCOLOS RTMP E TAMBÉM PODE ENVIAR O 
PROGRAMA COMO UMA WEBCAM VIA USB. AS OITO 
ENTRADAS HDMI INDEPENDENTES ACEITAM SINAIS HD 
ATÉ 1080P60 E SUPORTAM A RESSINCRONIZAÇÃO PARA 
ALTERNAR ENTRE DIFERENTES TIPOS DE CÂMERAS. 

 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  BLACKMAGIC ATEM MINI EXTREME ISO 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 12.409,85 R$ 12.409,85 

- 
10 MESA DE SOM E INTERFACE DE ÁUDIO DIGITAL 

 
UND 01 R$ 6.357,62 R$ 6.357,62 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MIXER DE 8 CANAIS (6 COMBOS + 2 TS); 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 FAIXAS, PLAYBACK DE 
10 FAIXAS;  
FUNÇÃO MIX-MINUS QUE PREVINE FEEDBACK EM 
ENTREVISTAS TELEFÔNICAS; 
CONEXÃO TRRS (COM CABO TRRS INCLUSO PARA 
CONEXÃO AO TELEFONE); 
6 SOUND PADS PROGRAMÁVEIS, COM 13 SONS PRÉ-
GRAVADOS4 SAÍDAS DE FONE DE OUVIDO, SENDO 3 
PERSONALIZADAS E UMA PRINCIPAL; 
EQUALIZADOR DE 3 BANDAS COM FUNÇÃO LOW-CUT; 
7 MEMÓRIAS PARA GRAVAÇÃO DE CENAS 
CUSTOMIZADAS; 
INTERFACE DE ÁUDIO USB COM 12 ENTRADAS E 4 
SAÍDAS; 
COMPATÍVEL COM IOS (CLASS COMPLIANT MODE); 
FUNCIONA COM 4 BATERIAS AA OU CARREGADOR USB 
EXTERNO; 
GRAVA ATÉ 24-BITS / 96 KHZ, E ATÉ 48 KHZ EM 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA NO COMPUTADOR E NO 
CARTÃO SD.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: ZOOM LIVETRAK L-8 MIXER ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

- 

11 SWITCHER DE VÍDEO PORTÁTIL COM MONITOR 
INTEGRADO 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SWITCHER DE VÍDEO COM MONITOR IPS LCD FULL HD DE 10,1”, EQUIPADO COM 4 ENTRADAS HDMI COM 
DETECÇÃO AUTOMÁTICA E SAÍDAS: 2 HDMI PGM, 1 HDMI 
MULTIVISÃO, 1 USB-C E 1 AUX CONFIGURÁVEL; 
SUPORTE A STREAMING RTMP/SRT E GRAVAÇÃO 
DIRETA EM USB OU CARTÃO SD. POSSUI EFEITOS DE 
TRANSIÇÃO (T-BAR, AUTO, CUT, WIPE, MIX E DIP), MIXER 
DE ÁUDIO INTEGRADO, KEYING PRÉ E PÓS, 
SOBREPOSIÇÃO DE LOGOTIPO E BIBLIOTECA DE MÍDIA; 
PERMITE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE 
CONFIGURAÇÕES, ALÉM DE FUNÇÕES FTB, MUTE, STILL 
E GPIO PARA TALLY.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: ESTUDIO 4+ MONITOR NEOID, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 7.324,91 R$ 7.324,91 

- 

12 CAIXA DE SOM PARA ESTÚDIO 24W RMS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTENCIA: 24WATTS RMS (12WX2) AGUDOS: 1,2”. GRAVES: 4”. 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA 
S / N RATIO: > 85 DB 
DISTORÇÃO: 0.5% 
RESPOSTA DE FREQUENCIA: 75HZ ~ 18KHZ (+/-9DB) 

UND 02 R$ 1.200,95  R$  2.401,90  



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

NÍVEL DE ENTRADA: PC: 700MV ± 50MV AUX: 550MV ± 
50MV 
BIVOLT 
IMPEDANCIA: 4OHM 
ITENS INCLUSOS: 
1-COLUNA ATIVA 
1-COLUNA PASSIVA 
1-CABO DE LIGAÇÃO DAS COLUNAS 
1-CABO DE LIGAÇÃO DE ÁUDIO DE P2(3.5MM) PARA RCA 
DUPLO 
1-CABO DE ÁUDIO (RCA – RCA ESTÉREO) 
 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  EDIFIER R1000T4, ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

- 

13 CAIXA ATIVA 12 POLEGADAS 1.300W BIVOLT 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTÊNCIA DE SAÍDA (W RMS): 650;  
POWER RATING (W, PEAK): 1.300;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA HZ (3 DB): 60 – 20,000;  
SPL MÁXIMO (PICO DB): 127;  
PADRÃO DE COBERTURA ACÚSTICA (NOMINAL): 100° x 
60°;  
APLICATIVO DISPONÍVEL PARA IOS E ANDROID; 
SUPORTE COM ÂNGULO FIXO PARA HASTE;  
SUPRESSÃO DE MICROFONIA;  
MUSIC DUCKING;  
BLUETOOTH; 
DIMENSÕES E PESO APROXIMADOS: LARGURA 
(POLEGADAS): 15; PESO (IBS): 32; LARGURA (MM): 382; 
ALTURA (POLEGADAS): 26.3; ALTURA (MM): 669; PESO 
(KG): 14.5; PROFUNDIDADE (POLEGADAS) 12.75; 
PROFUNDIDADE (MM): 324. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: JBL EON 712, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 06 R$ 6.782,92 R$ 40.697,52 

- 

14 ESTABILIZADOR DE CÂMERA, TIPO GIMBAL 
PORTÁTIL DE 3 EIXOS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CARDAN PORTÁTIL ESTABILIZAÇÃO EM 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE CARGA BATERIA: 2.500MAH 
CARREGAMENTO RÁPIDO DE 18 W 
APLICAÇÃO: CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 32 X 8,5 X 30,5CM 
CAPACIDADE DE CARGA 2,5KG 
CARDAN DE 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE BATERIA 10 HORAS 
PUNHO DE SUSPENSÃO INTEGRADO 
 
ACOMPANHA: 
1X GIMBAL  
1X BASE DE APOIO DA CÂMERA 

UND 02 R$ 2.498,43 R$ 4.996,86 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

1X MINI TRIPÉ 
1X PLATE DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 
PARAFUSO FIXO DA CÂMERA 
PARAFUSO DO SUPORTE DA LENTE 
SUPORTE DA LENTE 
CABOS DE CÂMERA 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA:  FEIYUTECH SCORP-C GIMBAL, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

- 

15 CARREGADOR PARA FILMADORA PANASONIC AG-AC7, 

BIVOLT, MODELO EQUIVALENTE VSK-0697 OU 
COMPATÍVEL  
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 248,30 R$  496,60 

- 

16 TELA DE PROJEÇÃO, RETRÁTIL, 200X150CM 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
COR BRANCO;  
TELA: RETRÁTIL; 
FORMATO: VÍDEO 4:3 - POLEGADAS:78,7; 
MATERIAL: PELÍCULA MATTE-WHITE 1.0 COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E BORDA 
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM; 
TELA COM SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA.        
TAMANHO DE TELA:200 X 150 CM 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 712,20 R$ 712,20 

- 

17 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA, RETRÁTIL COM 
CONTROLE REMOTO, 100 POLEGADAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POLEGADAS: 100" (4:3) E 92" (16:9) 
FORMATO: 4:3 (100") E 16:9 (92") 
COR DAS BORDAS: PRETA 
COR DO PRODUTO: BRANCA 
VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COR DA ÁREA DE PROJEÇÃO: BRANCA 
TECIDO: MATTE WHITE (VERSO PRETO) 
MEDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO: 203 (C) X 152 (A) CM  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 1.377,48 R$ 1.377,48 

- 

18 PROJETOR, 4000 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO, 
BIVOLT 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
RESOLUÇÃO: XGA (1024 X 768); 
BRILHO: 4000 ANSI LUMENS; 
CONTRASTE: 20.000:1; 
VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: ATÉ 15.000 HORAS;  
CONEXÕES: HDMI, VGA, RS232, MINI USB, USB TIPO A (1,5 
A); 
FUNÇÕES EXTRAS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
SENSOR ANTIPOEIRA, INICIALIZAÇÃO INSTANTÂNEA. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$  5.034,21 R$  5.034,21 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

 
REFERÊNCIA: BenQ MX560, 4000 Lumens, XGA, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

- 

19 KIT ILUMINADOR LED CIRCULAR SOFTBOX 50X70CM 
ESTÚDIO 60W 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
2 ILUMINADORES COM 126 LEDS (63 LEDS AMARELOS E 
63 LEDS BRANCOS) COM AJUSTE DE INTENSIDADE E COR 
(2700K A 5500K)  
2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT  
2 SOFT BOX LIGHT 50X70CM COM MONTAGEM POR 
VARETAS PRESAS AO CORPO DO ILUMINADOR  
2 TELAS DIFUSORAS  
2 TRIPÉS DE ILUMINAÇÃO 2M  
1 BOLSA PARA TRANSPORTE  
1 CONTROLE REMOTO  
CABEÇA DA LÂMPADA LED  
QUANTIDADE PEÇAS DE LED: 126 LEDS 
TEMPERATURA DE COR: 2700 K/5500 K 
DIÂMETRO: 190 MM  
TENSÃO: INPUT 100-240V 50-60 HZ OUTPUT--- 24V/2.5A  
PLUG: BR  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 02 R$ 1.224,84 R$ 2.449,68 

- 

20 TRIPÉ COM CABEÇA HIDRÁULICA 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CAPACIDADE DE CARGA: 9KG 
ALTURA MÁXIMA: 170CM 
ALTURA MÁXIMA COM A COLUNA ESTENDIDA: 140CM 
ALTURA MÍNIMA: 9CM 
COMPRIMENTO QUANDO DOBRADO: 61CM 
CABEÇA PARA USAR CÂMERAS ATÉ 5KG, COM 
MOVIMENTOS FLUIDOS EM AMBOS OS EIXOS (PAN E 
TILT), GARANTE MOVIMENTOS SUAVES E 
CONTROLADOS.  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: MANFROTTO MT055XPRO3 CABEÇA 
HIDRÁULICA MVH500AH ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 3.804,58 R$ 7.609,16 

- 

21 MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX) 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TRANSMISSÃO SEM FIO DE 1000FT, CANCELAMENTO DE 
RUÍDO, 40H TEMPO DE TRABALHO, COMPATÍVEL COM 
CÂMERA, IPHONE, ANDROID, PC AO VIVO-PRETO, TAXA 
DE AMOSTRAGEM DE ÁUDIO ULTRA-ALTA DE 48 KHZ E 
24 BITS, RELAÇÃO SINAL/RUÍDO DE 70 DB, GARANTE 
EXCELENTES SINAIS DE ÁUDIO COM O MÍNIMO DE RUÍDO 
DE FUNDO; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO SONORA DE ATÉ 
115 DBSPL. 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 

UND 03 R$ 1.697,00 R$ 5.091,00 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

REFERÊNCIA: HOLLYLAND LARK M2 DUO COMBO, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

- 

22 MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO UHF 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
UHF COM 300 CANAIS (150 POR MICROFONE); 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 635 – 694,5 MHz 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO: 50 HZ A 15 KHZ; 
BASTÕES COM CHAVE ON/OFF E BOTÃO PARA TROCA DE 
CANAL; 
DISPLAY DIGITAL COM INDICAÇÃO DO CANAL, TEMPO DE 
BATERIA E SINAL DE RF; 
ALIMENTAÇÃO: BATERIAS RECARREGÁVEIS DE 3.7V; 
DISTÂNCIA DA BASE: ATÉ 100 METROS DENTRO DAS 
CONDIÇÕES IDEAIS; 
 
ITENS INCLUSOS: 
2 MICROFONES DE MÃO SEM FIO 
1 RECEPTOR SEM FIO 
1 CABO P10/P10 
1 FONTE DE ENERGIA BIVOLT 
1 CASE PARA TRANSPORTE 
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: DYLAN QS-5, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 02 R$ 2.589,60  R$ 5.179,20  

- 

23 MICROFONE GOOSENECK 46 CENTÍMETROS C/BASE 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM 
CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR; 
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE 
ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA 
A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O 
CANAL RESPECTIVO; 
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 
PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 46 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM.  IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ)  
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: TSI MMF-302, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 15 R$ 1.414,66  R$ 21.219,90  

- 
24 MICROFONE GOOSENECK 63 CENTÍMETROS C/BASE 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

UND 03 1.718,13  R$   5.154,39  



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM 
CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR;  
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE 
ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA 
A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O 
CANAL RESPECTIVO;  
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 
PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 63 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO;  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM; IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ); 
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB;  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ; 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: TSI MMF-303, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

- 

25 PLUG XLR FÊMEA 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS. 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 29,79 R$  297,90 

- 

26 PLUG XLR MACHO 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 30,63 R$  306,30 

- 

27 PLUG P2 3,5MM MACHO 
STEREO METÁLICO 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 24,97 R$  249,70 

- 

28 PLUG P10 STEREO 
STEREO METÁLICO 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 21,34 R$  213,40 

- 
29 CABO HDMI 2.0 COM 20 METROS   

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 02 R$ 328,67 R$  657,34 

- 
30 CABO HDMI 2.0 COM 5 METROS 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 04 R$ 62,97 R$ 251,88 

- 
31 CABO HDMI 2.0 COM 2 METROS 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 04 R$ 41,67 R$ 166,68 

- 

32 EXTENSOR HDMI RJ45 60M 60 METROS ADAPTADOR 
CABO REDE CAT 6 7 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 08 R$ 204,97 R$  1.639,76 

- 

33 EMENDA ADAPTADOR PARA CABO HDMI 
ADAPTADOR HDMI FÊMEA X HDMI FÊMEA 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 08 R$ 20,00 R$ 160,00 
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- 

34 ADAPTADOR MINI HDMI (MACHO) X HDMI (FÊMEA) 
1080P FULLHD 1.4 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 08 R$ 19,96 R$  159,68 

- 

35 CABO REDE CAT6 305M CMX U/UTP ANTI-CHAMAS 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO DE CABO DE REDE: PAR TRANÇADO UTP; 
UNIDADE DE VENDA: BOBINA; 
COMPRIMENTO: 305 m; 
FORMA DO CABO: CIRCULAR;  
CATEGORIA DO CABO DE REDE: CATEGORIA 6; 
MATERIAL DE REVESTIMENTO: PVC;  
MATERIAL CONDUTOR: 100% COBRE; 
AMBIENTE: INTERIOR; 
 LARGURA DE BANDA: 250 mhz. 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UN 01 R$ 1.777,24 R$ 1.777,24  

- 

36 CABO MICROFONE BALANCEADO ROLO 100 METROS  
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CABO DE MICROFONE BALANCEADO COM LIGA DE 
COBRE OFHC (ISENTO DE OXIGÊNIO), BLINDAGEM EM 
FITA DE ALUMÍNIO + DRENO, BITOLA 0,20MM²/24AWG - 
UTILIZADO EM ESTÚDIO; COMPRIMENTO: 100M E 
DIÂMETRO 3,9MM² 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 869,48 
 

R$ 869,48 

- 
37 FERRO DE SOLDA SOLDAR 60W 110V PROFISSIONAL 

 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 99,95 R$ 199,90 

- 

38 SOLDA ESTANHO 1MM 60X40 (SNXPB) C/ FLUXO ROLO 
250G 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 135,04 R$ 135,04 

- 

39 ALICATE UNIVERSAL PARA ELETRICISTA 8", ISOLADO 
1000 V, PROFISSIONAL   
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

 
R$ 98,75 

  

R$ 98,75 

- 

40 KIT DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS IMANTADO 12 
PEÇAS CONJUNTO DE FERRAMENTAS 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 151,88 R$ 151,88 

- 

41 FITA ADESIVA ISOLANTE, USO ATÉ 750V, ANTICHAMA 
LAYOUT LISA 10M X 1.9CM 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 04 R$ 15,00 R$ 60,00 

- 

42 ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL, CONTENDO 
AS FUNÇÕES MÍNIMAS DE CORTE, DECAPAGEM E 
CRIMPAGEM DE FIOS E CABOS CONTENDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CALIBRE DE DESCASQUE 
DE 0,8 A 2.6 MM E CALIBRE DE CORTE DE M2.5, M3, M3,5, 
M4 E M5. 
 
 

UND 02 R$ 64,79 R$ 129,58 
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GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

- 

43 PISTOLA COLA QUENTE PROFISSIONAL 20W BIVOLT 
PARA APLICAÇÕES DE COLA QUENTE COM BASTÃO DE 
8 MM 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 95,60 
 

R$ 95,60 

- 
44 BASTÕES 8MM PARA A PISTOLA DE COLA QUENTE 

GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
UND 30 R$ 1,97 R$ 59,10 

- 

45 CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC, 64GB     
 
ESPECIMAS:  
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB 
UHS-I / V30 / U3 / CLASSE 10 
VELOCIDADE DE LEITURA: 200 MB/S 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 90 MB/S 
VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 30 MB/S 
GRAVA VÍDEO FULL HD, 3D E 4K 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
 
REFERÊNCIA: SANDISK 64GB EXTREME PRO SDXC UHS-I, 
ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
 

 
       *Imagem meramente ilustrativa 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este cartão não serve para 
celulares/tablets/gopro. Não serão aceitos cartões do 
tipo MICROSD que utilizem adaptadores. 

UND 10 R$ 384,23 R$ 3.842,30 

- 

46 LEITOR DE CARTÃO MEMÓRIA CFEXPRESS TIPO B/SD 
USB 3.2 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS DEDICADOS, 
SENDO: 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES CFEXPRESS TIPO 
B; 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES SD, COMPATÍVEL COM 
OS PADRÕES UHS-II E UHS-I; 
INTERFACE DE CONEXÃO USB 3.2 GEN 2, COM CONECTOR 
USB-C, COMPATÍVEL COM PORTAS USB-C E USB-A, 
MEDIANTE USO DE ADAPTADORES OU CABOS 
APROPRIADOS; 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE ATÉ 10 GBPS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA SEQUENCIAL: 
CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 1.000 MB/S; SD UHS-II: 
MÍNIMO DE 280 MB/S; SD UHS-I: MÍNIMO DE 150 MB/S; 

UND 02 
 

R$780,97 
 

R$ 1.561,94 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. A divisão do objeto em itens mostra-se, em regra, viável, considerando a existência de diversos 
fornecedores especializados nos segmentos de equipamentos audiovisuais, ferramentas e 

VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 
CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 900 MB/S; SD UHS-II: 
MÍNIMO DE 250 MB/S; 
ALIMENTAÇÃO VIA PORTA USB, DISPENSANDO FONTE 
EXTERNA; 
CONSTRUÇÃO COMPACTA, PORTÁTIL E RESISTENTE, 
ADEQUADA PARA USO EM CAMPO E TRANSPORTE 
FREQUENTE; 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
 
REFERÊNCIA: LEXAR LEITOR PROFISSIONAL CFEXPRESS 
TIPO B/SD USB 3.2 GEN 2, ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

- 

47 MONITOR 27 POLEGADAS 165 HZ 1MS COM AJUSTE DE 
ALTURA 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TELA LED DE 27 POLEGADAS ANTI-REFLEXO; 
RESOLUÇÃO DE 1920-1080 FHD; PROPORÇÃO DA TELA 
DE 16:9; PAINEL VA; BRILHO 350CD/M²; COM CONEXÃO 
1X DISPLAYPORT 1.2 (HDCP 1.4); GIRATÓRIO E 
RECLINÁVEL; FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA 
DE 165HZ E TEMPO DE RESPOSTA DE 1MS.     
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: AOC 27G2S/BK 27'' 165hz 1ms, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 04 R$ 1.438,04 R$ 5.752,16 

- 

48 FONE DE OUVIDO OVER-EAR 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSIBILIDADE (SPL): 110 DB 
IMPEDÂNCIA NOMINAL: 32 OHMS 
LARGURA DE BANDA DE FREQUÊNCIA: 18 HZ - 20 KHZ 
COMPRIMENTO DO CABO (M): 2.5 METROS 
COMPATÍVEL COM CELULARES, LAPTOPS E TABLETS 
DESIGN FECHADO PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO 
FORMATO DO FONE DE OUVIDO OVER-EAR  
 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
 
REFERÊNCIA: AKG K52, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 620,70 R$ 1.241,40 

 

49 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4 MM², CONDUTOR EM 
COBRE, ISOLAÇÃO ANTICHAMA, TENSÃO NOMINAL 
750V, COR BRANCO, ACONDICIONADO EM ROLO DE 
100 METROS. 
 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 619,64 R$ 619,64 

TOTAL R$  261.850,03   
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acessórios. Entretanto, verifica-se que determinados equipamentos possuem dependência técnica 
e operacional, exigindo compatibilidade entre si para assegurar o pleno funcionamento da solução. 

8.2. No caso específico do Lote 01 (câmeras PTZ, controlador PTZ, suportes de fixação e serviços 
de instalação), os itens foram agrupados em razão da interdependência técnica e operacional entre 
os equipamentos, uma vez que o adequado funcionamento do sistema depende da correta 
integração entre as câmeras, o dispositivo de controle e os componentes de instalação. 

8.3. As câmeras PTZ necessitam de configuração, posicionamento e integração com o controlador, 
além de instalação adequada dos suportes de fixação e demais componentes necessários à sua 
correta montagem no ambiente. Dessa forma, a contratação em lote visa garantir que todos os 
elementos do sistema sejam fornecidos e instalados de forma compatível e plenamente integrada, 
assegurando o funcionamento adequado da solução. 

8.4. Além disso, o agrupamento em lote permite responsabilidade unificada do fornecedor pela 
instalação, configuração e funcionamento do conjunto, reduzindo riscos de incompatibilidade 
entre equipamentos, falhas na integração do sistema ou conflitos de responsabilidade entre 
diferentes contratados, garantindo a entrega de uma solução completa e funcional para a Câmara 
Municipal. 

8.5. Da mesma forma, os itens 07 e 08 (câmera fotográfica e flash para câmera fotográfica), por 
operarem de forma integrada no processo de captura de imagens, demandam compatibilidade 
técnica entre si, especialmente quanto aos sistemas de comunicação eletrônica e sincronização de 
disparo. Dessa forma, recomenda-se sua aquisição em lote próprio, a fim de reduzir riscos de 
incompatibilidade entre equipamentos e assegurar o pleno funcionamento do conjunto. 

8.6. Os demais itens que não apresentam interdependência técnica poderão ser adquiridos 
individualmente, ampliando a competitividade do certame e possibilitando maior participação de 
fornecedores especializados, sem prejuízo da padronização pretendida. 

8.7. Assim, considerando a necessidade de compatibilidade entre determinados equipamentos e, 
simultaneamente, a ampliação da competitividade para os demais itens, vislumbra-se a adoção de 
parcelamento da contratação, com parte dos objetos sendo disputada por item e parte por lote. 
Dessa forma, o critério de julgamento adotado será menor preço por item para os itens 
individualizados e menor preço global por lote para os itens agrupados. 

8.8. Conclui-se, portanto, que a divisão do objeto em itens e lotes constitui a solução mais 
adequada sob os aspectos técnico, econômico e competitivo, atendendo ao interesse público e 
garantindo a funcionalidade integrada dos equipamentos a serem adquiridos. 
9.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

9.1. Não se verifica a necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
10. ALINHAMENTO COM PAC 

10.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual – PCA de 2026, conforme 
art. 18, §1, II da Lei 14.133/2021, bem como está prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA. 
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10.2. As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta dos recursos consignados à 
Câmara Municipal de Cacoal conforme a seguinte: Classificação Funcional Programática: 
01.001.01.031.0002.2.001 - Gestão Administrativa - CMC;  

10.3. Natureza da Despesa:  

● 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO;  

● 4.4.90.52 MATERIAL PERMANENTE;  

● 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  

 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
11.1 Com a aquisição dos equipamentos destinados à Diretoria de Comunicação e à Divisão de 
Áudio, Vídeo e Imagem da Câmara Municipal de Cacoal, espera-se alcançar os seguintes 
resultados: 
a) Ganho de produtividade 
A disponibilização de equipamentos em pleno funcionamento permitirá maior eficiência nas 
transmissões de dados, gravações e demais atividades de comunicação institucional, reduzindo 
interrupções técnicas e proporcionando maior agilidade na execução das transmissões e produção 
de conteúdos oficiais. 
 
b) Melhoria no controle e na execução das atividades 
A disponibilização dos equipamentos e ferramentas adequadas contribuirá para a organização dos 
fluxos de trabalho, reduzindo a necessidade de controles paralelos e manuais, minimizando erros 
operacionais e diminuindo o tempo de produção. Além disso, proporcionará maior segurança e 
precisão na execução das atividades pelos profissionais dos setores envolvidos. 
 
c) Redução de riscos operacionais 
A aquisição dos equipamentos mostra-se indispensável para assegurar a qualidade e a continuidade 
do áudio e vídeo durante as sessões plenárias e demais eventos institucionais, evitando falhas 
técnicas e interrupções nas transmissões, bem como garantindo maior estabilidade operacional da 
infraestrutura de comunicação. 
 
d) Fortalecimento da transparência e acessibilidade 
A modernização dos equipamentos de comunicação possibilitará maior qualidade na divulgação 
das atividades legislativas, ampliando o acesso da população às sessões e eventos oficiais, em 
atendimento aos princípios da publicidade e da transparência da administração pública. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

12.1. Não será necessário tomar providências prévias para aquisição. 

http://dcf.proplan.ufsc.br/files/2020/09/339039.pdf
http://dcf.proplan.ufsc.br/files/2020/09/339039.pdf


 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Ao realizar o presente Estudo Técnico Preliminar foram encontrados os seguintes impactos 
e as seguintes medidas de tratamento: 

a) Geração de resíduos sólidos 
Impacto: O descarte inadequado de equipamentos eletrônicos pode gerar resíduos contendo 
substâncias tóxicas e poluentes. 
Medida de tratamento: Prever destinação ambientalmente adequada ao final da vida útil dos 
equipamentos, mediante adoção de logística reversa ou encaminhamento a empresas licenciadas 
para reciclagem ou descarte, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos). 
 
b) Consumo de energia 
Impacto: O funcionamento dos equipamentos eletrônicos implica consumo de energia elétrica, 
contribuindo indiretamente para emissões associadas à geração energética. 
Medida de tratamento: Priorizar equipamentos com eficiência energética comprovada e adotar 
práticas internas de uso racional da energia, como desligamento quando não estiverem em uso. 
 
c) Uso de recursos naturais 
Impacto: A fabricação dos equipamentos demanda extração de minerais e recursos naturais não 
renováveis. 
Medida de tratamento: Priorizar produtos que atendam a requisitos ambientais e possuam 
certificações reconhecidas, especialmente aquelas vinculadas ao INMETRO ou equivalentes. 
 
d) Poluição química 
Impacto: Equipamentos eletrônicos podem conter substâncias potencialmente perigosas, como 
metais pesados e compostos químicos. 
Medida de tratamento: Sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, priorizar 
materiais reciclados, atóxicos e/ou biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2. 
 
e) Transporte e embalagens 
Impacto: Embalagens inadequadas podem aumentar a geração de resíduos ambientais. 
Medida de tratamento: Exigir embalagens adequadas, com menor volume possível e 
preferencialmente constituídas por materiais recicláveis ou reciclados, garantindo proteção 
durante transporte e armazenamento. 
 

13.2. A adoção dessas medidas mitigadoras não apenas atende aos princípios e diretrizes 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao desenvolvimento nacional 
sustentável, como também reforça o compromisso da Administração Pública com a 
responsabilidade ambiental, a sustentabilidade e a promoção de práticas alinhadas ao interesse 
público e ao desenvolvimento sustentável. 
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Considerando o estudo realizado, conclui-se que a aquisição, por meio do Sistema de 
Registro de Preços (SRP), de materiais de consumo e bens permanentes de áudio, vídeo e imagem 
para atendimento das demandas da Diretoria de Comunicação mostra-se adequada e tecnicamente 
viável, conforme os requisitos legais e técnicos demonstrados neste Estudo Técnico Preliminar. 
15. ASSINATURAS 
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ANEXO – ANÁLISE DOS RISCOS 
ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

N
º 

Risco Identificado Probabili
dade 

Impacto Nível de 
Risco 

Medidas Preventivas Medidas Mitigadoras Responsável 

1 Atraso na entrega 
dos equipamentos 

Eventual Relevante Médio Definição de prazo 
contratual adequado 

e cronograma de 
entrega 

Aplicação de 
penalidades 

contratuais e registro 
de ocorrência 

Contratada 

2 Fornecimento de 
equipamentos com 

especificações 
técnicas 

incompatíveis com o 
Termo de Referência 

Rara Relevante Médio Especificações 
técnicas claras e 
análise prévia da 
proposta técnica 

Recusa do material, 
substituição 

obrigatória e sanções 
contratuais 

Contratada 

3 Incompatibilidade 
técnica entre 
equipamentos 

integrados  

Eventual Relevante Médio Definição de 
protocolos mínimos e 
agrupamento em lote 

dos itens 
interdependentes 

Ajustes técnicos ou 
substituição do 
equipamento 
incompatível 

Contratada 

4 Dimensionamento 
inadequado dos 

quantitativos 
registrados em ata 

Eventual Pouco 
relevante 

Baixo Levantamento prévio 
da demanda e 

utilização do SRP 

Ajuste das aquisições 
conforme 

necessidade real 

Administração 

5 Entrega de 
equipamentos com 

defeito ou falha 
operacional 

Rara Pouco 
relevante 

Baixo Exigência de 
garantia mínima e 

testes no 
recebimento 

Acionamento da 
garantia e 

substituição imediata 

Contratada 

6 Instalação 
inadequada das 
câmeras PTZ e 
equipamentos 

associados, 
comprometendo o 
funcionamento do 

sistema 

Rara  
Relevante 
 

 

 

Médio Exigência de 
instalação pela 

empresa contratada, 
conforme 

especificações 
técnicas do 
fabricante 

Acionamento da 
garantia e 

substituição imediata 
quando necessário 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESCALA DE PROBABILIDADE 



 

Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

Frequência Significado 

Raríssima 
Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e operação do processo de contratação. 
Embora possa assumir dimensão estratégica para a manutenção do processo, não há histórico 
disponível para sua ocorrência. 

Rara 
Evento casual, inesperado. Muito embora raro, há histórico de ocorrência conhecido por parte dos 
gestores e operadores do processo de contratação. 

Eventual 
Evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência habitual, seu histórico é amplamente conhecido 
por parte dos gestores e operadores do processo de contratação. 

Frequente 
Evento se reproduz muitas vezes, se repete seguidamente, de maneira assídua, numerosa e não raro 
de modo acelerado. Interfere de modo claro no ritmo das atividades, sendo evidente, mesmo para os 
que conhecem pouco o processo de contratação. 

 

ESCALA DE IMPACTO 

Impacto Significado 

Irrelevante 
Degradação na operação do processo de contratação, porém causando impactos mínimos para o 
órgão/entidade (em termos financeiros, danos à imagem, afetação da qualidade do processo de 
contratação). 

Pouco 
relevante 

Degradação na operação do processo de contratação, causando pequenos impactos no órgão/entidade. 

Relevante 
Interrupção do processo de contratação, causando impactos significativos para o órgão e entidade, 
porém passível de recuperação. 

Muito 
relevante 

Interrupção do processo, causando impactos irreversíveis para o órgão/entidade. 

 

Matriz de Riscos 

 

M 
P 
A 
C 
T 
O 

Muito Relevante MODERADO ALTO CRÍTICO CRÍTICO 

Relevante MODERADO MODERADO ALTO CRÍTICO 

Pouco Relevante PEQUENO PEQUENO MODERADO ALTO 

Irrelevante PEQUENO PEQUENO MODERADO MODERADO 

 Raríssima Rara Eventual Frequente 

PROBABILIDADE 
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ANEXO II 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  
 

A  habilitação  das  empresas  vencedoras  do  Pregão  será  feita  pela  análise  
da  documentação.  Encerrada  a  fase  de  lances  e  negociação,  o(a)  pregoeiro(a)  
solicitará  dos  licitantes  classificados  provisoriamente  em  primeiro  lugar,  o  envio  da  
Documentação  de  Habilitação  exclusivamente  via  Sistema,  observado  o  prazo  limite  
de  até  02  (duas)  horas ,  conforme  descrito no preâmbulo deste edital. 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cédula de identidade do(s) sócio(s) administrador (es) da empresa; 
 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

c) Ato constitutivo, Estatuto Social, Contrato Social ou sua consolidação e 
posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso 
de sociedade por ações, Estatuto Social, acompanhado da ata de eleição de sua 
atual Administração, registrados e publicados;  

 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício;  
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir, se participar 
em regime de Consórcio. 

 
DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ativo e 
dentro do ramo de atividade do objeto licitado;  

 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual (Alvará de Funcionamento/Localização);  

 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais, 

Seguridade Social e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 
Brasil, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND Federal);  

 
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

equivalente na forma da Lei (CND Estadual);  
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j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, em validade (CND Municipal);  
 
 

k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), consoante disposição do art. 195, § 3º, da CF/1988 ou outra equivalente 
na forma da Lei;   

 
l) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou outra equivalente na forma da Lei. 

 
DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

m) Prova da inexistência de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site 
do Tribunal de Justiça da sede do licitante. 

 
i. Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de 
Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou 
seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta 
para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n. 
11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário; 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa. Admitido ainda o BP elaborado via SPED. 

 
O Balanço Patrimonial deverá possuir: 
 
i. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de 
Encerramento do mesmo; 
 
ii. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade 
(podem ser assinados digitalmente); 
 
iii. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, 
chancela da Junta Comercial ou código de registro); 
 
iv. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED. 
 
v. A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 
de abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil. 
 
vi. Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), a data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme 
estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 2021. 
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DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

o) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/prestação de serviços 
similares de complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, conforme art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 
 
O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar a execução de objeto compatível em 
características, quantidades e prazos, admitindo-se a comprovação de 
quantitativo mínimo de até 10% (dez por cento) dos itens licitados, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

   
p) EXIGÊNCIA EXCLUSIVA PARA O LOTE 01 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta contratação, 
mediante apresentação de atestado (s) de capacidade técnica emitido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou, satisfatoriamente, instalação e configuração de 
sistema de captação de vídeo com câmeras PTZ IP. 

 
DECLARAÇÕES:   (Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema LicitaNet)  

q) Declarações disponível no menu de relatórios do sistema Licitanet;  
 

r) DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA O LOTE 01 
Declaração firmada pelo licitante (conforme modelo no Anexo I) de que 
tomou conhecimento de todas as informações, conhecimento das 
condições, peculiaridades e informações necessárias à execução do 
objeto, conforme tópico 6.4 deste Termo de Referência, assumindo total 
responsabilidade pela elaboração de sua proposta de preços e pela 
viabilidade da instalação. 

 
Obs.: A exigência/declaração exclusivas para o lote 01, não dispensa a necessidade 
de apresentação para os demais itens aos licitantes vencedores.  
 
OUTRAS DISPOSIÇÕES:   

 
Será  assegurado  às  empresas  que  tenham  declarado  sob  as  penas  da  lei  

a  condição  de  ME/EPP  a  possibilidade  de  regularização  da  documentação  para  
habilitação  pertinente  à  regularidade fiscal, na forma prevista pelo art.43 da Lei 
Complementar nº 123/06.  

 
Não  serão  aceitos,  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em  

substituição  aos  documentos  exigidos  no  edital.  O  uso  de  documento  falso  para  
fraudar  o  caráter  competitivo  de  uma  licitação  está previsto no tipo penal do artigo 
155 da Lei das Licitações,Lei 14.133/21.  
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Os  documentos  deverão  ter  validade  expressa  ou  estabelecida  em  Lei,  

admitidos  como  válidos,  e  no  caso  de  omissão,  os  emitidos  nos  últimos  90  
(noventa)  dias  para  a  Certidão  de  Falência  e  Recuperação Judicial, e emitidos nos 
últimos 60(sessenta) dias para as demais. 

  
O  pregoeiro  reserva-se  o  direito  de  solicitar  das  licitantes,  em  qualquer  

tempo,  no  curso  da  licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  
entregues,  fixando-lhes  prazo  para  atendimento. 

 
A  aceitação  das  certidões  exigidas  está  condicionada  à  verificação  de  sua  

autenticidade  e  validade  na  internet  nos  sites:  www.receita.fazenda.gov.br.  
www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br,   www.tj.ro.gov.br  
e  www.tst.jus.br,   respectivamente.  Em  se  tratando  de  empresas  licitantes  com  
sede  em  outro  município  ou  Unidade  da  Federação,  tal  procedimento  será  realizado  
no  site  pertinente  expresso  na  certidão  apresentada pela empresa. 
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ANEXO III - ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

LOTE 01 (ITENS 01  A 06) – AMPLA CONCORRÊNCIA  

LOTE  
ITEM 

ESPECIFICAÇÕES UNID. QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

01 CÂMERA PTZ NDI 4K 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CÂMERA PTZ PROFISSIONAL COM SENSOR DE IMAGEM CMOS 
DE, NO MÍNIMO, 1/1,8”, RESOLUÇÃO EFETIVA MÍNIMA DE 8,42 
MEGAPIXELS (3840 X 2160 – 4K UHD). 
DEVE SUPORTAR SAÍDA DE VÍDEO HDMI EM RESOLUÇÕES 4K 
ATÉ 60 FPS E FULL HD (1080P/I) NAS TAXAS 
60/50/59.94/30/29.97/25 FPS, BEM COMO SAÍDA 3G-SDI EM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 1080P ATÉ 60 FPS. 
ZOOM ÓPTICO MÍNIMO DE 20X, ÂNGULO DE VISÃO 
HORIZONTAL APROXIMADO ENTRE 60,7° E 3,5°, COM 
ABERTURA MÁXIMA VARIÁVEL ENTRE F/1.58 E F/3.95 OU 
SUPERIOR. 
COMPRESSÃO DE VÍDEO NOS PADRÕES H.264 E H.265. 
DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 255 POSIÇÕES DE PREDEFINIÇÃO 
(PRESETS) E VELOCIDADE DE MOVIMENTO AJUSTÁVEL COM 
FAIXA MÍNIMA DE PAN ENTRE 1,7° E 100° POR SEGUNDO E TILT 
ENTRE 1,7° E 69,9° POR SEGUNDO. 
COMPATÍVEL COM PROTOCOLOS DE CONTROLE IP, IR, NDI, 
PELCO-D, PELCO-P, RS-232, RS-485 E VISCA. 
DEVE POSSUIR SUPORTE A ALIMENTAÇÃO POE (POWER OVER 
ETHERNET) E FONTE DC 12V, ALÉM DE RECURSO DE AUTO-
TRACKING INTEGRADO. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ NDI 4K ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 

UND 05 R$ 
15.493,75 R$ 77.468,75 

02 CONTROLE PTZ 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONTROLADOR PROFISSIONAL PARA CÂMERAS PTZ, COM 
CAPACIDADE DE CONTROLE SIMULTÂNEO DE ATÉ 10 (DEZ) 
CÂMERAS, COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS VISCA, PELCO-
P/D, UDP E VISCA OVER IP. 
DEVE POSSUIR INTERFACES MÍNIMAS RS-422/485, RS-232, 
LAN (ETHERNET), JEITA TIPO 4 E MICRO USB. 
EQUIPADO COM JOYSTICK DE 2 (DOIS) EIXOS PARA CONTROLE 
DE MOVIMENTO PTZ, ALÉM DE CONTROLES DEDICADOS PARA 
AJUSTE DE ZOOM E DEMAIS FUNÇÕES OPERACIONAIS DA 
CÂMERA. 
DEVE POSSUIR CONTROLES PARA AJUSTE DE FOCO NOS MODOS 
AUTOMÁTICO E MANUAL, BEM COMO AJUSTE DE VELOCIDADE 
DE MOVIMENTAÇÃO PTZ COM, NO MÍNIMO, 7 (SETE) NÍVEIS. 
COMUNICAÇÃO SERIAL CONFIGURÁVEL COM BAUD RATES DE 
2400, 4800, 9600, 19200 E 38400 BPS, COM 8 BITS DE DADOS E 
1 BIT DE PARADA. 
ALIMENTAÇÃO POR FONTE DC 12V E/OU POE+.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ CONTROLLER MINI ou equivalente, 
ou similar, ou de melhor qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser preferencialmente do mesmo 
fabricante da câmera PTZ ofertada ou compatível com o 
modelo apresentado. 

UND 01 R$ 
3.726,97  R$ 3.726,97  

03 SUPORTE DE PAREDE PARA CÂMERAS PTZ COM PARAFUSOS 
E BUCHAS UND 05 R$ 510,00 R$ 2.550,00 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
PARAFUSOS E BUCHAS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO DE 
3MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA, SUPORTA 
CÂMERAS COM PESO IGUAL OU INFERIOR A 5 KG 06 
DIMENSÕES: LARGURA: 150MM ALTURA: 132 MM 
PROFUNDIDADE: 188 MM OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA 
CÂMERA: 55 X 7 MM 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a com 
câmera PTZ ofertada (item 01). 

04 SUPORTE DUPLO PARA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS PTZ NO 
TETO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

 SUPORTE DUPLO PARA CÂMERAS PTZ, COMPOSTO POR BARRA 
PRINCIPAL METÁLICA REFORÇADA, EQUIPADA COM DOIS SUPORTES TIPO “L” DUPLO, CONSTITUÍDOS POR DUAS PLACAS 
QUADRADAS PERFURADAS, ADEQUADOS PARA FIXAÇÃO DAS 
CÂMERAS. A BASE DE FIXAÇÃO DO SUPORTE DEVE SER EM 
ÂNGULO DE 90°, PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO NO TETO, 
PERMITINDO FIXAÇÃO SEGURA DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA EXISTENTE. A ESTRUTURA DO SUPORTE DEVE SER 
FABRICADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, GARANTINDO RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. A FIXAÇÃO DO 
SUPORTE NA ESTRUTURA METÁLICA DEVE SER REALIZADA 
POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES, ENQUANTO A 
FIXAÇÃO DAS CÂMERAS PTZ AO SUPORTE DEVE UTILIZAR 
PARAFUSOS APROPRIADOS E COMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. O SUPORTE DEVE SUPORTAR CÂMERAS COM 
PESO INDIVIDUAL IGUAL OU INFERIOR A 5 KG. AS DIMENSÕES DO SUPORTE TIPO “L” SÃO: LARGURA DE 150 MM, ALTURA DE 
132 MM E PROFUNDIDADE DE 188 MM, COM FURAÇÃO TIPO 
OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA CÂMERA MEDINDO 55 X 7 MM. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a 
com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 R$ 1.133,50 R$ 1.133,50 

05 SWITCH DE MESA GIGABIT POE DE 8 PORTAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
8 PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS; 
LARGURA DE BANDA BACKBOUND: 16GBPS; 
TABELA DE ENDEREÇAMENTO MAC: 4K; 
TAMANHO DE BUFFER: 1.5MBITS; 
QUANTIDADE DE VENTOINHAS: 1; 
EQUIPADO COM 8 PORTAS POE+ PARA TRANSFERIR DADOS E 
ENERGIA POR UM ÚNICO CABO; 
COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS IEEE 802.3AF/AT; 
SUPORTA PADRÃO POE+ COM CAPACIDADE TOTAL DE 
ENERGIA DE 126W E ATÉ 30W POR PORTA; 
DESIGN PLUG AND PLAY, SEM NECESSIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO; 
FUNÇÃODE PRIORIDADE; ENDEREÇO MAC COM AUTO-
LEARNING E AUTO-AGING; CONTROLE DE FLUXO IEEE802.3X 
PARA MODOS FULL-DUPLEX E HALF-DUPLEX; 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a 
com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 R$ 
1.567,18    

R$ 
1.567,18   

06 SERVIÇO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
ATIVAÇÃO DOS ITENS 01 A 05 DO LOTE 01 
Orientações Gerais:  
O serviço compreende a instalação e configuração de câmeras 
PTZ e seus suportes, conforme projeto em anexo, incluindo a 

SERVIÇO 01 R$ 
15.000,00 R$ 15.000,00 
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passagem, organização e conectorização do cabeamento 
estruturado na infraestrutura existente (eletrocalhas), a 
configuração de switches e da mesa controladora, bem como a 
orientação aos servidores responsáveis pelo manuseio do 
sistema quanto à operação básica dos equipamentos, garantindo 
a plena integração e funcionamento do sistema. A CONTRATADA 
deverá fornecer todos os materiais necessários à execução, 
incluindo buchas, parafusos, conectores e cabos de rede CAT6, no 
mínimo com as seguintes especificações: categoria CAT6, padrão 
U/UTP, condutores 100% cobre, bitola 23 ou 24 AWG, largura de 
banda mínima de 250 MHz, 305 metros, revestimento externo 
em PVC antichama ou equivalente, homologação pela ANATEL, 
vedado o uso de CCA., com garantia mínima de 12 meses. Os 
serviços deverão ser executados por profissionais com 
experiência em instalações similares. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 
101.446,40   

 

LOTE ITEM LOTE 02 (ITENS 07 E 08) - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI 

02 

07 KIT DE CÂMERA VLOG SEM ESPELHO COM LENTES INTERCAMBIÁVEIS 
APS-C 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSOR CMOS EXMOR APS-C DE 24,2 MP, QUE PERMITE GRAVAÇÃO DE 
VÍDEO UHD 4K DE ATÉ 30P, GRAVAÇÃO FULL HD EM 120P E FOTOS DE ATÉ 
11 FPS. A SENSIBILIDADE VARIA DE 100-32000 PARA TRABALHAR EM 
UMA VARIEDADE DE CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO E O DESIGN DO SENSOR 
TAMBÉM INTEGRA UM SISTEMA FAST HYBRID AF DE 425 PONTOS PARA 
RASTREAMENTO E DETECÇÃO PRECISOS DE ASSUNTOS; COM LENTE E PZ 
16-50MM F/3.5-5.6 OSS. DEVE ACOMPANHAR BATERIA RECARREGÁVEL, 
ADAPTADOR CA, ALÇA PARA OMBRO, CABO USB-A PARA USB-C (USB 2.0), 
PROTEÇÃO CONTRA VENTO, ADAPTADOR PARA PROTEÇÃO CONTRA 
VENTO, PROTEÇÃO DO CORPO, CABO DE ALIMENTAÇÃO.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  SONY ZV-E10, ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade. 

UND 01 R$ 
8.679,93  

R$ 
8.679,93  

08 FLASH PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA COM BATERIA E CARREGADOR 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
NÚMERO DO GUIA 196,9' / 60 M EM ISO 100 (POSIÇÃO DE 200 MM); 
COBERTURA FULL-FRAME; 
COBERTURA DO FLASH: 20 A 200 MM; 
CABEÇA DE ZOOM AUTOMÁTICO; 
DURAÇÃO DO FLASH 1/300 A 1/20000 SEGUNDO; 
TEMPO DE RECICLAGEM APROXIMADAMENTE. 1,5 SEGUNDOS; 
CONTROLE DE EXPOSIÇÃO SONY ADI/P-TTL, MANUAL; 
MODOS FLASH SINCRONIZAÇÃO DE ALTA VELOCIDADE, SINCRONIZAÇÃO 
DE SEGUNDA CORTINA; 
COMPENSAÇÃO DO FLASH -1/1 A +1/4 EV; 
SEM FIO; 
SISTEMA DE RÁDIO SEM FIO X INTEGRADO; 
A BATERIA FORNECE 480 FLASHES DE POTÊNCIA TOTAL; 
DEVE ACOMPANHAR BATERIA DE LÍTIO; CARREGADOR DE BATERIA, 
CABO USB, MINI SUPORTE E CAPA PROTETORA.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: FLASH VING GODOX V860III S ou equivalente, ou similar, ou 
de melhor qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a câmera 
fotográfica ofertada (item 05).  

UND 01 R$ 
2.514,57  

R$ 
2.514,57  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 
11.194,50  
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LOTE ITEM ITENS 09 A 49 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI 

03 

09 MESA DE TRANSMISSÃO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SWITCHER DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM 8 ENTRADAS 
PARA STREAMING AO VIVO; CONTA COM UM PAINEL DE 
CONTROLE INTEGRADO E RECURSOS DE TRANSMISSÃO 
AVANÇADOS. PERMITE STREAMING AO VIVO USANDO 
PROTOCOLOS RTMP E TAMBÉM PODE ENVIAR O PROGRAMA 
COMO UMA WEBCAM VIA USB. AS OITO ENTRADAS HDMI 
INDEPENDENTES ACEITAM SINAIS HD ATÉ 1080P60 E 
SUPORTAM A RESSINCRONIZAÇÃO PARA ALTERNAR ENTRE 
DIFERENTES TIPOS DE CÂMERAS. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  BLACKMAGIC ATEM MINI EXTREME ISO ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 12.409,85 R$ 12.409,85 

04 

10 MESA DE SOM E INTERFACE DE ÁUDIO DIGITAL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MIXER DE 8 CANAIS (6 COMBOS + 2 TS); 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 FAIXAS, PLAYBACK DE 10 
FAIXAS;  
FUNÇÃO MIX-MINUS QUE PREVINE FEEDBACK EM 
ENTREVISTAS TELEFÔNICAS; 
CONEXÃO TRRS (COM CABO TRRS INCLUSO PARA CONEXÃO 
AO TELEFONE); 
6 SOUND PADS PROGRAMÁVEIS, COM 13 SONS PRÉ-
GRAVADOS4 SAÍDAS DE FONE DE OUVIDO, SENDO 3 
PERSONALIZADAS E UMA PRINCIPAL; 
EQUALIZADOR DE 3 BANDAS COM FUNÇÃO LOW-CUT; 
7 MEMÓRIAS PARA GRAVAÇÃO DE CENAS CUSTOMIZADAS; 
INTERFACE DE ÁUDIO USB COM 12 ENTRADAS E 4 SAÍDAS; 
COMPATÍVEL COM IOS (CLASS COMPLIANT MODE); 
FUNCIONA COM 4 BATERIAS AA OU CARREGADOR USB 
EXTERNO; 
GRAVA ATÉ 24-BITS / 96 KHZ, E ATÉ 48 KHZ EM GRAVAÇÃO 
SIMULTÂNEA NO COMPUTADOR E NO CARTÃO SD.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: ZOOM LIVETRAK L-8 MIXER ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 6.357,62 R$ 6.357,62 

05 

11 SWITCHER DE VÍDEO PORTÁTIL COM MONITOR 
INTEGRADO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SWITCHER DE VÍDEO COM MONITOR IPS LCD FULL HD DE 10,1”, EQUIPADO COM 4 ENTRADAS HDMI COM DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA E SAÍDAS: 2 HDMI PGM, 1 HDMI MULTIVISÃO, 
1 USB-C E 1 AUX CONFIGURÁVEL; 
SUPORTE A STREAMING RTMP/SRT E GRAVAÇÃO DIRETA 
EM USB OU CARTÃO SD. POSSUI EFEITOS DE TRANSIÇÃO (T-
BAR, AUTO, CUT, WIPE, MIX E DIP), MIXER DE ÁUDIO 
INTEGRADO, KEYING PRÉ E PÓS, SOBREPOSIÇÃO DE 
LOGOTIPO E BIBLIOTECA DE MÍDIA; PERMITE 
IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE CONFIGURAÇÕES, ALÉM DE 
FUNÇÕES FTB, MUTE, STILL E GPIO PARA TALLY.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: ESTUDIO 4+ MONITOR NEOID, ou equivalente, 
ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$ 7.324,91 R$ 7.324,91 

06 
12 CAIXA DE SOM PARA ESTÚDIO 24W RMS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTENCIA: 24WATTS RMS (12WX2) 

UND 02 R$ 1.200,95  R$  2.401,90  
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AGUDOS: 1,2”. GRAVES: 4”. 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA 
S / N RATIO: > 85 DB 
DISTORÇÃO: 0.5% 
RESPOSTA DE FREQUENCIA: 75HZ ~ 18KHZ (+/-9DB) 
NÍVEL DE ENTRADA: PC: 700MV ± 50MV AUX: 550MV ± 50MV 
BIVOLT 
IMPEDANCIA: 4OHM 
ITENS INCLUSOS: 
1-COLUNA ATIVA 
1-COLUNA PASSIVA 
1-CABO DE LIGAÇÃO DAS COLUNAS 
1-CABO DE LIGAÇÃO DE ÁUDIO DE P2(3.5MM) PARA RCA 
DUPLO 
1-CABO DE ÁUDIO (RCA – RCA ESTÉREO) 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  EDIFIER R1000T4, ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

07 

13 CAIXA ATIVA 12 POLEGADAS 1.300W BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTÊNCIA DE SAÍDA (W RMS): 650;  
POWER RATING (W, PEAK): 1.300;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA HZ (3 DB): 60 – 20,000;  
SPL MÁXIMO (PICO DB): 127;  
PADRÃO DE COBERTURA ACÚSTICA (NOMINAL): 100° x 60°;  
APLICATIVO DISPONÍVEL PARA IOS E ANDROID; SUPORTE 
COM ÂNGULO FIXO PARA HASTE;  
SUPRESSÃO DE MICROFONIA;  
MUSIC DUCKING;  
BLUETOOTH; 
DIMENSÕES E PESO APROXIMADOS: LARGURA 
(POLEGADAS): 15; PESO (IBS): 32; LARGURA (MM): 382; 
ALTURA (POLEGADAS): 26.3; ALTURA (MM): 669; PESO (KG): 
14.5; PROFUNDIDADE (POLEGADAS) 12.75; PROFUNDIDADE 
(MM): 324. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: JBL EON 712, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 06 R$ 6.782,92 R$ 40.697,52 

08 

14 ESTABILIZADOR DE CÂMERA, TIPO GIMBAL PORTÁTIL 
DE 3 EIXOS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CARDAN PORTÁTIL ESTABILIZAÇÃO EM 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE CARGA BATERIA: 2.500MAH 
CARREGAMENTO RÁPIDO DE 18 W 
APLICAÇÃO: CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 32 X 8,5 X 30,5CM 
CAPACIDADE DE CARGA 2,5KG 
CARDAN DE 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE BATERIA 10 HORAS 
PUNHO DE SUSPENSÃO INTEGRADO 
ACOMPANHA: 
1X GIMBAL  
1X BASE DE APOIO DA CÂMERA 
1X MINI TRIPÉ 
1X PLATE DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 
PARAFUSO FIXO DA CÂMERA 
PARAFUSO DO SUPORTE DA LENTE 
SUPORTE DA LENTE 
CABOS DE CÂMERA 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 02 R$ 2.498,43 R$ 4.996,86 
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REFERÊNCIA:  FEIYUTECH SCORP-C GIMBAL, ou equivalente, 
ou similar, ou de melhor qualidade. 

09 
15 CARREGADOR PARA FILMADORA PANASONIC AG-AC7, 

BIVOLT, MODELO EQUIVALENTE VSK-0697 OU 
COMPATÍVEL  
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 248,30 R$  496,60 

10 

16 TELA DE PROJEÇÃO, RETRÁTIL, 200X150CM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
COR BRANCO;  
TELA: RETRÁTIL; 
FORMATO: VÍDEO 4:3 - POLEGADAS:78,7; 
MATERIAL: PELÍCULA MATTE-WHITE 1.0 COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E BORDA 
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM; 
TELA COM SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA. TAMANHO 
DE TELA:200 X 150 CM 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 712,20 R$ 712,20 

11 

17 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA, RETRÁTIL COM CONTROLE 
REMOTO, 100 POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POLEGADAS: 100" (4:3) E 92" (16:9) 
FORMATO: 4:3 (100") E 16:9 (92") 
COR DAS BORDAS: PRETA 
COR DO PRODUTO: BRANCA 
VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COR DA ÁREA DE PROJEÇÃO: BRANCA 
TECIDO: MATTE WHITE (VERSO PRETO) 
MEDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO: 203 (C) X 152 (A) CM  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01 R$ 1.377,48 R$ 1.377,48 

12 

18 PROJETOR, 4000 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO, BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
RESOLUÇÃO: XGA (1024 X 768); 
BRILHO: 4000 ANSI LUMENS; 
CONTRASTE: 20.000:1; 
VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: ATÉ 15.000 HORAS;  
CONEXÕES: HDMI, VGA, RS232, MINI USB, USB TIPO A (1,5 A); 
FUNÇÕES EXTRAS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, SENSOR 
ANTIPOEIRA, INICIALIZAÇÃO INSTANTÂNEA. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: BenQ MX560, 4000 Lumens, XGA, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01 R$  5.034,21 R$  5.034,21 

13 

19 KIT ILUMINADOR LED CIRCULAR SOFTBOX 50X70CM 
ESTÚDIO 60W 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
2 ILUMINADORES COM 126 LEDS (63 LEDS AMARELOS E 63 
LEDS BRANCOS) COM AJUSTE DE INTENSIDADE E COR 
(2700K A 5500K)  
2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT  
2 SOFT BOX LIGHT 50X70CM COM MONTAGEM POR VARETAS 
PRESAS AO CORPO DO ILUMINADOR  
2 TELAS DIFUSORAS  
2 TRIPÉS DE ILUMINAÇÃO 2M  
1 BOLSA PARA TRANSPORTE  
1 CONTROLE REMOTO  
CABEÇA DA LÂMPADA LED  
QUANTIDADE PEÇAS DE LED: 126 LEDS 
TEMPERATURA DE COR: 2700 K/5500 K 
DIÂMETRO: 190 MM  
TENSÃO: INPUT 100-240V 50-60 HZ OUTPUT--- 24V/2.5A  
PLUG: BR  

UND 02 R$ 1.224,84 R$ 2.449,68 
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GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

14 

20 TRIPÉ COM CABEÇA HIDRÁULICA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CAPACIDADE DE CARGA: 9KG 
ALTURA MÁXIMA: 170CM 
ALTURA MÁXIMA COM A COLUNA ESTENDIDA: 140CM 
ALTURA MÍNIMA: 9CM 
COMPRIMENTO QUANDO DOBRADO: 61CM 
CABEÇA PARA USAR CÂMERAS ATÉ 5KG, COM MOVIMENTOS 
FLUIDOS EM AMBOS OS EIXOS (PAN E TILT), GARANTE 
MOVIMENTOS SUAVES E CONTROLADOS.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: MANFROTTO MT055XPRO3 CABEÇA 
HIDRÁULICA MVH500AH ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 3.804,58 R$ 7.609,16 

15 

21 MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX) 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TRANSMISSÃO SEM FIO DE 1000FT, CANCELAMENTO DE 
RUÍDO, 40H TEMPO DE TRABALHO, COMPATÍVEL COM 
CÂMERA, IPHONE, ANDROID, PC AO VIVO-PRETO, TAXA DE 
AMOSTRAGEM DE ÁUDIO ULTRA-ALTA DE 48 KHZ E 24 BITS, 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO DE 70 DB, GARANTE EXCELENTES 
SINAIS DE ÁUDIO COM O MÍNIMO DE RUÍDO DE FUNDO; 
NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO SONORA DE ATÉ 115 DBSPL. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: HOLLYLAND LARK M2 DUO COMBO, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 03 R$ 1.697,00 R$ 5.091,00 

16 

22 MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO UHF 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
UHF COM 300 CANAIS (150 POR MICROFONE); 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 635 – 694,5 MHz 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO: 50 HZ A 15 KHZ; 
BASTÕES COM CHAVE ON/OFF E BOTÃO PARA TROCA DE 
CANAL; 
DISPLAY DIGITAL COM INDICAÇÃO DO CANAL, TEMPO DE 
BATERIA E SINAL DE RF; 
ALIMENTAÇÃO: BATERIAS RECARREGÁVEIS DE 3.7V; 
DISTÂNCIA DA BASE: ATÉ 100 METROS DENTRO DAS 
CONDIÇÕES IDEAIS; 
ITENS INCLUSOS: 
2 MICROFONES DE MÃO SEM FIO 
1 RECEPTOR SEM FIO 
1 CABO P10/P10 
1 FONTE DE ENERGIA BIVOLT 
1 CASE PARA TRANSPORTE 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: DYLAN QS-5, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 2.589,60  R$ 5.179,20  

17 

23 MICROFONE GOOSENECK 46 CENTÍMETROS C/BASE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM CÁPSULA 
DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR; 
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE ACENDE 
QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA A ATENÇÃO 
DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O CANAL 
RESPECTIVO; 
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 

UND 15 R$ 1.414,66  R$ 
21.219,90  
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ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 PILHAS 
AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 46 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM.  IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ)  
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: TSI MMF-302, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

18 

24 MICROFONE GOOSENECK 63 CENTÍMETROS C/BASE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM CÁPSULA 
DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR;  
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE ACENDE 
QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E CHAMA A ATENÇÃO 
DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O CANAL 
RESPECTIVO;  
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E 
INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 PILHAS 
AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 63 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO;  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM; IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ); 
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB;  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ; 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: TSI MMF-303, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 03 1.718,13  R$   5.154,39  

19 
25 PLUG XLR FÊMEA 

LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 29,79 R$  297,90 

20 
26 PLUG XLR MACHO 

LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 30,63 R$  306,30 

21 
27 PLUG P2 3,5MM MACHO 

STEREO METÁLICO 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 24,97 R$  249,70 

22 
28 PLUG P10 STEREO 

STEREO METÁLICO 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10 R$ 21,34 R$  213,40 

23 29 CABO HDMI 2.0 COM 20 METROS   
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 02 R$ 328,67 R$  657,34 

24 30 CABO HDMI 2.0 COM 5 METROS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 04 R$ 62,97 R$ 251,88 

25 31 CABO HDMI 2.0 COM 2 METROS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 04 R$ 41,67 R$ 166,68 

26 
32 EXTENSOR HDMI RJ45 60M 60 METROS ADAPTADOR 

CABO REDE CAT 6 7 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 08 R$ 204,97 R$  1.639,76 

27 33 EMENDA ADAPTADOR PARA CABO HDMI ADAPTADOR 
HDMI FÊMEA X HDMI FÊMEA UND 08 R$ 20,00 R$ 160,00 
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GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

28 
34 ADAPTADOR MINI HDMI (MACHO) X HDMI (FÊMEA) 

1080P FULLHD 1.4 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 08 R$ 19,96 R$  159,68 

29 

35 CABO REDE CAT6 305M CMX U/UTP ANTI-CHAMAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO DE CABO DE REDE: PAR TRANÇADO UTP; 
UNIDADE DE VENDA: BOBINA; 
COMPRIMENTO: 305 m; 
FORMA DO CABO: CIRCULAR;  
CATEGORIA DO CABO DE REDE: CATEGORIA 6; 
MATERIAL DE REVESTIMENTO: PVC;  
MATERIAL CONDUTOR: 100% COBRE; 
AMBIENTE: INTERIOR; 
 LARGURA DE BANDA: 250 mhz. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UN 01 R$ 1.777,24 R$ 1.777,24  

30 

36 CABO MICROFONE BALANCEADO ROLO 100 METROS  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CABO DE MICROFONE BALANCEADO COM LIGA DE COBRE 
OFHC (ISENTO DE OXIGÊNIO), BLINDAGEM EM FITA DE 
ALUMÍNIO + DRENO, BITOLA 0,20MM²/24AWG - UTILIZADO 
EM ESTÚDIO; COMPRIMENTO: 100M E DIÂMETRO 3,9MM² 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 869,48 
 

R$ 869,48 

31 37 FERRO DE SOLDA SOLDAR 60W 110V PROFISSIONAL 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 02 R$ 99,95 R$ 199,90 

32 
38 SOLDA ESTANHO 1MM 60X40 (SNXPB) C/ FLUXO ROLO 

250G 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 135,04 R$ 135,04 

33 
39 ALICATE UNIVERSAL PARA ELETRICISTA 8", ISOLADO 

1000 V, PROFISSIONAL   
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
R$ 98,75 

 
R$ 98,75 

34 
40 KIT DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS IMANTADO 12 

PEÇAS CONJUNTO DE FERRAMENTAS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 151,88 R$ 151,88 

35 
41 FITA ADESIVA ISOLANTE, USO ATÉ 750V, ANTICHAMA 

LAYOUT LISA 10M X 1.9CM 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 04 R$ 15,00 R$ 60,00 

36 

42 ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL, CONTENDO AS 
FUNÇÕES MÍNIMAS DE CORTE, DECAPAGEM E CRIMPAGEM 
DE FIOS E CABOS CONTENDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CALIBRE DE DESCASQUE DE 
0,8 A 2.6 MM E CALIBRE DE CORTE DE M2.5, M3, M3,5, M4 E 
M5. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02 R$ 64,79 R$ 129,58 

37 
43 PISTOLA COLA QUENTE PROFISSIONAL 20W BIVOLT 

PARA APLICAÇÕES DE COLA QUENTE COM BASTÃO DE 8 
MM 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 
 

R$ 95,60 
 

R$ 95,60 

38 44 BASTÕES 8MM PARA A PISTOLA DE COLA QUENTE 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 30 R$ 1,97 R$ 59,10 

39 

45 CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC, 64GB     
ESPECIMAS:  
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB 
UHS-I / V30 / U3 / CLASSE 10 
VELOCIDADE DE LEITURA: 200 MB/S 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 90 MB/S 
VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 30 MB/S 
GRAVA VÍDEO FULL HD, 3D E 4K 

UND 10 R$ 384,23 R$ 3.842,30 
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GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
REFERÊNCIA: SANDISK 64GB EXTREME PRO SDXC UHS-I, ou 
equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Este cartão não serve para 
celulares/tablets/gopro. Não serão aceitos cartões do tipo 
MICROSD que utilizem adaptadores. 

40 

46 LEITOR DE CARTÃO MEMÓRIA CFEXPRESS TIPO B/SD USB 
3.2 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS DEDICADOS, SENDO: 
01 (UM) SLOT PARA CARTÕES CFEXPRESS TIPO B; 01 (UM) 
SLOT PARA CARTÕES SD, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES 
UHS-II E UHS-I; 
INTERFACE DE CONEXÃO USB 3.2 GEN 2, COM CONECTOR 
USB-C, COMPATÍVEL COM PORTAS USB-C E USB-A, 
MEDIANTE USO DE ADAPTADORES OU CABOS 
APROPRIADOS; 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE ATÉ 10 GBPS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA SEQUENCIAL: CFEXPRESS 
TIPO B: MÍNIMO DE 1.000 MB/S; SD UHS-II: MÍNIMO DE 280 
MB/S; SD UHS-I: MÍNIMO DE 150 MB/S; VELOCIDADE 
MÍNIMA DE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: CFEXPRESS TIPO B: 
MÍNIMO DE 900 MB/S; SD UHS-II: MÍNIMO DE 250 MB/S; 
ALIMENTAÇÃO VIA PORTA USB, DISPENSANDO FONTE 
EXTERNA; 
CONSTRUÇÃO COMPACTA, PORTÁTIL E RESISTENTE, 
ADEQUADA PARA USO EM CAMPO E TRANSPORTE 
FREQUENTE; 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
REFERÊNCIA: LEXAR LEITOR PROFISSIONAL CFEXPRESS 
TIPO B/SD USB 3.2 GEN 2, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 
 

R$780,97 
 

R$ 1.561,94 

41 

47 MONITOR 27 POLEGADAS 165 HZ 1MS COM AJUSTE DE 
ALTURA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TELA LED DE 27 POLEGADAS ANTI-REFLEXO; RESOLUÇÃO 
DE 1920-1080 FHD; PROPORÇÃO DA TELA DE 16:9; PAINEL 
VA; BRILHO 350CD/M²; COM CONEXÃO 1X DISPLAYPORT 1.2 
(HDCP 1.4); GIRATÓRIO E RECLINÁVEL; FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 165HZ E TEMPO DE RESPOSTA DE 
1MS.     
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: AOC 27G2S/BK 27'' 165hz 1ms, ou equivalente, 
ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 04 R$ 1.438,04 R$ 5.752,16 

42 

48 FONE DE OUVIDO OVER-EAR 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSIBILIDADE (SPL): 110 DB 
IMPEDÂNCIA NOMINAL: 32 OHMS 
LARGURA DE BANDA DE FREQUÊNCIA: 18 HZ - 20 KHZ 
COMPRIMENTO DO CABO (M): 2.5 METROS 
COMPATÍVEL COM CELULARES, LAPTOPS E TABLETS 
DESIGN FECHADO PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO 
FORMATO DO FONE DE OUVIDO OVER-EAR  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: AKG K52, ou equivalente, ou similar, ou de 
melhor qualidade. 

UND 02 R$ 620,70 R$ 1.241,40 

43 
49 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4 MM², CONDUTOR EM COBRE, 

ISOLAÇÃO ANTICHAMA, TENSÃO NOMINAL 750V, COR 
BRANCO, ACONDICIONADO EM ROLO DE 100 METROS. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01 R$ 619,64 R$ 619,64 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$  261.850,03   
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O valor estimado da possível futura contratação perfaz de R$ 261.850,03 (Duzentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais com três centavos). 

 

Atenção:   Para  preenchimento  da  Proposta  (Anexo  IV)  deve-se  seguir  estritamente  
esta  ordem  e  numeração  dos  itens, facultando ao licitante participar  apenas dos itens  
de seu interesse.  

 
 
INFORMAÇÕES GERAIS  
 
1.1  Os  interessados  podem  apresentar  proposta  para  quaisquer  dos  ITENS/LOTES  
de  seu  interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.  
 
1.2  Independentemente  do  critério  de  julgamento  ser  pelo  valor  do  ITEM ,  do 
LOTE  , ou   GLOBAL,  os itens   serão  analisados pelo   valor unitário.   Qualquer item   
que  tiver  seu  valor  superior  ao  valor  estimado  pela  administração, deverá   ser 
retificado   ou  será  desclassificado.  
 
1.3   Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar 
duas  casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 
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ANEXO IV 
 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL - RO  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xx/2026  

PROCESSO Nº xxx /2026 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE E CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:  

E-MAIL:  

Lote Descrição (ITENS 01  A 06) – AMPLA CONCORRÊNCIA  
UNID 

Quant Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

01 

CÂMERA PTZ NDI 4K 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CÂMERA PTZ PROFISSIONAL COM SENSOR DE IMAGEM CMOS DE, NO MÍNIMO, 1/1,8”, RESOLUÇÃO 
EFETIVA MÍNIMA DE 8,42 MEGAPIXELS (3840 X 2160 – 4K UHD). 
DEVE SUPORTAR SAÍDA DE VÍDEO HDMI EM RESOLUÇÕES 4K ATÉ 60 FPS E FULL HD (1080P/I) NAS 
TAXAS 60/50/59.94/30/29.97/25 FPS, BEM COMO SAÍDA 3G-SDI EM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1080P ATÉ 
60 FPS. 

UND 05 
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ZOOM ÓPTICO MÍNIMO DE 20X, ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL APROXIMADO ENTRE 60,7° E 3,5°, 
COM ABERTURA MÁXIMA VARIÁVEL ENTRE F/1.58 E F/3.95 OU SUPERIOR. 
COMPRESSÃO DE VÍDEO NOS PADRÕES H.264 E H.265. 
DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 255 POSIÇÕES DE PREDEFINIÇÃO (PRESETS) E VELOCIDADE DE 
MOVIMENTO AJUSTÁVEL COM FAIXA MÍNIMA DE PAN ENTRE 1,7° E 100° POR SEGUNDO E TILT ENTRE 
1,7° E 69,9° POR SEGUNDO. 
COMPATÍVEL COM PROTOCOLOS DE CONTROLE IP, IR, NDI, PELCO-D, PELCO-P, RS-232, RS-485 E 
VISCA. 
DEVE POSSUIR SUPORTE A ALIMENTAÇÃO POE (POWER OVER ETHERNET) E FONTE DC 12V, ALÉM 
DE RECURSO DE AUTO-TRACKING INTEGRADO. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ NDI 4K ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
CONTROLE PTZ 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONTROLADOR PROFISSIONAL PARA CÂMERAS PTZ, COM CAPACIDADE DE CONTROLE SIMULTÂNEO 
DE ATÉ 10 (DEZ) CÂMERAS, COMPATÍVEL COM OS PROTOCOLOS VISCA, PELCO-P/D, UDP E VISCA 
OVER IP. 
DEVE POSSUIR INTERFACES MÍNIMAS RS-422/485, RS-232, LAN (ETHERNET), JEITA TIPO 4 E MICRO 
USB. 
EQUIPADO COM JOYSTICK DE 2 (DOIS) EIXOS PARA CONTROLE DE MOVIMENTO PTZ, ALÉM DE 
CONTROLES DEDICADOS PARA AJUSTE DE ZOOM E DEMAIS FUNÇÕES OPERACIONAIS DA CÂMERA. 
DEVE POSSUIR CONTROLES PARA AJUSTE DE FOCO NOS MODOS AUTOMÁTICO E MANUAL, BEM COMO 
AJUSTE DE VELOCIDADE DE MOVIMENTAÇÃO PTZ COM, NO MÍNIMO, 7 (SETE) NÍVEIS. 
COMUNICAÇÃO SERIAL CONFIGURÁVEL COM BAUD RATES DE 2400, 4800, 9600, 19200 E 38400 BPS, 
COM 8 BITS DE DADOS E 1 BIT DE PARADA. 
ALIMENTAÇÃO POR FONTE DC 12V E/OU POE+.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: NEOID PTZ CONTROLLER MINI ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser preferencialmente do mesmo fabricante da câmera PTZ ofertada ou 
compatível com o modelo apresentado. 

UND 01 

 

  

SUPORTE DE PAREDE PARA CÂMERAS PTZ COM PARAFUSOS E BUCHAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
PARAFUSOS E BUCHAS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO DE 3MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
PRETA, SUPORTA CÂMERAS COM PESO IGUAL OU INFERIOR A 5 KG 06 DIMENSÕES: LARGURA: 150MM 
ALTURA: 132 MM PROFUNDIDADE: 188 MM OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA CÂMERA: 55 X 7 MM 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 05 
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SUPORTE DUPLO PARA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS PTZ NO TETO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

 SUPORTE DUPLO PARA CÂMERAS PTZ, COMPOSTO POR BARRA PRINCIPAL METÁLICA REFORÇADA, EQUIPADA COM DOIS SUPORTES TIPO “L” DUPLO, CONSTITUÍDOS POR DUAS PLACAS QUADRADAS 
PERFURADAS, ADEQUADOS PARA FIXAÇÃO DAS CÂMERAS. A BASE DE FIXAÇÃO DO SUPORTE DEVE 
SER EM ÂNGULO DE 90°, PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO NO TETO, PERMITINDO FIXAÇÃO SEGURA DO 
SUPORTE NA ESTRUTURA METÁLICA EXISTENTE. A ESTRUTURA DO SUPORTE DEVE SER FABRICADA 
EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO. A FIXAÇÃO DO SUPORTE NA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVE SER REALIZADA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES, ENQUANTO A 
FIXAÇÃO DAS CÂMERAS PTZ AO SUPORTE DEVE UTILIZAR PARAFUSOS APROPRIADOS E COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO. O SUPORTE DEVE SUPORTAR CÂMERAS COM PESO INDIVIDUAL IGUAL OU INFERIOR A 5 KG. AS DIMENSÕES DO SUPORTE TIPO “L” SÃO: LARGURA DE 150 MM, ALTURA DE 132 
MM E PROFUNDIDADE DE 188 MM, COM FURAÇÃO TIPO OBLONGO PARA FIXAÇÃO DA CÂMERA 
MEDINDO 55 X 7 MM. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 

 

  

SWITCH DE MESA GIGABIT POE DE 8 PORTAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
8 PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS; 
LARGURA DE BANDA BACKBOUND: 16GBPS; 
TABELA DE ENDEREÇAMENTO MAC: 4K; 
TAMANHO DE BUFFER: 1.5MBITS; 
QUANTIDADE DE VENTOINHAS: 1; 
EQUIPADO COM 8 PORTAS POE+ PARA TRANSFERIR DADOS E ENERGIA POR UM ÚNICO CABO; 
COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS IEEE 802.3AF/AT; 
SUPORTA PADRÃO POE+ COM CAPACIDADE TOTAL DE ENERGIA DE 126W E ATÉ 30W POR PORTA; 
DESIGN PLUG AND PLAY, SEM NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO; 
FUNÇÃODE PRIORIDADE; ENDEREÇO MAC COM AUTO-LEARNING E AUTO-AGING; CONTROLE DE 
FLUXO IEEE802.3X PARA MODOS FULL-DUPLEX E HALF-DUPLEX; 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a com câmera PTZ ofertada (item 01). 

UND 01 

 

  

SERVIÇO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DOS ITENS 01 A 05 DO LOTE 01 
Orientações Gerais:  
O serviço compreende a instalação e configuração de câmeras PTZ e seus suportes, conforme projeto 
em anexo, incluindo a passagem, organização e conectorização do cabeamento estruturado na 
infraestrutura existente (eletrocalhas), a configuração de switches e da mesa controladora, bem como a 
orientação aos servidores responsáveis pelo manuseio do sistema quanto à operação básica dos 

SERVIÇO 01 
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equipamentos, garantindo a plena integração e funcionamento do sistema. A CONTRATADA deverá 
fornecer todos os materiais necessários à execução, incluindo buchas, parafusos, conectores e cabos de 
rede CAT6, no mínimo com as seguintes especificações: categoria CAT6, padrão U/UTP, condutores 
100% cobre, bitola 23 ou 24 AWG, largura de banda mínima de 250 MHz, 305 metros, revestimento 
externo em PVC antichama ou equivalente, homologação pela ANATEL, vedado o uso de CCA., com 
garantia mínima de 12 meses. Os serviços deverão ser executados por profissionais com experiência em 
instalações similares. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  

 

Lote Descrição(ITENS 07 E 08) - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI UNID Quant Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 

KIT DE CÂMERA VLOG SEM ESPELHO COM LENTES INTERCAMBIÁVEIS APS-C 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSOR CMOS EXMOR APS-C DE 24,2 MP, QUE PERMITE GRAVAÇÃO DE VÍDEO UHD 4K DE ATÉ 30P, 
GRAVAÇÃO FULL HD EM 120P E FOTOS DE ATÉ 11 FPS. A SENSIBILIDADE VARIA DE 100-32000 PARA 
TRABALHAR EM UMA VARIEDADE DE CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO E O DESIGN DO SENSOR TAMBÉM 
INTEGRA UM SISTEMA FAST HYBRID AF DE 425 PONTOS PARA RASTREAMENTO E DETECÇÃO 
PRECISOS DE ASSUNTOS; COM LENTE E PZ 16-50MM F/3.5-5.6 OSS. DEVE ACOMPANHAR BATERIA 
RECARREGÁVEL, ADAPTADOR CA, ALÇA PARA OMBRO, CABO USB-A PARA USB-C (USB 2.0), PROTEÇÃO 
CONTRA VENTO, ADAPTADOR PARA PROTEÇÃO CONTRA VENTO, PROTEÇÃO DO CORPO, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  SONY ZV-E10, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01    

FLASH PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA COM BATERIA E CARREGADOR 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
NÚMERO DO GUIA 196,9' / 60 M EM ISO 100 (POSIÇÃO DE 200 MM); 
COBERTURA FULL-FRAME; 
COBERTURA DO FLASH: 20 A 200 MM; 
CABEÇA DE ZOOM AUTOMÁTICO; 
DURAÇÃO DO FLASH 1/300 A 1/20000 SEGUNDO; 
TEMPO DE RECICLAGEM APROXIMADAMENTE. 1,5 SEGUNDOS; 
CONTROLE DE EXPOSIÇÃO SONY ADI/P-TTL, MANUAL; 
MODOS FLASH SINCRONIZAÇÃO DE ALTA VELOCIDADE, SINCRONIZAÇÃO DE SEGUNDA CORTINA; 
COMPENSAÇÃO DO FLASH -1/1 A +1/4 EV; 
SEM FIO; 
SISTEMA DE RÁDIO SEM FIO X INTEGRADO; 

UND 01    
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A BATERIA FORNECE 480 FLASHES DE POTÊNCIA TOTAL; 
DEVE ACOMPANHAR BATERIA DE LÍTIO; CARREGADOR DE BATERIA, CABO USB, MINI SUPORTE E CAPA 
PROTETORA.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: FLASH VING GODOX V860III S ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser totalmente compatível com a câmera fotográfica ofertada (item 05).  

VALOR TOTAL DO LOTE 02  

 

Lotes Descrição (ITENS 09 A 49) - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MEI 
UNID 

Quant Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

03 

MESA DE TRANSMISSÃO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SWITCHER DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM 8 ENTRADAS PARA STREAMING AO VIVO; CONTA COM UM 
PAINEL DE CONTROLE INTEGRADO E RECURSOS DE TRANSMISSÃO AVANÇADOS. PERMITE STREAMING 
AO VIVO USANDO PROTOCOLOS RTMP E TAMBÉM PODE ENVIAR O PROGRAMA COMO UMA WEBCAM 
VIA USB. AS OITO ENTRADAS HDMI INDEPENDENTES ACEITAM SINAIS HD ATÉ 1080P60 E SUPORTAM 
A RESSINCRONIZAÇÃO PARA ALTERNAR ENTRE DIFERENTES TIPOS DE CÂMERAS. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  BLACKMAGIC ATEM MINI EXTREME ISO ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade. 

UND 01   

 

04 

MESA DE SOM E INTERFACE DE ÁUDIO DIGITAL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MIXER DE 8 CANAIS (6 COMBOS + 2 TS); 
GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 FAIXAS, PLAYBACK DE 10 FAIXAS;  
FUNÇÃO MIX-MINUS QUE PREVINE FEEDBACK EM ENTREVISTAS TELEFÔNICAS; 
CONEXÃO TRRS (COM CABO TRRS INCLUSO PARA CONEXÃO AO TELEFONE); 
6 SOUND PADS PROGRAMÁVEIS, COM 13 SONS PRÉ-GRAVADOS4 SAÍDAS DE FONE DE OUVIDO, SENDO 3 
PERSONALIZADAS E UMA PRINCIPAL; 
EQUALIZADOR DE 3 BANDAS COM FUNÇÃO LOW-CUT; 
7 MEMÓRIAS PARA GRAVAÇÃO DE CENAS CUSTOMIZADAS; 
INTERFACE DE ÁUDIO USB COM 12 ENTRADAS E 4 SAÍDAS; 
COMPATÍVEL COM IOS (CLASS COMPLIANT MODE); 
FUNCIONA COM 4 BATERIAS AA OU CARREGADOR USB EXTERNO; 
GRAVA ATÉ 24-BITS / 96 KHZ, E ATÉ 48 KHZ EM GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA NO COMPUTADOR E NO 
CARTÃO SD.  

UND 01   
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GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: ZOOM LIVETRAK L-8 MIXER ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

05 

SWITCHER DE VÍDEO PORTÁTIL COM MONITOR INTEGRADO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  SWITCHER DE VÍDEO COM MONITOR IPS LCD FULL HD DE 10,1”, EQUIPADO COM 4 ENTRADAS HDMI 
COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA E SAÍDAS: 2 HDMI PGM, 1 HDMI MULTIVISÃO, 1 USB-C E 1 AUX 
CONFIGURÁVEL; 
SUPORTE A STREAMING RTMP/SRT E GRAVAÇÃO DIRETA EM USB OU CARTÃO SD. POSSUI EFEITOS DE 
TRANSIÇÃO (T-BAR, AUTO, CUT, WIPE, MIX E DIP), MIXER DE ÁUDIO INTEGRADO, KEYING PRÉ E PÓS, 
SOBREPOSIÇÃO DE LOGOTIPO E BIBLIOTECA DE MÍDIA; PERMITE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE 
CONFIGURAÇÕES, ALÉM DE FUNÇÕES FTB, MUTE, STILL E GPIO PARA TALLY.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: ESTUDIO 4+ MONITOR NEOID, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01   

 

06 

CAIXA DE SOM PARA ESTÚDIO 24W RMS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTENCIA: 24WATTS RMS (12WX2) AGUDOS: 1,2”. GRAVES: 4”. 
PROTEÇÃO MAGNÉTICA 
S / N RATIO: > 85 DB 
DISTORÇÃO: 0.5% 
RESPOSTA DE FREQUENCIA: 75HZ ~ 18KHZ (+/-9DB) 
NÍVEL DE ENTRADA: PC: 700MV ± 50MV AUX: 550MV ± 50MV 
BIVOLT 
IMPEDANCIA: 4OHM 
ITENS INCLUSOS: 
1-COLUNA ATIVA 
1-COLUNA PASSIVA 
1-CABO DE LIGAÇÃO DAS COLUNAS 
1-CABO DE LIGAÇÃO DE ÁUDIO DE P2(3.5MM) PARA RCA DUPLO 
1-CABO DE ÁUDIO (RCA – RCA ESTÉREO) 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  EDIFIER R1000T4, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02   

 

07 
CAIXA ATIVA 12 POLEGADAS 1.300W BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POTÊNCIA DE SAÍDA (W RMS): 650;  
POWER RATING (W, PEAK): 1.300;  

UND 06   
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RESPOSTA DE FREQUÊNCIA HZ (3 DB): 60 – 20,000;  
SPL MÁXIMO (PICO DB): 127;  
PADRÃO DE COBERTURA ACÚSTICA (NOMINAL): 100° x 60°;  
APLICATIVO DISPONÍVEL PARA IOS E ANDROID; SUPORTE COM ÂNGULO FIXO PARA HASTE;  
SUPRESSÃO DE MICROFONIA;  
MUSIC DUCKING;  
BLUETOOTH; 
DIMENSÕES E PESO APROXIMADOS: LARGURA (POLEGADAS): 15; PESO (IBS): 32; LARGURA (MM): 382; 
ALTURA (POLEGADAS): 26.3; ALTURA (MM): 669; PESO (KG): 14.5; PROFUNDIDADE (POLEGADAS) 
12.75; PROFUNDIDADE (MM): 324. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: JBL EON 712, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

08 

ESTABILIZADOR DE CÂMERA, TIPO GIMBAL PORTÁTIL DE 3 EIXOS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CARDAN PORTÁTIL ESTABILIZAÇÃO EM 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE CARGA BATERIA: 2.500MAH 
CARREGAMENTO RÁPIDO DE 18 W 
APLICAÇÃO: CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 32 X 8,5 X 30,5CM 
CAPACIDADE DE CARGA 2,5KG 
CARDAN DE 3 EIXOS 
CAPACIDADE DE BATERIA 10 HORAS 
PUNHO DE SUSPENSÃO INTEGRADO 
ACOMPANHA: 
1X GIMBAL  
1X BASE DE APOIO DA CÂMERA 
1X MINI TRIPÉ 
1X PLATE DE LIBERAÇÃO RÁPIDA 
PARAFUSO FIXO DA CÂMERA 
PARAFUSO DO SUPORTE DA LENTE 
SUPORTE DA LENTE 
CABOS DE CÂMERA 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA:  FEIYUTECH SCORP-C GIMBAL, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02   

 

09 
CARREGADOR PARA FILMADORA PANASONIC AG-AC7, BIVOLT, MODELO EQUIVALENTE VSK-0697 
OU COMPATÍVEL  
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02   
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10 

TELA DE PROJEÇÃO, RETRÁTIL, 200X150CM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
COR BRANCO;  
TELA: RETRÁTIL; 
FORMATO: VÍDEO 4:3 - POLEGADAS:78,7; 
MATERIAL: PELÍCULA MATTE-WHITE 1.0 COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E BORDA 
PARA MELHOR ENQUADRAMENTO DE IMAGEM; 
TELA COM SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA. TAMANHO DE TELA:200 X 150 CM 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01   

 

11 

TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA, RETRÁTIL COM CONTROLE REMOTO, 100 POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POLEGADAS: 100" (4:3) E 92" (16:9) 
FORMATO: 4:3 (100") E 16:9 (92") 
COR DAS BORDAS: PRETA 
COR DO PRODUTO: BRANCA 
VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COR DA ÁREA DE PROJEÇÃO: BRANCA 
TECIDO: MATTE WHITE (VERSO PRETO) 
MEDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO: 203 (C) X 152 (A) CM  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

UND 01   

 

12 

PROJETOR, 4000 LÚMENS, XGA, HDMI, BRANCO, BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
RESOLUÇÃO: XGA (1024 X 768); 
BRILHO: 4000 ANSI LUMENS; 
CONTRASTE: 20.000:1; 
VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: ATÉ 15.000 HORAS;  
CONEXÕES: HDMI, VGA, RS232, MINI USB, USB TIPO A (1,5 A); 
FUNÇÕES EXTRAS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, SENSOR ANTIPOEIRA, INICIALIZAÇÃO 
INSTANTÂNEA. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: BenQ MX560, 4000 Lumens, XGA, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 01   

 

13 

KIT ILUMINADOR LED CIRCULAR SOFTBOX 50X70CM ESTÚDIO 60W 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
2 ILUMINADORES COM 126 LEDS (63 LEDS AMARELOS E 63 LEDS BRANCOS) COM AJUSTE DE 
INTENSIDADE E COR (2700K A 5500K)  
2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT  

UND 02   
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2 SOFT BOX LIGHT 50X70CM COM MONTAGEM POR VARETAS PRESAS AO CORPO DO ILUMINADOR  
2 TELAS DIFUSORAS  
2 TRIPÉS DE ILUMINAÇÃO 2M  
1 BOLSA PARA TRANSPORTE  
1 CONTROLE REMOTO  
CABEÇA DA LÂMPADA LED  
QUANTIDADE PEÇAS DE LED: 126 LEDS 
TEMPERATURA DE COR: 2700 K/5500 K 
DIÂMETRO: 190 MM  
TENSÃO: INPUT 100-240V 50-60 HZ OUTPUT--- 24V/2.5A  
PLUG: BR  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 

14 

TRIPÉ COM CABEÇA HIDRÁULICA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CAPACIDADE DE CARGA: 9KG 
ALTURA MÁXIMA: 170CM 
ALTURA MÁXIMA COM A COLUNA ESTENDIDA: 140CM 
ALTURA MÍNIMA: 9CM 
COMPRIMENTO QUANDO DOBRADO: 61CM 
CABEÇA PARA USAR CÂMERAS ATÉ 5KG, COM MOVIMENTOS FLUIDOS EM AMBOS OS EIXOS (PAN E 
TILT), GARANTE MOVIMENTOS SUAVES E CONTROLADOS.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: MANFROTTO MT055XPRO3 CABEÇA HIDRÁULICA MVH500AH ou equivalente, ou similar, 
ou de melhor qualidade. 

UND 02   

 

15 

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX) 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TRANSMISSÃO SEM FIO DE 1000FT, CANCELAMENTO DE RUÍDO, 40H TEMPO DE TRABALHO, 
COMPATÍVEL COM CÂMERA, IPHONE, ANDROID, PC AO VIVO-PRETO, TAXA DE AMOSTRAGEM DE ÁUDIO 
ULTRA-ALTA DE 48 KHZ E 24 BITS, RELAÇÃO SINAL/RUÍDO DE 70 DB, GARANTE EXCELENTES SINAIS 
DE ÁUDIO COM O MÍNIMO DE RUÍDO DE FUNDO; NÍVEL MÁXIMO DE PRESSÃO SONORA DE ATÉ 115 
DBSPL. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: HOLLYLAND LARK M2 DUO COMBO, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 03   

 

16 
MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO UHF 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
UHF COM 300 CANAIS (150 POR MICROFONE); 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 635 – 694,5 MHz 

UND 02   
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RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO: 50 HZ A 15 KHZ; 
BASTÕES COM CHAVE ON/OFF E BOTÃO PARA TROCA DE CANAL; 
DISPLAY DIGITAL COM INDICAÇÃO DO CANAL, TEMPO DE BATERIA E SINAL DE RF; 
ALIMENTAÇÃO: BATERIAS RECARREGÁVEIS DE 3.7V; 
DISTÂNCIA DA BASE: ATÉ 100 METROS DENTRO DAS CONDIÇÕES IDEAIS; 
ITENS INCLUSOS: 
2 MICROFONES DE MÃO SEM FIO 
1 RECEPTOR SEM FIO 
1 CABO P10/P10 
1 FONTE DE ENERGIA BIVOLT 
1 CASE PARA TRANSPORTE 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: DYLAN QS-5, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

17 

MICROFONE GOOSENECK 46 CENTÍMETROS C/BASE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR; 
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 
LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E 
CHAMA A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O CANAL RESPECTIVO; 
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 46 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM.  IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ)  
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: TSI MMF-302, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 15   

 

18 

MICROFONE GOOSENECK 63 CENTÍMETROS C/BASE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
MICROFONE PROFISSIONAL DE ALTA SENSIBILIDADE; 
COM BASE PARA MESA E SUPORTE FLEXÍVEL COM CÁPSULA DE CONDENSADOR, SAÍDA XLR;  
CABO COM 6 METROS PLUGUE XLR PARA P-10; 

UND 03   
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LED DE COR VERMELHA PRÓXIMO À CÁPSULA, QUE ACENDE QUANDO O MICROFONE É ACIONADO E 
CHAMA A ATENÇÃO DO OPERADOR PARA O MESMO ACIONAR O CANAL RESPECTIVO;  
CIRCUITO INTERNO QUE VISA REDUZIR RUÍDO E INTERFERÊNCIAS; 
ALIMENTAÇÃO: 9-52V DC PHANTOM POWER OU 2 PILHAS AA 1.5V; 
ALTURA DO CONJUNTO (HASTE+BASE+ESPUMA) 63 CM; 
CÁPSULA: CONDENSADOR DE ELETRETO;  
COMPRIMENTO DA HASTE DE 41 CM; IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 200 Ω ± 30% (A 1KHZ); 
NÍVEL DE RUÍDO: 20.0DB;  
PADRÃO POLAR CARDIÓIDE;  
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 16 KHZ; 
RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: >90 DB  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: TSI MMF-303, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

19 
PLUG XLR FÊMEA 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10   
 

20 
PLUG XLR MACHO 
LINHA COM ACABAMENTO E CONTATOS NIQUELADOS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10   
 

21 
PLUG P2 3,5MM MACHO 
STEREO METÁLICO 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10   
 

22 
PLUG P10 STEREO 
STEREO METÁLICO 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  

UND 10   
 

23 CABO HDMI 2.0 COM 20 METROS   
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 02    

24 CABO HDMI 2.0 COM 5 METROS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 04    

25 CABO HDMI 2.0 COM 2 METROS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 04    

26 EXTENSOR HDMI RJ45 60M 60 METROS ADAPTADOR CABO REDE CAT 6 7 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 08    

27 EMENDA ADAPTADOR PARA CABO HDMI ADAPTADOR HDMI FÊMEA X HDMI FÊMEA 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias  UND 08    
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28 ADAPTADOR MINI HDMI (MACHO) X HDMI (FÊMEA) 1080P FULLHD 1.4 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 08    

29 

CABO REDE CAT6 305M CMX U/UTP ANTI-CHAMAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO DE CABO DE REDE: PAR TRANÇADO UTP; 
UNIDADE DE VENDA: BOBINA; 
COMPRIMENTO: 305 m; 
FORMA DO CABO: CIRCULAR;  
CATEGORIA DO CABO DE REDE: CATEGORIA 6; 
MATERIAL DE REVESTIMENTO: PVC;  
MATERIAL CONDUTOR: 100% COBRE; 
AMBIENTE: INTERIOR; 
 LARGURA DE BANDA: 250 mhz. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UN 01   

 

30 

CABO MICROFONE BALANCEADO ROLO 100 METROS  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CABO DE MICROFONE BALANCEADO COM LIGA DE COBRE OFHC (ISENTO DE OXIGÊNIO), BLINDAGEM 
EM FITA DE ALUMÍNIO + DRENO, BITOLA 0,20MM²/24AWG - UTILIZADO EM ESTÚDIO; COMPRIMENTO: 
100M E DIÂMETRO 3,9MM² 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01   

 

31 FERRO DE SOLDA SOLDAR 60W 110V PROFISSIONAL 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 02    

32 SOLDA ESTANHO 1MM 60X40 (SNXPB) C/ FLUXO ROLO 250G 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 01    

33 ALICATE UNIVERSAL PARA ELETRICISTA 8", ISOLADO 1000 V, PROFISSIONAL   
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 01    

34 KIT DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS IMANTADO 12 PEÇAS CONJUNTO DE FERRAMENTAS 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 01    

35 FITA ADESIVA ISOLANTE, USO ATÉ 750V, ANTICHAMA LAYOUT LISA 10M X 1.9CM 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 04    

36 

ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
ALICATE MULTIFUNCIONAL PROFISSIONAL, CONTENDO AS FUNÇÕES MÍNIMAS DE CORTE, DECAPAGEM 
E CRIMPAGEM DE FIOS E CABOS CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CALIBRE DE 
DESCASQUE DE 0,8 A 2.6 MM E CALIBRE DE CORTE DE M2.5, M3, M3,5, M4 E M5. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 02   
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37 
PISTOLA COLA QUENTE PROFISSIONAL 20W BIVOLT PARA APLICAÇÕES DE COLA QUENTE COM 
BASTÃO DE 8 MM 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01   
 

38 BASTÕES 8MM PARA A PISTOLA DE COLA QUENTE 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias UND 30    

39 

CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC, 64GB     
ESPECIMAS:  
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB 
UHS-I / V30 / U3 / CLASSE 10 
VELOCIDADE DE LEITURA: 200 MB/S 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 90 MB/S 
VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 30 MB/S 
GRAVA VÍDEO FULL HD, 3D E 4K 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
REFERÊNCIA: SANDISK 64GB EXTREME PRO SDXC UHS-I, ou equivalente, ou similar, ou de melhor 
qualidade. 
OBSERVAÇÃO: Este cartão não serve para celulares/tablets/gopro. Não serão aceitos cartões do 
tipo MICROSD que utilizem adaptadores. 

UND 10   

 

40 

LEITOR DE CARTÃO MEMÓRIA CFEXPRESS TIPO B/SD USB 3.2 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS DEDICADOS, SENDO: 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES CFEXPRESS 
TIPO B; 01 (UM) SLOT PARA CARTÕES SD, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES UHS-II E UHS-I; 
INTERFACE DE CONEXÃO USB 3.2 GEN 2, COM CONECTOR USB-C, COMPATÍVEL COM PORTAS USB-C E 
USB-A, MEDIANTE USO DE ADAPTADORES OU CABOS APROPRIADOS; 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE ATÉ 10 GBPS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA SEQUENCIAL: CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 1.000 MB/S; SD UHS-
II: MÍNIMO DE 280 MB/S; SD UHS-I: MÍNIMO DE 150 MB/S; VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO 
SEQUENCIAL: CFEXPRESS TIPO B: MÍNIMO DE 900 MB/S; SD UHS-II: MÍNIMO DE 250 MB/S; 
ALIMENTAÇÃO VIA PORTA USB, DISPENSANDO FONTE EXTERNA; 
CONSTRUÇÃO COMPACTA, PORTÁTIL E RESISTENTE, ADEQUADA PARA USO EM CAMPO E TRANSPORTE 
FREQUENTE; 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 
REFERÊNCIA: LEXAR LEITOR PROFISSIONAL CFEXPRESS TIPO B/SD USB 3.2 GEN 2, ou equivalente, ou 
similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02   

 

41 MONITOR 27 POLEGADAS 165 HZ 1MS COM AJUSTE DE ALTURA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  UND 04    
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TELA LED DE 27 POLEGADAS ANTI-REFLEXO; RESOLUÇÃO DE 1920-1080 FHD; PROPORÇÃO DA TELA 
DE 16:9; PAINEL VA; BRILHO 350CD/M²; COM CONEXÃO 1X DISPLAYPORT 1.2 (HDCP 1.4); GIRATÓRIO 
E RECLINÁVEL; FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 165HZ E TEMPO DE RESPOSTA DE 1MS.     
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: AOC 27G2S/BK 27'' 165hz 1ms, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

42 

FONE DE OUVIDO OVER-EAR 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
SENSIBILIDADE (SPL): 110 DB 
IMPEDÂNCIA NOMINAL: 32 OHMS 
LARGURA DE BANDA DE FREQUÊNCIA: 18 HZ - 20 KHZ 
COMPRIMENTO DO CABO (M): 2.5 METROS 
COMPATÍVEL COM CELULARES, LAPTOPS E TABLETS 
DESIGN FECHADO PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO 
FORMATO DO FONE DE OUVIDO OVER-EAR  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses 
REFERÊNCIA: AKG K52, ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade. 

UND 02   

 

43 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4 MM², CONDUTOR EM COBRE, ISOLAÇÃO ANTICHAMA, TENSÃO 
NOMINAL 750V, COR BRANCO, ACONDICIONADO EM ROLO DE 100 METROS. 
GARANTIA: Mínimo de 90 dias 

UND 01   
 

 

 Declaramos  que  o  e-mail  informado  nesta  proposta  é  válido  e  poderá  ser  utilizado  para  todas  as  comunicações  

oficiais,  inclusive  notificações,  e  nos  comprometemos  em  mantê-lo  atualizado junto à Câmara Municipal de Cacoal/RO.  

 Declaramos  conhecer  e  concordar  com  todas  as  condições  deste  edital  e  seus  anexos  e  apresentamos  nossa  

proposta  de  preços  para  o  fornecimento  do  objeto  do  certame  conforme  valores e especificações técnicas a seguir:  

 

Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III 

– Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver), sob pena de invalidação da proposta. 

Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da 

proposta sobre aquele lote. 
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Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema LICITANET em substituição, sem prejuízo 

do procedimento licitatório. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ______ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), contados da data limite para recebimento das 

propostas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e o Edital. 

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada. 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 

O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s). 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas necessárias ao 

perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência. 

 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem 

como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

 

Declaramos também que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

quanto a participar ou não da licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada não será comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação; 

e) Que o conteúdo da proposta não foi informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal 

de Cacoal/RO antes da abertura oficial das propostas. 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la e que tem ciência de que: 

 

“A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime previsto no Art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021.” 

 

Local e data. 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ /202X 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
_______________, com sede à __________________________________________, 

telefone para contato (____)______________, e-mail ________________________, 

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico, o que se segue: 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro: 
 
● Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

● Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação; 

 

● Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

● Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

● Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

 

● Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

● Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

 

● Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



 

 
Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

Rua Presidente Médici, 1849 – Telefone (69)3441-5454/0893 
Cep.: 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/          

 

● Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição; 

 

● Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

● Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, conforme art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021; 

 

● Que não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos 

e nenhum tipo de trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos; 

 

● Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60 da Lei nº 
14.133/2021: 
 
● § 1º, III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

● § 1º, IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

 

Adicionalmente, declaramos que: 
 

A empresa não foi declarada inidônea ou suspensa por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

 

 

 

 



 

 
Estado de Rondônia 

Câmara Municipal de Cacoal 

 

Rua Presidente Médici, 1849 – Telefone (69)3441-5454/0893 
Cep.: 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/          

Local e Data. 

 

________________________________________ 

 (Responsável legal e assinatura) 

 

 

Este documento será emitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema 

LICITANET, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do 

procedimento licitatório. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2026 
   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL/RO, com sede na Rua Presidente Médici, nº 1849, 
Bairro Jardim Clodoaldo, em Cacoal/RO, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, neste ato 
representada por seu Presidente, o Senhor _______, brasileiro, portador do RG nº _____, 
inscrito no CPF/MF sob o nº _____, residente e domiciliado no município _____, considerando 
o julgamento do Pregão Eletrônico nº _____, oriundo do Processo Administrativo nº _____, e 
em conformidade com o Sistema de Registro de Preços, RESOLVE  
registrar os preços da empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na 
___________, doravante denominada FORNECEDOR, neste ato representada por _____, 
brasileiro(a), portador(a) do RG nº _______, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _____, residente 
e domiciliado(a)  na ______, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e demais normas aplicáveis, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS (SRP) para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, 
VÍDEO E IMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE 
COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL, visando assegurar a adequada 
transmissão das sessões plenárias, eventos institucionais e demais atividades oficiais do Poder 
Legislativo Municipal, garantindo, ainda, o suporte necessário às atividades administrativas e 
operacionais desenvolvidas pelo setor. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados são os constantes da proposta vencedora, conforme tabela abaixo: 
ITEM  CÓD    DESCRIÇÃO  UND   QUANT. 

   
MARCA  V. UNT  V. TOTAL  

                
             

TOTAL GERAL  
  

 

2.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento 
dos produtos objeto desta Ata.  
2.3. Os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
garantia e demais despesas necessárias à execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cacoal, sem participação de outros 
órgãos.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A presente Ata terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 
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ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, 
nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA 
5.1. Durante a vigência, outros órgãos poderão aderir à Ata, nos termos do art. 86 da Lei nº 
14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023. 
5.2. As contratações adicionais decorrentes de adesão à ata de registro de preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens registrados na ata para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos 
do art. 32, inciso I, do Decreto nº 11.462/2023 e do art. 86, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Câmara Municipal de 
Cacoal, localizada à Rua Presidente Médici, nº 1849, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, 
CEP: 76963-620, no horário das 07:30 às 13:30, onde serão conferidos conforme as 
especificações.  
6.2. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do primeiro dia 
útil após o recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho ou outro documento 
equivalente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
7.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
I – Provisório: no ato da entrega 
II – Definitivo: em até 10 (dez) dias úteis após verificação da conformidade 
7.2. O objeto poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações, devendo ser 
substituído em até 5 dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
8.1. Conforme Termo de Referência, os produtos terão garantia mínima estabelecida nas 
especificações de cada matéria contado a partir do recebimento definitivo do objeto. Caso o 
fabricante ofereça prazo de garantia  
superior, este prevalecerá, por ser mais vantajoso à Administração, sem ônus adicional. 
8.1.1. Os serviços de instalação e configuração dos equipamentos do LOTE 01 possuirão 
garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 
período durante o qual a CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus para a Administração, 
quaisquer falhas, defeitos, inadequações ou irregularidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
8.2. O prazo para solução de defeitos será de até 10 dias corridos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
9.1. A Administração não está obrigada a adquirir os quantitativos registrados. 
9.2. O fornecimento ocorrerá conforme demanda, mediante emissão de ordem de 
fornecimento. 
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9.3. A unidade requisitante deverá certificar-se da conveniência de utilizar a ata de registro 
de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento dos 
produtos, nas mesmas condições previstas neste instrumento.   
9.4. Quando cabível a lavratura do contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para 
firmá-lo no mesmo prazo fixado pela administração para a retirada da nota de empenho. 
9.5. A entrega da nota de empenho e a assinatura do contrato (quando este for exigível) 
ficarão condicionadas à apresentação pelo FORNECEDOR dos seguintes documentos, 
devidamente atualizados:  

a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 
b) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço– FGTS;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

9.6. Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas e 
demais disposições do Termo de Referência, Edital e proposta.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇO E REEQUILÍBRIO 
10.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
Após esse período, poderá haver reajuste mediante índice aplicável. 
10.2. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da 
Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pela contratada dentro da 
vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 
proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será 
o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado).  
10.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  
10.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
10.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  
10.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
10.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
11.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Ata correrão à conta dos recursos 
consignados na dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal;  
FONTE DE RECURSO: Próprios;  
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DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0002.2001 – Gestão Administrativa – CMC;  
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;  

 3.3.90.30 – Material de Consumo  
3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – PJ 

 
11.2. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem a Ata 
correrão por sua conta.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante 
recebimento definitivo. 
12.2. Para processar-se o pagamento, o FORNECEDOR deverá apresentar à unidade 
requisitante Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada e certidões fiscais e trabalhistas negativas. 
12.3. Haverá retenção de Imposto de Renda na fonte, conforme IN RFB nº 1.234/2012 e 
entendimento do STF (Tema 1.130). 
12.4. Nas hipóteses em que o FORNECEDOR deva proceder a ajustes da documentação 
necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der 
a regularização. 
12.5. Estando regular a documentação apresentada, o pagamento devido será depositado na 
conta corrente informada pelo FORNECEDOR para fins de pagamento. 
12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite 
para pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pela 
ENTIDADE GERENCIADORA, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I X N X VP, onde:  
Em = Encargos Moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = valor da parcela em atraso;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I= I/365 I= 6/100/365       I= 0,00016438  
Onde I = taxa percentual anual no valor de 6%  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
13.1. Cumprir integralmente o Termo de Referência, edital e esta Ata. 
13.2. Manter condições de habilitação durante toda a vigência. 
13.3. Substituir produtos com defeito no prazo estabelecido. 
13.4. Responsabilizar-se por todos os encargos e danos causados. 
13.5. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento 
de suas obrigações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
14.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR 
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efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima Segunda.  
14.2. Fornecer e colocar à disposição do FORNECEDOR todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à aquisição.  
14.3. Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da aquisição.  
14.4. Notificar o FORNECEDOR, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
14.5. Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pelo FORNECEDOR, podendo 
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento.  
14.6. Fiscalizar a aquisição.  
14.7. Cumprir com todas as determinações contidas no Termo de Referência e edital de 
licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  
15.1. O FORNECEDOR sujeitar-se-á às sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. Poderão ser aplicadas as sanções de Advertência, Multa, Impedimento de licitar e 
Declaração de inidoneidade. 
15.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
15.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos causados à Administração; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 
15.5. Deverá ser observado o princípio da proporcionalidade na aplicação das sanções. 
15.6. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor 
como dívida ativa, sujeitando-se o FORNECEDOR ao processo judicial de execução.  
15.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA  
16.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 16.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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16.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
16.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público;  
b) a pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior ou  
c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  
17.1 Ficará a cargo da Administração a publicação do presente instrumento, em extrato, no 
prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.  
18.2. Fica eleito o Foro da  Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução desta Ata que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, é 
assinada eletronicamente pelas partes.  

 

Cacoal-RO, data da assinatura digital. 

  

Representantes: 

 

 

(assinatura digital) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 

 

(assinatura digital) 

FORNECEDOR 

 

  



 

Estado de Rondônia 
Câmara Municipal de Cacoal 

 

Rua Presidente Médici, 1849 – Cep.: 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/ 

CONTRATO Nº ____/CMC/2026 
 

 

CONTRATO     QUE      ENTRE     SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL E A 
EMPRESA __________. 

 
 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. sob n. 

63.789.432/0001-43, com sede na Rua Presidente Médici, 1849, Jardim Clodoaldo, nesta cidade e 

Comarca, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo seu Presidente ______, brasileiro, portador 

da Cédula de Identidade nº _____, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 

domiciliado no município ______, doravante CONTRATANTE e do outro lado a empresa______, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede no endereço _______ contato: 

_______, e-mail: _______, neste ato representada por ________, portadora da cédula de identidade nº 

______ e inscrita no CPF/MF nº _______, doravante denominada CONTRATADA, detentora da Ata de 

Registro de Preços nº ______, oriunda do Processo Administrativo nº _____, Pregão Eletrônico nº ______ 

da Câmara Municipal de Cacoal, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, em estrita 

observância aos diplomas legais que norteiam as licitações e contratos administrativos, resolvem 

CONSTITUIR O PRESENTE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO E PERMANENTE DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACOAL. 

Subcláusula Primeira. A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, que será integrado 

por todos os documentos referentes ao Pregão Eletrônico nº ____, oriundos do Processo Administrativo 

nº ______ da Câmara Municipal de Cacoal, apresentados à Diretoria de Compras e Contratos. 
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DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA SEGUNDA. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026/2027 na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal; 
FONTE DE RECURSO: Próprios; 
DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0002.2.001 – Gestão Administrativa - CMC. 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;  

 3.3.90.30 – Material de Consumo  

3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – PJ 

 

DO VALOR  

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente contrato tem o valor total de R$ ______, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

       

       

TOTAL  

Subcláusula Primeira. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo 

fornecimento do objeto. 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA. As condições de reajustes serão efetuadas em conformidade com o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ______ da Câmara Municipal de Cacoal. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

nos moldes do art. 111, da Lei 14.133/2021. 
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Subcláusula Primeira. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

CLÁUSULA SEXTA. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada no almoxarifado da Câmara 

Municipal de Cacoal, localizada à Rua Presidente Médici, nº 1849, Bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, 

CEP: 76963-620, no horário das 07:30 às 13:30, onde será verificada a conformidade/adequação e 

consequente aceitação pelo servidor designado como fiscal.  

Subcláusula Primeira. As condições de entrega, instalação e recebimento dos equipamentos deverão 

observar as disposições do Termo de Referência, Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho 

ou outro documento equivalente. 

Subcláusula Segunda. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 

primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho ou outro 

documento equivalente. 

Subcláusula Terceira. A Câmara Municipal de Cacoal, através da Diretoria Financeira/Administrativa, 

encaminhará a Nota de Empenho por e-mail, no prazo de 3 (três) dias consecutivos, contados da emissão. 

Subcláusula Quarta. O fornecimento dos itens deverão ser entregues de forma única e total, conforme os 

quantitativos informados, de forma integral, conforme quantidade e especificações pactuadas, 

observando as disposições do Edital, Termo de Referência, do instrumento contratual, da Proposta da 

Detentora, da Ordem de Serviço, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente, devendo 

também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o transporte. 

Subcláusula Quinta. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela 

CONTRATADA, dos seguintes requisitos cumulativos: 

a) solicitação de prorrogação protocolada no prazo de entrega dos materiais/bens; 

b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do 

príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito 

sobre a necessidade do atraso. 

Subcláusula Sexta. Para atestar o recebimento definitivo do objeto entregue, a CONTRATANTE terá prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega. 
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Subcláusula Sétima. A CONTRATANTE não poderá receber produto diferente daquele objeto do registro 

de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

DA GARANTIA 

CLÁUSULA SÉTIMA. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados da respectiva 

nota fiscal discriminativa, bem como do termo de garantia contra defeitos de fabricação.  

Subcláusula Primeira. Conforme Termo de Referência, os produtos terão garantia mínima estabelecida 
nas especificações de cada matéria contado a partir do recebimento definitivo do objeto. Caso o 
fabricante ofereça prazo de garantia superior, este prevalecerá, por ser mais vantajoso à 
Administração, sem ônus adicional. 

Subcláusula Segunda. Os serviços de instalação e configuração dos equipamentos do LOTE 01 possuirão 
garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, período 
durante o qual a CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus para a Administração, quaisquer falhas, 
defeitos, inadequações ou irregularidades decorrentes da execução dos serviços. 

Subcláusula Terceira. O prazo para solução de defeitos será de até 10 dias corridos. 

 

 
DA LIQUIDAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. Para o processamento da liquidação e do correspondente pagamento, a 

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a competente NOTA FISCAL/FATURA (e demais 

documentos que porventura sejam exigidos no edital), acompanhada de cópias das CNDs INSS/FEDERAL, 

FGTS, TRABALHISTA, FISCOS ESTADUAL E MUNICIPAL no email finad@cacoal.ro.leg.br. 

Subcláusula Primeira. O pagamento da NF/Fatura será de acordo com o cronograma de pagamento da 

Diretoria Financeira-Administrativa da Câmara Municipal, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias após ser 

devidamente atestada pelos setores responsáveis. 

Subcláusula Segunda. Estando regular a documentação apresentada, o pagamento devido será 

depositado na conta corrente que a CONTRATADA, em um dos bancos informados pela mesma, a critério 

da Diretoria Administrativa/Financeira. 

Subcláusula Terceira. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos 

e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

Subcláusula Quarta. Considerando as disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 

bem como tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral nº 1.130, 

mailto:finad@cacoal.ro.leg.br
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as notas fiscais emitidas pela Empresa vencedora tendo como Tomador/Destinatário a Câmara Municipal 

de Cacoal, devem apresentar o destaque do valor do Imposto de Renda. 

Subcláusula Quinta. Não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições os que se 

enquadrarem nas hipóteses de  isenção e dispensa previstas na referida instrução normativa. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto. 

Subcláusula Sexta. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite para 

pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 

CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, onde: 

Em = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= I/365 I= 6/100/365       I= 0,00016438 

Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 

Subcláusula Sétima. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

Subcláusula Oitava. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa.  

Subcláusula Nona. Havendo a efetiva execução do objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação. 

DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as seguintes obrigações: 

Subcláusula Primeira. As obrigações da CONTRATADA são as resultantes da aplicação da Lei nº 

14.133/2021, demais normas pertinentes, bem como as previstas no Termo de Referência. 
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Subcláusula Segunda. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Subcláusula Terceira. Não utilizar trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Subcláusula Quarta. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto. 

Subcláusula Quinta. Fazer acompanhar, quando da entrega dos produtos, a respectiva nota fiscal, na qual 

deve haver referência ao processo e à respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o 

objeto da presente contratação com seus valores correspondentes. 

Subcláusula Sexta. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta 

licitação em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da notificação para tal. 

Subcláusula Sétima. Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente e por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, ainda que temporariamente, o cumprimento de 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução do contrato, total ou parcialmente, por motivo de 

caso fortuito ou força maior. 

Subcláusula Oitava. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 

inclusive locomoção e quaisquer outras que forem devidas, quer em relação à execução do fornecimento, 

quer em relação aos empregados. 

Subcláusula Nona. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração e a terceiros decorrentes da 

execução do contrato. 

Subcláusula Dez. Manifestar o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado do seu envio. 

Subcláusula Onze. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA. O descumprimento do presente Contrato ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e na Lei n. 14.133/2021. 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, e ficará 

o Contrato rescindido de pleno direito independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, se houver ocorrência de uma das hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais 

fornecidos para a operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do contrato, bem 

como comprometem-se a observar as regras e princípios referente ao tratamento de dados pessoais 

estabelecido na Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia, para dirimir 

todas as questões oriundas do presente instrumento, sendo esta, competente para a propositura de 

qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura 

eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Após as assinaturas deste Contrato, a Câmara Municipal de Cacoal 

providenciará a publicação do presente instrumento, por extrato, no prazo legal, sem prejuízo de outras 

publicações que a Contratante tenha como necessárias.  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado este TERMO DE CONTRATO, que depois de lido e 

achado conforme é assinado eletronicamente pelas partes.  

 

Cacoal/RO, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

PRESIDENTE CMC 

 

PROCURADOR CMC 

 

EMPRESA 
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